
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX - N° 66 QUINTA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 25, DE 1994 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Panorama de Catolé do Rocha Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão em freqüência modulada na cidade de Catolé do Rocha, fu. 
tado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 

An. I • Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n• 149, de 14 de março de 1990, que outorga pennissão à 
Rádio Panorama de Catolé do Rocha Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba. 

An. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de junho de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO ------------

1-ATA DA 64' SESSÃO, EM 15 DE JUNHO DE 1994 
L! - ABER11JRA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Men.oagens do Presidente da República 
N" 229, de 1994 (n" 458/94, na origem), de 14 do corrente, 

comunicando o recebimento da Mensagem SM D0 115, de 1994, a 
qual participa a promulgação da Resolução n• 4!, de 1994. 

N" 230, de 1994 (n" 459/94,na origem), de 14 do corrente, 
comunicando o recebimento da Mensagem SM D0 120, de 1994, a 

qual participa a promulgação do Decreto Legislativo n• 23, de 
1994. 

1.2.2- Ofícios 

N" 801/94, de autoria do Deputado Inocêncio Oliveira, Pre­
sidente da Câlrul:ra dos Deputados, solicitando a retificação do Ofí­
cio SGM-P n° 795/94, em face do equivoco verificado ao 
atribuir·se erro material na redação do artigo 22 do Projeto de Lei 
da Câlrul:ra n• 3.712-E/93, que transforma o Conselho Administra­
tivo de Defesa Econômica - CADE em Autarquia, dispõe sobre a 
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prevenção e a repressão às infraçOOs contra a Ordem Econômica e 
dá outras providências. 

N" 62194, de autoria do Senulor hapuan Costa Júnior, soli­
citando a retirada do Oficio n• 6Q/91, de 8 do corrente. 

1.2.4- Ldtura de Mensagens Presidenciais 
N"' 160 e 161/94 (n"s 454 e 455194, na origem, respectiva­

mente), propondo modificações nJ Projeto de Revisão do Orça­
mento para o exercício de 1994. 

1.2.5- Comunicações da Presidência 
Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n• 528, de 10 de junho 1994, que dispõe sobre a criação 
dos ·cargos em comissão que mer ciona; designação de Comissão 
Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presi:!ente da República, da Medida 
Provisória n• 529, de 10 de junho 1994, que dispõe sobre a altera­
ção na Lei n• 8.490, de 19 de nm embro de 1992, e dá outras pro­
vidências; designação de Comiss lo Mista e fiXação de calendário 
para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Pres dente da República, da Medida 
Provisória n• 530, de 11 de junh" 1994, que dispõe sobre a imple­
mentação da autarquia Cooselh•> Administrativo de Defesa Eco­
nômica-CADE, criada pela Lei n• 8.884, de 11 de junho de 1994, 
e dá outras providências; designhção de Comissão Mista e fixação 
de calendário para a tramitação da matêria. 

1.2.6-Discursos do Exp..Iiente 
SENADOR LOURIVAL ;JAP11STA - Regozijo pela posse 

do escritor João Ubaldo Ribeiro na Academia Brasileira de Letras. 
SENADOR JOÃO CALMON- Congratulando-se com o 

DepuiJldo Florestan Fernandes pelo recebimento do Prêmio Almi­
rante Alvaro Alberto. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Homenagem póstuma 
ao Almirante Luiz Corlos Agui.r Reguffe. 

SENADOR ONOFRE QUINAN- Considerações acerca da 
possibilidade de redução do !PMF- huposto Provisório sobre Mo­
vimentação Financeira. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Cãmaran•239, de 1993 (n• L791191,na 

Casa de origem), que dispõe sobre o Registro Público de Empre­
sas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências. Apro­
vado com Emendas n°s 1-CA'3, 3 a 5 e 7 e subemenda à Emenda 
n° 6, sendo rejeitada a de U0 ~. À Comissão Diretora para a reda­
çãofmal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob respoosabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Semestral ------- 23,53 URV 

Tiragem: 1.200 exemplares 

Redação fmal das Emendas do Senado ao Projeto de L<>i da 
Câmara n• 239/94, em regime de urgência. Aprovada. À Cãrnara 
dos Deputados. 

. Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 62, 
de 1990 (n• 3.516/89, na Casa de origem), que defme crime orga­
nizado e dispõe sobre meios especiais de investigação e prova nos 
inquéritos e processos que sobre ele versem. Aprovado, em turno 
suplementar, com as Emendas U0 4 e S e subemepdas às Emendas 
n1's 2 e 3, sendo prejudicadas as de n°s 2 e 3 e l. A Comissão Dire­
tora para a redação fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 43, de 1994 (n•406J94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Panorama de Catolé do Rocha L TDA., para explorar servi­
ço de radiOOifusão em frequência modulada na cidade de Catolé 
do Rocha, Estado da ParaJ'ha. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (u0 250193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a pennissão 
da Rádio Independente Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Deereto Legislativo n• 45, de 1993 (n• 253193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Capinzal Lida. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Capinzal, Estado de 
Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Deereto Legislativo n• 46, de 1993 (n• 248193. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n' 48, de 1993, (n° 264193, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Jornal do Brasil Lida. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade do Rio de Janei~ 
ro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de quo-
rum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 49, de 1993 (d" 273193, na 
Câm.ara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permíssão 
da Rádio Litoral Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência mOOulada na cidade de-Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a c:oncessão 
outorgada à Rãdio Grande Lago Ltda. para explorar serviço dera-
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diodifusão sonora em onda mêdia na cidade de Santa Helena, Es. 
tado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 55, de 1993 (n• 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar serViço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Floriano, Es­
tado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1994 (n• 308/93, na 
Câmara dos Deputados}, que aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1994 (n° 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e lV Tapajós Ltda. para explorar serviço dera­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Santarém, 
Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1994 (n• 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Pe. Utbano Thiesen para executar setviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, com fms exclusivamente 
educativos, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do R~o Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de q~orum 

Projeto de Decreto Legislativo· n• !1, de 1994 (n° 265/93, 
na Câmara dos Deputados), que aproya o ato que renova a per­
missão outorgada à S.A .. Rádio Verdes Mares, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade de Fortaleza, Estado do Ceará. Votação adiada por falta 
de quorum 

Projeto de Decreto Legislativon• 12, de 1994 (n° 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada p:>r falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 18, de 1994 (n• 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média n.a c Cidade de Araguaína, Estado 
do Tocantins. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1994 (n• 254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à 1V Tocantins Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Decreto Legislativo n• 24, de 1994 (n" 328/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação de Ensino Superior do V ale do Sapucaí para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fms 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (n° 2.248/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o artigo 236 da Crostituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Votação 
adiada nos termos do art. 375, VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 27, de 1991 -Complementar 
que regulamenta o artigo 3° do artigo 192 da Constituição Fedeial, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências. Votação adiada nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR ODACIR SOARES- Comentários sobre o arti­

go intitulado Partilhar o crescimento com os pobres, de autoria 
da Sra. Nancy Birdsall, publicado no ''O BID", publicação períodi-

ca do Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
SENADOR JUTAHY MAGAllfÃES - Preocupação com a 

estagnação da economia brasileira demonstrado pelo balanço co­
mercial. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
1.4-ENCERRAMENTO 
2 -ATA DA65" SESSÃO, EM 15 DE JUNHO DE 1994 
2.1- ABERTIJRA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Requerimentos 
- N" 456, de 1994, de autoria do Senador Pedro Simcn, solici­

tando que seja recolocada em tr.unitação a Proposta de Emenda Coos­
titucional n• 17, de 22 de rutubro de 1991, que "dá nova redação ao 
inciso 11 do art. 40 da Coostituição Federal", elevando de 70 para 75 
anos o limite de idade para a aposentadoria compulsória. 

- N" 457, de 1994, de autoria do Senador Francisco Rol­
lemberg, solicitando que sejam considerados, como licença autori­
zada, os dias 13, 17 e 20 de junho de 1994. Aprovado. 

- N" 458, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
solicitando ao Senhor Ministro da Fazenda, informações que men­
ciona. 

- N" 459, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, so­
licitando a transcrição, nos Anais do Senado, do Editorial intitula­
do Pleito à Inteligência, do jornal Diário de Pernambuco, de 30 
de maio último. 

2.2-2 -Comunicação da Presidência 
-Recebimento do Ofício n• 2.217/94, de 15 do corrente, do 

Banco Central do Brasil, encaminhando a complementação dos 
documentos necessários à instrução da Mensagem n° 222, de 
1994. 

2-2-3- Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Premência da imple­

mentação do projeto de fruticultura irrigada, desenvolvido pelo 
Governo de Sergipe, no Platô de Neópolis. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA- Atuação do Governo 
Federal para erradicação da pobreza no País restringindo-se ao 
combate à inflação. Importfulcia da recuperação do planejamento 
governamental. 

SENADOR AUREO MElLO- Congratulando-se com os 
parlamentares, candidatos nas próximas eleições, comprometidos 
com o desenvolvimento sócio-econômico da região amazônica. 

2.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 42, de 1994-Complementar, 
de autoria do Senador Odacir Soares, que "dispõe sobre o exercí­
cio do direito de greve dos servidores públicos da administração 
direta, autárquica ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto 
no art. 37, inciso Vll, da Constituição Federal e dá outras provi­
dências". 

- Projeto de Lei do Senado n• 43, de 1994, de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy, que "dispõe sobre as sociedades coope­
rativas''. 

2-2.5 -Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR PEDRO SIMON- Análise crítica da atividade 

legislativa dos parlamentares desde a Constituinte até hoje. Eleiçõ­
es de outubro próximo não podem comprometer os trabalhos no 
Congresso Nacional. 

SENADOR NEY MARANHÃO - Apelo ao Ministro dos 
Transp:>rtes, Sr. Bayma Denis, em favor do restabelecimento ime­
diato da linha de trem que atende os municípios pernambucanos 
de Vitória de Santo Antão, Jaboatão e outros. 

SENADOR MAGNO BACELAR - Reflexão sobre o pro­
nunciamento do Sr. Pedro Simon. 
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2.2.6 - R"'Juerimento 
- N" 460, de 1994, de autoria do Senador Esperidião Amin, 

solicitando que seja considerado, C•Jmo licença autO!rizada. o dia 
13 de junho do corrente ano. Aprovado. 

2.2. 7- Comunicação 
- Do Senador Hydekel Freit<.S, de ausência do País no pe­

ríodo de 15 de junho a 14 de julho do ano em curso. 
2.2.8 - Ofício 
- N" 233/94, da Liderança do PDT, na Câmara dos Deputa­

dos, de substituição de membro em Comissão Mista. 
2.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmaran•142, de 1993 (n•J.735/91,na Casa 

de origem),que considera o Distrito de Fazenda Nova, do Município 
de Brejo da Madre de Deus, Estado é e Pernambuco, ãn,. especial de 
interese turístico e estância hidromineJal. Aprovado, após parecer de 
plenário favorável. À sanção. 

Projeto de Decreto Legislativ > o• 43, de 1994 (n•406f94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Panorama de Catolé do Roda Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão em freqüência moculapa na cidade de Catolé do 
Rocha, Estado da Par&'ba. Aprovado. A Comissão Diretora para a 
redação fmal. 

Redaç_ão fmal do Projeto de Decreto Legislativo o• 43/94. 
Aprovado. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislatin o• 44, de 1993 (o• 250/93, na 
Câmara dos Deputados), que apu>vL o ato que renova a permissão 
da RÁDIO INDEPENDENTE L TDA.. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul. Vo~oção adiada por falta de quo-
rum. 

Projeto de Decretol..egislativon• 45, de 1993 (n"253/93,na 
Câmara dos Deyutados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO CAPINZAL L IDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1993 (o" 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNID11DE LIDA. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. Votoção adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Decreto Legislati 'o o• 48, de 1993, (o• 264'93, . 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis- · 
são da RÁDIO JORNAL DO BRA!:!L L IDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada :na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislati\ o o• 49, de 1993 (o" 273/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO LITORAL LIDA. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislatim o• 52, de 1993 (o" 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LIDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa He­
lena, Estado do Paraná. Votação a:liada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislati•ro o• 55, de 1993 (o• 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que apt'O\o a o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUErA EMPREE~IMENfOS LIDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão soncra em onda média na Cidade de 
Floriano, Estado do Piaui. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• 7. de 1994 (n" 308193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida à RÁDIO CUL 11JRA DE TIMBÓ LIDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Tim­
bó, Estado de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• 9, de 1994 (o• 301193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Santarém, Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• 10, de 1994 (n• 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO TIHESEN para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fms exclusiva­
me-nte educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• li. de 1994 (n• 265193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A .. RÁDIO VERDES MARES, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de for­
taleza, Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1994 (o• 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO CULTIJRAL CRUZEIRO DO SUL para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. Votação adiada por falbo de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• 18, de 1994 (o" 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA L IDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Ctdade de Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• 19, de 1994 (o" 254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA. para explorar serviço <L' ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o• 24, de 1994 (n• 328193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO SAPU­
CAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada. com fms exclusivamente educativos, na Cidade de Pou­
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1994 (o• 2.248191, na 
Casa de origem), que regulamenta o artigo 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Votação 
adiada nos termos do art. 375, VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado o• 27, de 1991 -Complementar 
que regula100nta o artigo 3" do artigo 192 da Coustituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de JUros reaiS máx101os, e dá outras 
providências. Votação adiada, nos termos do artigo 375, Vlli, do 
Regimento Interno. 

2.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 
SENADORA J0NIA MAR! SE- Omissão do Executivo em 

relação ao grave problema da carência de moradias urbanas no 
Brasil. 

SENADOR HENRIQUE ALMEIDA - Comentários a pro­
pósito do programa "Leite é Saúde", de iniciativa do Governo lta­
marFranco. 

SENADOR ODACIR SOARES- Divergências na imprensa 
quanto às recentes declarações do Ministro-Chefe da Secretaria de 
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Administração Federal (SAF), Sr. Romildo Canhim, sobre a efeti­
vação da 1" etapa, do plano de isonomia salarial entre funcionários 
dos Três Poderes, no âmbito federal 

2.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
2.4- ENCERRAMENTO 
3-ATO DO PRESIDENTE 
N" 235, de 1994 
4- ATOS DO DIRETOR-GERAL 

N's65 a67, de 1994 
5- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
Ata da 138' Reunião, realizada em 22 de dezembro de 1993 
6-ATADECOMISSÃO 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
9 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

Ata da 643 Sessão, em 15 de junho de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, d~ 49• Legislatura 

EXTRAORDINAF:.IA 
Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Júnia Marise 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos- Amir Lando- Carlos De'Carli- Carlos Patro­
cínio - Cbagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho - Cootínbo 
Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Dival. 
do Suruagy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Flaviano 
Melo - Francisco Rollemberg - Gen;on Camata- Gilberto Miran­
da - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão­
Humberto Lucena- Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior- Jarbas 
Passarinho- João Calmon- João França- João Rocha- Jonas Pi­
nheiro- Jônice Tristão- Josapbat Marinho- José Eduardo- José 
Paulo Bisol- José Richa- Júnia Marise- Jutahy Magalhães- La­
voisier Maia - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucídio Portella-- Magno Bacelar- Mansueto de Lavor- Marco 
Maciel- Mário Covas- Marluce Pinto- Mauro Benevides- Mei­
ra Filho - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Ney Maranhão- -
Odacir Soares- Onofre Quinan- Pedro Simon - Reginaldo Duar­
te- Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Ruy Bacelar- Teotônio Vile­
la Filbo. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l0 Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
W 229, de 1994 (n' 458/94, na origem), de 14 do corrente, 

comunicando recebimento da Mensagem SM U0 115, de 1994, a 
qual participa a. promulgação da Resolução 0° 41, de 1994. 

N' 230, de 1994 (no 459194, na origem), de 14 do corrente, 
comunicando o recebimento da Mensagem SM n° 120, de 1994. a 
qual participa a promulgação do Decreto Legislativo n° 23. de 
1994. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
É lido o seguinte 

SGM-P-801/94 Brasília, 13 de junho de 1994. 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência retificar o Ofício CGM-P n° 

795194, encaminhado ao Senado Federál na data de hoje, em face 
do equívoco verificado ao atribuir-se a ocorrência de erro material 
na redação do art. 22 do projeto. 

Dessa fotma, a redação correta para o mmciooado art. 22 é a 
constante do texto dos autógrafos anteriotnlente enviados, a saber: 

11Art. 22 A Secretaria de Política Econômica do Ministêrio 
da Fazenda - SPE, quaJ}dO verificar a existência de indícios da 
ocorrência de infração prêvista nos incisos fi e IV do art. 20, me­
diante aumento injustificado de preços ou ímposição de preços ex­
cessivos, convocará os res_lX>nsáveis para, no prazo máximo de lO 
(dez) dias úteis, justificarem a respectiva conduta.11 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço e consideração. -

Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A Presidência 
tomarã as providências no sentido de proceder-se à retificação so­
licitada. 

~obre a mesa, ofício que será li4o pelo Sr. }tl Secretário. 
E lido o seguinte 

Ofício 0° 062194 Brasília, 14 de juobo de 1994 

Senhor Presidente: 
Cumprimentando Vossa Excelência, reporto-me ao Oficio 

n° 60/94, de 8 do corrente, no qual requeiro instauração de proces­
:sO contra o Senhor Ministro da Agricultura, do Abastecimento e 
da Reforma Agrâria, por crime de responsabilidade. 

Tendo em vista haver recebido as informações constantes 
do Requerimento D0 94, de 1994, solicito a retirada do citado ofi­
cio. 

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos 
de estima e respeito. -

lrapuan Costa Júniot,Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A solicitação 

será atendida. 

tário. 
Sobre a mesa, mensagens que serão lidas pelo Sr. 1° Secre-

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N' 160, DE 1994- CN 

(W 454, de 1994) 

Senhores Membros do Congres1JO Nacional: 
Nos termos do artigo 166, §5°, da Constituição, venho pro­

por aos Senhores Membros do Congresso Nacional modificação 
no Projeto de Revisão do Orçamento para oçxercicio de 1994,-en-
viado em 2 de maio de 1994. · 

2. A alteração visa adequar o Programa de Trabalho do Mi­
nístério dos Transportes, através do remanejamento de recursos no 
orçamento do Fundo da Marinha Mercante - FMM, unidade sob 
sua supervisão, no valor de CR$ 534.953.()(X),Q() (quinhentos e 
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trinta e quatro milhões, novecent< oS e cinqüenta e três mil cruzeiros 
reais), a preços de abril de 1993. 

3. Este remanejamento objc.:tiva viabilizar um empréstimo ã 
Companhia de Navegações Lloyd Brasileiro - L!oydbrás, para a 
quitação de dívidas vencidas e vincendas, inclusive no exterior, e 
levantar os arrestos de alguns dos seus navios. O intuito é resgatá~ 
la da difícil situação ecanômico~fin8Dceíra e operacional em que 
se encontra, propiciando, à data de realização de um novo leilão de 
venda de suas ações, atrair potenciais interessados em sua compra. 

4. cabe afllll1ar que a pres ;,ote alteração não acarreta au­
mento de despesas no valor total do Projeto de Lei Orçamentária 
de 1994. 

S. Essas, Senhores Membros do Congresso Nacional, são as 
considerações que submeto à eleva :la apreciação de Vossas Exce­
Jêncías. 

Brasilia. 13 de junho de 1994. -ITAMAR FRANCO 

MENSAGEM No 161, DE 1994-CN 

(N" 455/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 
1. Nos termos do art. 166, §5°, da Constituição, venho pro· 

por aos Senhores Membros do Congresso Nacional modificação 
no Projeto de Revisão do Orçamento para o exercício de 1994, en· 
viado em 2 de maio de 1994. 

2. Esta alteração lem por objetivo adequar os Programas de 
Trabalho do Tribwial Superior Eleitoral e da Presidência da Repú· 
blica- Estado--Maior das Forças Annadas visando atender despe· 
sas com a realização das eleições gerais de 1994 e com o que de­
termina o Decreto Legislativo no 15, de 9 de março dt: 1994, que 
autoriza o Governo brasileiro a colocar à disposição da ONU um 
batalhão de infantaria pelo prazo de um ano. 

3. A. prOgramação de reeun;os dos órgãos acima citados fica 
acrescida de CR$ 5.873.919.000,00 (cin:o bilbões, oitocentos e seten­
ta e três milhões, novecentos e dezenov( mil cruzeiros reais), a preços 
de abril de 1993. que serãl., necessários ?M3 atender despesas com as 
eleições gerais de 1994 e c:om a prepartção, o deslocamento e a ma· 
nutenção de uma companhia de infantaria. a fim de marcar a presença 
br8Sileirano contexto das Operações de l)azda ONU. 

4. O Tribunal Superior Eleitoral adiciona ao seu orçamento 
a importância de CR$ 4.738.185.000.(() (quatro bilhões, setecen· 
tos e trinta e oito milhões. cento e oitenta e cinco mil cruzeiros 
reais), que serão necessários para a aqJisição de bens e serviços, 
principalmente de informática, comuni,~ação.e segurança, inclusi· 
ve ações a serem desenvolvidas peJa P1>lícia Federal e Forças Ar· 
madas visando à realização das eleições gerais de 1994. 

5. A alteração do orçamento do Estado· Maior das Forças 
Annadas no valor de CR$ I. 135. 734.0CQ,OO (hum bilhão, cento e 
trinta e cinco milhões, setecentos e trinta e quatro mil cruzeiros 
reais) visa colaborar na mAAutenção da S!gurança da população, na 
distribuição da ajuda humanitária e no estabelecimeto de clima de 
paz e conciliação que pennitam a realiz.nção de eleições livres em 
Moçarnbique. · 

6. Cabe· reafirmar que a presente .tlteração não acarreta au· 
mento de despesas'no valor lota.J do projeto de Lei Orçamentária 
de 1994, visto que se procedeu ao remanejamento de recursos de 
fonna a adequar os programas de trabalhe• dos órgãos envolvidos. 

7. Essas, Senhores Membros do CliJlgresso Nacional, são as 
c.onsiderações que submeto à elevada apteciação de Vossas Exce· 
lências. 

Brasília. 14 de junho de 1.994. -Luiz Antônio Galloti. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas R:xlrigues)- As matérias 

serão encaminhadas à Co01issão de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi­
sória n" 528, de 10 de junho de 1994, que dispõe sobre a criação 
dos cargos em comissão que menciona. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituída a 
C.omissão Mista incumbida de emitir parecer sOOre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

I. Onofre Quinan l. Márcio Lacerda 

2. Coutinho Jorge 2. Ruy Bacelar. 

PFL 

3. Jônice Tristão 3. Odacir Soares 

PPR 

4. Affonso Camargo 4. Epítácio Cafefeira 

PSDB 

S. Mário Covas S. Almir Gabriel 

PTB 

6. Magno Bacelar 6.Darcy Ribeiro 

PSB 

7, h·apuan Costa Júnior 7. Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

Titulares Suplen(!:s 
BLOCO 

l. Tourinho Dantas l. Ciro No~eira 

PMDB 

2. Alberto Goldmann 2. )()ão Natal 

PPR 

3. Leomar Qu intanilha 3. Pedro Pavão 

PSDB 

4. Jabes Ribeiro 4. Sigmaringa Seixas 
pp 

5. Mário Chennont 5. Benedito Do.mingos 

PDT 

6. Carlos Alberto Campista 6. Amaury Müller 

PSD 

7. Paulo de Almeida 7. Edi Siliprandi 

De acordo com a Resolução n° 1/89-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para· a tramitação da matéria: 

Dia 15·6·94- Designação da Comissão Mista. 
Dia 16·6·94- Instalação da Comissão Mista. 
Até 18-6-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 28-6-94- Prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 12· 7 ·94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senbor 

Presidente da República editou a Medida Provisória no 529, de 
lO de Junho de 1994, que dispõe sobre alteração na Lei no 8.490, 
de 19 de novembro de 1992, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos te1111os 

Á 
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dos §§ 4' e 5' do art. 2" da Resolução N" 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

SENADORES 

Titulares 

I. Cid Sabóia de Carvalho 

2. Alfredo Campos 

3. Dario Pereira 

4. Hydekel Freitas 

S. Mário Covas 

6. José Eduardo 

7. José Paulo Bisol 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PTB 

PSB 

Suplentes 

1. Mansueto de Lavor 

2. Gerson Camata 

3. João Rocha 

4. Levy Dias 

S. Almir Gabriel 

6. Jonas Pinheiro 

7. 

DEPUTADOS 

Tiiulàres Suplentes 

BLOCO 

1. Werner Wanderer 1. Luciano Pizzauo 
PMDB 

2. JoãoAbneida 2. Marcelo Barbieri 
PPR 

3. Arnaldo Faria de Sá 3. Jair Bolsonaro 

PSDB 

4. Paulino Cícero Moroni Torgan 
Pl' 

5. Edmar Moreira 5. Mauro Borges 

PDT 

6. Edson Silva 6. Wilsoo Müller 

PPS 

7. Sérgio Arou c a 7. Roberto Freire 

De acordo com a Resolução n° 1/89-C~. fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matêria: 

Dia 1 S-6-94 - Designação da Comissão Mista. 
Dia 16-6-94 - Insta1ação da Comissão Mista. 
Até 18-6-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 28-6-94- Prazo fmal da Comissão Misra. 
Até 12-7-94- Prazo no Congresso Naciooal. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida l'l'ovisória n' 530, de li de ju­
nho de 1994, que dispõe sobre implemenlação da autarquia Consellio 
Administrntivo de Defesa Ecooõmica - CADE, criada pela Lei n' 
8.884, de li de Junho de 1994, e dá outras providincias. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. T da Resolução 0° 1/89-CN, fica assim cons-

tituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

!. Ronan Tito L Gilberto Miranda 

2. José Fogaça 2. César Dias 

PFL 

3. Odacir Soares 3. João Rocha 

PPR 

4. Lucídio Portella 4. Moisés Ahrão 

PSDB 

S. Mário Covas S. Almir Gabriel 

PT 

6. Eduardo Suplicy 6. 

PMN 

7. Francisco Rollemberg 7. 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

I. José Carlos Aleluia 1. Maurício Calixto 
PMDB 

2. Tarcisio Delgado 2. Germano Rigotto 

PPR 

3. Ronivon Santiago 3. Eraldo Trindade 

PSDB 

4. Fábio Feldmann 4. Marco Penaforte 
pp 

5. Delcino Tavares S. Emani Viana 

PDT 

6. Elio DaUa-V ecchia 6. Benedito de Figueiredo 

PV 

7. Sidney de Miguel 7. 

De acordo com a resolução n° l/89-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia IS-6-94- Designação da Comissão Mista. 
Dia 16-6-94 -Instalação da Contissão Misla. 
Até 18-6-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 28-6-94- Prazo f mal da Comissão Misla. 
Até 12-7-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Há oradores 

inseri. tos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr-s e 
Srs. Senadores, gostaria de fazer um breve registro sobre impor­
tante acontecimento, ocorrido no dia 08 do corrente, que teve 
grande repercussão no meio intelectual brasileiro e foi muito feste­
jado no Estado da Bahia e em Sergipe. Trata-se da posse do escri-
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tor João Ubaldo Ribeiro na Ac,Jdemia Brasileira de Letras, onde 
passou a ocupar a cadeira D0 34, antes ocupada pelo saudoso Jor­
nalista Carlos Caste.llo Branco, e, mais antigamente, por nomes fa­
mosos como o Barão do Rio Branco, Lauro Müller e Magalhães 
Júnior. 

Sobre o estilo, as quali<hdes acadêmicas, as virtudes pes­
soais e o caráter de infonnalidad,~ com que se comunica, incluindo 
aspectos pitorescos de sua perscm.alidade baiana, muito já se co­
mentou na imprensa, nesses últimos dias, a resp;.~ito desse dileto 
afilhado e amigo do grande escritor baiano Jorge Amado, um dos 
patrocinadores da sua campanha . i casa de Machado de Assis. 

Autor de várias obras muito festejadas pelo público e pelo 
meio literário, entre as quais Vivn o Povo Brasileiro, que retrata e 
ausculta em profundidade, com admirável sensibilidade, a alma do 
povo, suas decepções, sonhos, alegrias e esperanças. 

O escritor João Ubaldo Rileiro muito aprendeu das nuances 
e do espírito do povo em sua co1vivência com as populações da 
Bahia e de Sergipe, a mesma foo.le de inspiração que produziu, na 
inteligência e na sensibilidade literária de Jorge Amado, uma cole­
ção fantástica de obras, que muito enriqueceu a nossa literatura 
contemporânea. 

Sr. Presidente, faço este b1eve registro, em nome de Sergi­
pe, homenageando esse ilustre escritor baiano, que teve a glória de 
ser admitido na Academia Brasil e ira de Letras, um dos mais altos 
foros da inteligência em nosso Faís; e para ressaltar a grandeza 
com que, em seu discurso de posse, nos termos abaixo transcritos, 
demonstrou a sua afeição, pelos laços que o ligam, em sua forma­
ção, àqueles dois Estados que lhe foram berço e escola. 

Disse ele: 

E deixo para o fttl, por ser mais importante, a ho­
menagem ao povo de minhas duas terras. Tendo sido 
criado em Sergipe, até (IS ll anos, não posso deixar de 
ser meio sergipano; e ttmdo nascido em ltaparica, sou 
baiano. Agradeço, abraço e peço a bênção do povo da 
Bahia e de Sergipe, ima~ino que agora, lá na llha, algum 
itaparicano levante um copo em minha lembrança e, lá 
em Aracaju, tão doce e .rmável na minha infância feliz, 
algum amigo antigo fale em mim com orgulho de con­
terrâneo. 

O Sr. Nelson Carneiro -Pc:nnite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com prazer, eminente 

Senador. 
. . O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• está-se referindo à posse 

do escritor João Ubaldo Ribeiro na Academia Brasileira de Letras. 
Tive oportunidade e a felicidade de estar presente àquele aconteci­
mento e quero consignar a presen1;a de representantes não só do 
Estado da Bahia, mas também do listado de Sergipe. que mostra­
vam, com as suas presenças, sintonia com o discurso do orador. 
Foi, realmente, um momento em q Je baianos e sergipanos consa­
graram aquele jovem que, tendo niciado sua vida em Sergipe, 
continuou na llha de Itaparica, na Bahia. V. Exa faz. bem quando 
incorpora aos Anais o depoimento de quem vive em dois &tados 
irmanados pelos mais puros sent.irru:ntos. 

O SR. LOURIVAL BAPI'lSTA- Muito grato a V. Ex' .• 
eminente Senador Netson Carneiro. 

Apressei-me por fazer este ponunciamento, congratulando­
me com a posse de João Ubaldo Ri :>eiro, porque fui amigo de seu 
pai, meu colega interno em colégio que depois foi morar em Ser­
gipe, onde, juntos, fomos Deputados Estaduais. Conheci João 
Ubaldo Ribeiro ainda menino. Por tudo isso, não poderia deixar de 
me associar a essa grande homenagem, por ele recebida, de ter 
sido nomeado Imortal na Academia Brasileira de Letras. 

Muito grato a V. Ex•., eminente Senador Nelson Can1eiro. 
Falo sobre João Ubaldo Ribeiro com um sentimento misto 

de saudade e de júbilo, porque muito conheci de sua meninice em 
Aracaju, frequentador assiduo que fui da casa de seus pais. 

João Ubaldo Ribeiro é filho do meu saudoso amigo Manoel 
Ribeiro, colega interno do Colégio Antonio Vieira em Salvador, 
onde era o n<> 40 de nossa turma, de quem fui amigo desde a infân- ~ 
cia e por toda a vida, sendo também amigo de seu sogro, Ubaldo 
Osório, avô do jovem Imortal que residia na Ilba de Itaparica. 

Esse é o motivo por que faço este pronunciamento ~~m ho­
menagem àquele menlno que hoje se tomou Imortal, em homena­
gem e reverência ao velho e saudoso amigo que, se vivo fosse, es­
taria muito orgulhoso do fllho a quem soube instruir e criar. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente, associo-me às congratu­
lações do povo sergipano ao novo Acadêmico e, também, re.veren­
cio a memória de seu pai, Manoel Ribeiro, que prestou relevantes 
serviços a Sergipe, onde foi Secretário de Segurança Públic~ De­
putado Estadual, eleito em 1946, quando também me elegi Depu­
lado Estadual, ele pelo PSD e eu pela UDN, contudo, nunca tive­
mos a amizade estremecida pelas intrigas partidáriAs; exerceu 
grande militância politica em benefício da sociedade sergipana 
que, como a Bahia, também festeja, com a mesma alegria, a consa­
gração desse novo Imortal, João Ubaldo Ribeiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. JOÃO CALMON - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra a V. Ex•, na forma regimental. 
O SR. JOÃO CALMON (PMDB-ES. Pela ordem. Sem re­

visão do orador.) -Sr. Presidente, Florestan Fernandes, ·que não 
hesito em conceituar como um dos mais importantes intelectuais 
de nossa História, acaba de receber o Prêmio Almirante Álvaro Al­
berto, dignidade máxima do Brasil na área de Ciência e Tecnolo­
gia Na semana passada, ao lado do professor Paulo AugUsto Silva 
Veloso, homenageado por seus trabalhos em infonnática, Flores­
tan Fernandes recebeu, no Palácio do Planalto, a homenagem rela­
tiva às Ciências Humanas. 

O Conselho de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 
CNPq, conferiu-lhe essa elevada honra em um reconhecimento 
pelo papel por eles desempenhado, ao longo de toda a vida, eomo 
educadores e, principalmente, pensadores. 

Refiro-me es~ialmente a Florestan Fernandes, que está ao 
nosso lado, aqui no Congresso, pela sua contribuição à mai:; im­
portante das causas, a defesa da educação. Não por acaso, trata-se 
da meta que tenho buscado atingir ao longo de toda a minha vida 
pública. Florestan Fernandes reconheceu cedo a importância da 
educação e conferiu-lhe também prioridade no decorrer de toda a 
sua fulgurante carreira. 

Nascido em São Paulo a 22 de julho de 1920, de famllia po­
bre, foi matriculado peJa mãe em escola pública. Dona Maria Fer­
nandes recomendou pessoalmente ao diretor que dele ftzessEl um 
homem e que o castigasse como se fosse seu pai. 

Embora forçado a interromper cedo os estudos, para garan­
tir o sustento da família, Florestan cedo daria uma demonstração 
de sua íumeza e determinação. Fez um curso de Madureza, como 
nessa época se chamava o atual Supletivo, prestou vestibular em 
1941 e quatro anos depois formou-se em Sociologia pela antiga 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade de São 
Paulo. 

Sua tese de mestrado, defendida na Escola de Sociologia e 
Política, tomou-se um clássico: "A Organização Social do Tupi­
nambás". A partir daí empreendeu vitoriosa carreira na Univt!rsi­
dade de São Paulo, conquistando a livre-docência em 1953 e a. cá-
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A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - Item .16: 
PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 239, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
art. 336, ''b''. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único,~, do Projeto de Lei da Câmara n° 
, 239, de 1993 (n• 1.791/91, na Casa de origem), de iniciativa do 

- Presidente da República, que dispõe sobre o Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afms e dá outras providências, 
tendo 

Pareceres 
-sob n° 85, de 1994, da Comissão de Assuntos Econômi­

cos, favorável ao Projeto com a emenda n° 1-CAE, que apresenta; 
-de Plenário, Relator: Senador Henrique Almeida, em subs­

tituição à Comissão de Assuntos Econômicos, sobre as emendas 
de Plenário, favorável às de D0s 3, 4 e 5; pela aprovação da n° 6, na 
frnma de subemenda que apresenta; e pela rejeição da de 0° 2. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária do 
dia 14 do corrente. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas e da sube­
menda., em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Votação em globo das Emendas de n°s 1-CAE, 3 a 5 e 7-

PLEN, de parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
Em votação a Emenda D0 2, com parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Em votação a Subemenda à Emenda n° 6. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pansa.) 
Aprovada 
Fica prejudicada, portando, a Emenda 0° 6. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 239, DE 1993 
(n• 1.791191, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras providên· 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Título I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 
ATIVIDADES AFINS 

Capítulo I 

DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO 

Seção I 

DAS FINALIDADES 

Art. 1 o O Registro Público de Empresas Mercantins e Ativi­
dades Afms, subordinado às normas gerais prescritas nesta lei, 
será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica, 
por órgãos federais e estaduais, com as seguintes fmalidades: 

I- dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e efi­
cácia aos atos jurídicos das empresas mercantins, submetidos are-

gistro na forma desta lei; 
li - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em fun­

cionamento no Pais e manter atualizadas as informações pertinen-
tes; 

fi- proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comér­
cio, bem como ao seu cancelamento. 

Art. 2° Os atos das frrmas mercantis individuais e das socie­
dades mercantis serão arquivados no Registro Público de Empre­
sas Mercantis e Atividades Afms, independentemente de seu obje­
to, salvo as exceções previstas em lei. 

Parágrafo único- Fica instituído o Número de Identificação 
do Registro de Empresas - NIRE, o qual será atribuído a todo ato 
constitutivo de empresa, devendo ser compatibilizado com os nú­
m61'0s adotados pelo demais cadastros federais, na forma de regu­
lamentação do Poder Executivo. 

Seção Il 

DA ORGANlZAÇÂO 

Art. 3° Os serviços do Registro Público de Empresas Mer­
cantis e Atividades Afins serão exercidos, em todo o território na­
cional, de maneira uniforme, harmônica e interdependente, pelo 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM, 
composto pelos seguintes órgãos: 

I- o Departamento Nacional de Registro do Comércio, ór­
gão central do SINREM, com funções supervisara, orientadora, 
coordenadora e normativa, no plano técnico; e supletiva, no plano 
administrativo; 

ll - as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções 
executora e administradora dos serviços de registro. 

Subseção I 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO 

DO COMÉRCIO 

Art. 4° O Departamento Nacional de Registro do Comércio 
- DNRC, criado pelos arts. 17, 11, e 20 da Lei n• 4.048, de 29 de 
dezembro de 1961, órgão integrante da Secretaria Nacional de Di­
reito Econôm.ico do Ministério da Justiça, tem por fmalidade: 

I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos 
incumbidos da execução dos serviços de Registro Público de Em­
presas Mercantis e Atividades Afins; 

li- estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas 
e diret.rizes gerais do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afms; 

m- solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, 
regulamentos e demais normas relacionadas com o registro de em­
presas mercantis, baixando instruções para esse ftm; 

IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à 
solução de consultas e à observância das normas legais e regula­
mentares do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afms; 

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos in­
cumbidos do Registro Público de Empresas Mercantis e Ativida­
des Afms, representando para os devidos fms às autoridades admi­
nistrativas contra abusos e infrações das respectivas normas, e re­
querendo tudo o que se afigurar necessário ao cumprimento dessas 
normas; 

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento 
de atos de fmnas mercantis individuais e sociedades mercantis de 
qualquer natureza; 

VII- promover ou providenciar, supletivamente, as medi­
das tendentes a suprir ou corrigir as ausências, falhas ou deficiên­
cias dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e 
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Atividades Aíms; 
VIll- prestar colaboração técnica e fmanceira às Juntas Co­

merciais para a melhoria dos serviçot pertinentes ao Registro Pú­
blico de Empresas Mercantis e Atividules Afms; 

IX - organizar e manter atuali:. :ado o cadastro nacional das 
empresas mercantis em funcionament J no País, com a c;ooperação 
das Juntas Comerciais; 

X- instruir, examinar e enca.n:llnhar os processos. e recursos 
a serem decididos pelo Ministro de Elotado da Justiça, b1clusive os 
pedidos de autorização para naciona1i r.ação ou instalaçiío de flliaJ, 
agência, sucursal ou estabelecimento no País, por sodedade es­
trangeira, sem prejuízo da competênci 1 de outros órgãos. federais; 

XI- promover e efetuar estudos, reuniões e publicações so­
bre assuntos pertinentes ao Registro P íblico de Empresas Mercan­
tis e Atividades Afms. 

Subseção li 

DAS JUNTAS COMERCIAIS 

Art. 5° Haverá uma Junta Comc~rcial em cada unidade fede­
rativa, com sede na capital e jurisdição na área da circunscrição 
territorial respectiva. 

Art. 6° As Juntas Comerciais subordinam-se administrativa­
mente ao governo da unidade federati ra de sua jurisdição e, tecni­
camente, ao DNRC, nos termos desta I eí. 

Parágrafo único. A Junta Corrercial do Distrito Federal é 
subordinada administrativa e tecnicamente ao DNRC. 

Art. 7° - As Juntas Comerciais poderão desconcentrar os 
seus serviços, mediante convênios com órgãos públicos e entida­
des privadas sem fms lucrativos, preservada a comp;:tência das 
atuais Delegacias. 

Art. SO Às Juntas Comerciais in•:umbe: 
I- executar os setviços previstc•s no art.32 desta lei; 
11 - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observadas 

as normas legais pertinentes; 
m - processar a habilitação e a nomeação dos tradutores 

públicos e intérpretes comerciais; 
IV -elaborar os respectivos Rc gimentos Internos e suas al­

terações, bem corno as resoluções de 4:aráter administrativo neces­
sárias ao fiel cumprimento das nomas legais, regulamentares e 
regimentais; 

V - expedir carteiras de exerctcio profissional de pessoas 
legalmente inscritas no Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afms; 

VI- o assentamento dos usos e práticas mercantis. 
Art '7' A estrutura básica das . ·untas Comerciais será inte-

grada pelos seguintes órgãos: 
I - a Presidência, como órgão d retivo e representativo; 
11- o Plenário, como órgão deliberativo superior; 
lli- as Turmas. como órgãos ru :liberativos inferiores; 
IV- a Secretaria-Geral, como órgão administrativo; 
V - a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consul­

ta jurídica; 
§ 1° - As Juntas Comerciais _ xxierão ter uma Assessoria 

Técnica, com a competência de preparar e re~atar os documentos a 
serem submetidos à sua deliberação, cujos membros deverão ser 
bacharéis em Direito, Economistas, Contadores ou Administrado-
res. 

§ 2° As Juntas Comerciais, por seu Plenário, poderão resol­
ver pela criação de Delegacias, órgãos locais do registro do comér­
cio, nos termos da legislação estadual ;espectiva. 

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos su­
plentes, será constituído pelo mínimo :le 8 (oito) e o máximo de 20 
(vinte) Vogais. 

Art. 11. Os Vogaís e respectivcs suplentes serão nomeados, 

no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado da Justiça, e nos Esta­
dos, s~lvo disposição em contrârio, pelos governos dessas circuns­
crições, dentre brasileiros que satisfaçam as seguintes condições: 

I- estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
ll- não estejam condenados por crime cuja pena vede o 

acesso a cargo, emprego e funções públicas, ou por crime de pre- '­
varicação, falência fraudulenta, peita ou suborno, concussão, pecu­
lato, cootra a propriedade, a fé pública e a ecooomia popular; 

lli - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titula­
res de fuma. mercantil individua1, sócios oo administradores de so­
ciedade mercantil, valendo como prova, para esse ftm, certidão ex­
pedida P.,la Junta Comercial; 

IV- estejam quites com o serviço militar e o serviço eleito-
ral. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar funda­
damente à m~toridade competente contra a nomeação de vogal ou 
suplente, contrária aos preceitos desta lei, no prazo de quinze dias, 
contados da data da posse. 

Art. 12. Os Vogais e respectivos suplentes serão escolhidos 
da ~guinte forma: 

I- a metade do número de Vogais e suplentes será desígna-
da mediante indicação de nomes, em listas tríplices, pelas entida­
des patronais de grau superior e pelas Associações Comerciais, ~ 
com sede na jurisdição da Junta; 

11 - um Vogal e respectivo suplente, representando a Uniíio 
Federal, por nomeação do Ministro de Estado da Justiça; 

lli- três Vogais e respectivos suplentes, representando, res­
pectivamente, a classe dos advogados, a dos economistas e a dos 
contadores, todos mediante indicação, em lista tríplice. do Conse­
lho Seccional ou Regional do órgão corporativo destas categorias 
profissionais; 

IV - os demais Vogais e suplentes serão designados, no 
Distrito Federal, por livre escolha do Ministro de Estado da lusli­
ça; e, nos Estados, pelos respectivos Governadores. 

§ 1° OS Vogais e respectivos suplentes de que tratam os in­
cisos 11 e m deste artigo ficam dispensados da prova do requisito 
previsto no inciso lli do art. 11. mas exigir-se-á a prova de mais de 
5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos 
Vogais e suplentes de que trata o inciso ill 

§ 2° As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 
60 (sessenta) dias antes do término do mandato, caso contrário 
será considerada, com relação a cada entidade que se omitir na re­
messa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha 
exerddo mandato de Vogal. 

Art. 13. Os Vogais serão remunerados por presença, nos te.r­
mos da legislação da unidade federativa a que pertencer a Junta 
Comercial. 

Art. 14. O Vogal será substituido por seu suplente durante 
os impedimentos e, no caso de vaga, até o final do mandato. 

Art. 15. São incompatíveis para a participação no Colégio 
de Vogais da mesma Junta Comercial os parentes consanguíneos e 
afms até o segundo grau e os sócios da mesma empresa. 

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão se­
guidos, para a escolha dos membros, sucessivamente, os critérios 
da precedência na nomeação, da precedênda na IX"sse, ou do 
membro mais idoso. 

Art. 16. O mandato de Vogal e respectivo suplente será de 4 
(quatro) anos, permitida apenas uma recondução. 

Art. 17. O Vogal ou seu suplente perderá o mandato nos se­
guinles casos: 

I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 
(doze) alternadas no mesmo ano, sem justo motivo; 

11- por conduta incompatível com a dignidade do cargo. 
Art. 18. Na sessão inaugural do Plenário das Juntas Comeor-
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ciais, que iniciará cada perícxlo de mandato, serão distribuídos os 
Vogais (X>T Turmas de três membros cada uma, com exclusão do 
Presidente e do Vice-Presidente. 

Art. 19. Ao Plenário compete o julgamento dos processos 
em grau de recurso, nos termos previstos no Regulamento desta 

~ lei. 
Art. 20. As sessões ordinárias do Plenário e das Turmas efe­

tuar-se-ão com a periodicidade e do modo determinado no Regi­
mento da Junta Comercial; e as extraordinárias, sempre 
justificadas, por convocação do Presidente ou de dois terços dos 
seus membros. 

Art. 21. Compete às Turmas julgar, originariamente, os pe­
didos relativos à execução dos atos de registro. 

Art. 22. O Presidente e o Vice-Presidente serão nomeados, 
em comissão, no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado da Jus­
tiça e, nos Estados, pelos Governadores dessas circunscrições, 
dentre os membros do Colégio de Vogais. 

Art. 23. Compete ao Presidente: 
I- a direção e representação geral da Junta: 
li - dar posse aos Vogais, convocar e dirigir as sessões do 

Plenário, superintender todos os serviços e velar pelo fiel cumpri~ 
mento das normas legais e regulamentares. 

Art. 24. Ao Vice-Presidente incumbe substituir o Presidente 
em suas faltas ou impedimentos e efetuar a correição pennanente 
dos serviços, na forma do regulamento desta lei. 

Art. 25. O Secretário-Geral será nomeado, em comissão, no 
Distrito Federal, pelo Ministro de Estado da Justiça, e, nos Esta­
dos, pelos respectivos Governadores, dentre brasileiros de notória 
idoneidade moral e especializados em Direito Comercial. 

Art. 26. À Secretaria-Geral compete a execução dos servi­
ços de registro e de administração da Junta. 

Art. 27. As Procuradorias serão compostas de um ou mais 
Procuradores e chefiadas pelo Procurador que for designado pelo 
Governador do Estado. 

Art. 28. A Procuradoria tem jX)I' atribuição fiscalizar e pro­
mover o fiel cumprimento das normas legais e executivas, ofician­
do, internamente, jX)I' sua iniciativa ou mediante solicitação da 
Presidência, do Plenário e das Turmas; e, externamente, em atos 
ou feitos de natureza jurídica, inclusive os judiciais, que envolvam 
matéria do interesse da Junta. 

Capítulo ll 

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

Seção I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar inte­
resse, poderá consultar os assentamentos existentes nas Juntas Co­
merciais e obter certidões, mediante pagamento do preço devido. 

Art. 30. A forma, prazo e procedimento de expedição de 
certidões serão definidos no Regulamento desta lei. 

Seção 11 
DA PUBLICAÇÃO DOS A TOS 

Art. 31 Os atos decisórios da Junta Comercial serão publi­
cados no órgão de divulgação determinado em Portaria do Presi­
dente, publicada no Diário Oficial do Estado em no caso da Junta 
Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial da União. 

Capítulo fi 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO 
DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 

Seção I 
DA COMPREENSÃO DOS ATOS 

Art. 32. O Registro compreende: 
I - a Matricula e seu Cancelamento: dos leiloeiros, tr~duto-

res públicos e intérpretes comerciais, trapicheiros e administrado­
res de armazéns-gerais; 

li -o Arquivamento: 
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, disso~ 

lução e extinção de firmas mercantis individuais, sociedades mer~ 
cantis e cooperativas; 

b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de 
que trata a Lei n" 6.404, de 15 de dézembro de 1976; 

c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras 
autorizadas a funcionar no Brasil; 

d) das declarações de microempresa; 
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, se­

jam auibuídos ao Registro Público de Empresas Mercantis e Ativi­
dades Afins ou daqueles que possam interessar ao empresário e às 
empresas mercantis; 

m - a autenticação dos instrumentos de escrituração das 
empresas mercantis registradas e dos agentes auxiliares do comér~ 
cio, na forma de lei própria. 

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automati~ 
camente do arquivamento dos atos constitutivos de ftrma indivi~ 
dual e de sociedades, ou de suas alterações. 

§ 1 o A proteção abrange todo o território nacional. 
§ 2() A extensão da proteção à jurisdição das demais Juntas 

Comerciais será feita através de comunicação expedida pela Junta 
originária, de ofício. 

Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da 
veracidade e da novidade. 

Seção 11 

DAS PROIBIÇÕES DE ARQUN AMENTO 

Art. 35. Não podem ser arquivados: 
I - os documentos que não obedecerem às prescrições le­

gais ou regulamentares ou que contiverem matéria contrária aos 
bons costumes ou à ordem pública, bem como os que colidirem 
com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anterior~ 
mente; 

I1 - os documentos de constituição ou alteração de empre~ 
sas mercantis de qualquer espécie ou modalidade em que figure 
como titular ou administrador pessoa que esteja condenada pela 
prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil; 

m- os atos constií.utivos de empresas mercantis que, além 
das cláusulas exigidas em lei, não designarem o respectivo capital, 
bem como a declaração precisa do seu objeto, cuja indicação na 
denominação social é facultativa para fins de registro; 

IV - a prorrogação do contrato social, depois de fmdo o 
prazo nele flxaao; 

V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou 
semelhante a outro já existente; 

VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do 
capital social. quando houver cláusula restritiva; 

VII- os contratos s<:>Qais ou suas alterações em que haja in­
corporação de imóveis à sociedade, jX)I' instrumento particular, 
quando do instrumento não constar: 

a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados re~ 
lati vos à sua titulação, bem como o número da matricula no Regis~ 
tro Imobiliário; 

b) a outorga uxória ou marital, quanto necessária. 
VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, 

ainda não aprovados pelo GoverD.o, nos casos em que for necessá~ 
ria essa aprovação, bem como as posteriores alterações, antes de 
igualmente aprovadas. 

Parágrafo único. A Junta não dará andamento a qualquer 
documento de alteração de firmas individuais ou sociedades, sem 
que dos respectivos requerimentos e instrumentos conste o Núme~ 
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rode Identificação de Registro de Emrresas- NIRE. 
Seçãom 

DA ORDEM DOS SERVIÇOS 

Subseção] 

DAAPRESENTAÇÃODOSATOSEARQUNAMENTO 

Art. 36. Os documentos referidos no inciso 11 do art. 32 de­
verão ser apresentados a arquivamento na Junta, dentro de 30 (trin­
ta) dias contados de sua assinatura, a< uja data retroagirão os efei­
tos do arquivamento; fora desse prazo o arquivamento só terá efi­
cácia a partir do despacho que o conceder. 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquiva­
mento: 

I- o instrumento original de c.mstituição, modificação ou 
extinção de empresas mercantis, assinado pelo tib.dar, pelos admi­
nistradores, sócios ou seus procuradores; 

11 - a declaração, firmada sob ru penas da lei, de que inexis­
te impedimento legal à participação da pessoa física era empresa 
mercantil, como titular ou administradora; 

m - a ficha cadastral segun :lo modelo aprovado pelo 
DNRC; 

N-os comprovantes de pagauento dos preços dos servi­
ços correspondentes; 

V - a prova de identidade dos t .tulares e dos administrado­
res da empresa mercantil. 

Parágrafo único. Além dos reff ridos neste artigo, nenhum 
outro documento será exigido das fim as individuais e s.ociedades 
referidas nas alíneas a, b e d do inciso :1 do art. 32. 

Art. 38. Para cada empresa mercantil, a Junta Comercial or­
ganizará um prontuário com os respectl vos documentos. 

Subseção li: 

DAS AUTENTICi\ÇÔES 

Art. 39. As Juntas Comerciais autenticarão: 
I - os instrumentos de escriturat :ão das empresas mercantis 

e dos agentes auxiliares do comércio; 
n-as cópias dos documentos assentados. 
Parágrafo único. Os instrument•JS autenticados, não retira­

dos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua apresentação, po­
derão ser eliminados. 

Subseção DI 

DO EXAME DAS FORMALIDADES 

Art. 40. Todo ato, documento m. instrumento apresentado a 
arquivamento será objeto de exame de cumprimento das formali­
dades legais pela Juota Comercial. 

§ 1° Verificada a existência de vício insanável, o requeri­
mento será indeferido; quando for sanã ,e}, o processo será coloca­
do em exigência. 

§ 2° As exigências formuladas pela Junta Comercial deve­
rão ser cumpridas em até 30 (trinta) dia;, contados da data da ciên­
cia pelo interessado ou da publicação do despacho. 

§ 3° O processo em exigência se:·á entregue comp]eto ao in­
teressado; não devolvido no prazo pre,isto no parágrafo anterior, 
será considerado como novo pedido d;, arquivamento, sujeito ao 
pagamento dos preços dos serviços correspondentes. 

Subseção IV 

DO PROCESSO DECISÓRIO 

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas 
Juntas Comerciais, na forma desta lei: 

I- o arquivamento: 

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem 
como das atas de assembléias gerais e demais atos, relativos a e!;­
sas sociedades, sujeitos ao Registro Público de Empresas Mercan­
tis e Atividades Afms; 

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão 
e cisão de empresas mercantis; \ .... 

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de 
grupo de sociedades, conforme previsto na Lei n° 6.404, de 15 d':e 
dezembro de 1976. 

11- o julgamento do recurso previsto nesta lei. 
Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afms, não previstos no artigo anterior, sE'­
rão objeto de decisão singular proferida pelo Presidente da Junl.a 
Comt:rcial, por vogal ou servidor que possua comprovados co­
nhecimentos de Direito Comercial e de Registro de Empresas 
Mercantis. 

Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a prof€:­
rir decisões singulares serão designados peJo Presidente da Junta 
Comercial. 

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 
serão decididos no prazo mãximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do seu recebimento; e os pedidos constantes do art. 42 serão deci­
didos no prazo mãxímo de 3 (três) dias úteis, sob pena de ter-se ;;:.. 
como arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos in­
teressados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela 
Procuradoria. 

Subseção V 

DO PROCESSO REVISIONAL 

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Pú­
blico de Empresas Mercantis e Atividades Afms dar-se-á me­
diant<>: 

I-Pedido de Reconsideração; 
ll- Recurso ao Plenário; 
m- Recurso ao Ministro de Estado da Justiça. 

Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter .a 
revisão de despachos singulares ou de Turmas que formulem exi­
gências para o deferimento do arquivamento ou decidam pelo seu 
indefe-rimento, e será apreciado pelo autoridade recorrida em cinco 
dias úteis. 

Art. 46. Das decisões defmitivas, singulares ou de' Turmas, 
cabe recurso ao Plenário, que deverá ser decidido no prazo m.ãxi­
mo de 3D (trinta) dias, a contar da data do recebimento da peça re­
cursal, ouvida a Procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando a 
mesma não for a recorrente. 

Art. 47. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Ministro 
de Estado da Justiça, como última instância administrativa. 

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delega­
da, no todo ou em parte. 

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo 
Presidente da Junta quando assinados por procurador sem man · 
dato ou, ainda, quando interposto fora do prazo ou antes da de­
cisão defmitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao 
processo. 

Art. 49. Os recursos de que trata esta lei não tem efeito SUS·· 

pensivo. 

Art. 50. Todos os recusas previstos nesta lei deverão ser in·· 
terpostos no prazo de 10 (dez) dias úteis, cuja fluência começa na 
data da intimação da parte ou da publicação do ato no órgão oficial 
de publicidade da Junta Comercial. 

Art. 51. A Procuradoria e as partes interessadas, quando for 
o caso, serão intimadas para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, 



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 16 3147 

oferecerem contra-razões. 

Título 11 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52. A prova de quitação de tributos, de contribuições 
ou de quaisquer outras obrigações, quando exigida em lei, será fei­
ta mediante declaração do interessado. 

Art. 53. As alterações contratuais ou estatuárias poderão ser 
efetivadas por escritura pública ou particular, independentemente 
da fonna adotada no ato constitutivo. 

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando 
exigida em lei, será feita mediante anotação nos registros da Junta 
Comercial à vista da apresentação da folha do Diário Oficial, ou 
do jornal onde foi feita a publicação, dispensada a juntada da men­
cionada folha. 

Art. 55. Compete ao DNRC propor a elaboração da Tabela 
de Preços dos Serviços pertinentes ao RegiStro Público de Empre­
sas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem 
como especificar os atos a serem observados pelas Juntas Comer­
ciais na elaboração de suas tabelas locais. 

Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restrin­
gem-se aos casos previstos em lei. 

Art. 56. Os documentos arquivados pelas Juntas Comerciais 
não serão retirados, em qualquer hipótese, de suas dependências, 
ressalvado o previsto no art. 58 desta lei. 

Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou pre­
servada a sua imagem por meios tecnológicos mais avançados, po­
derão ser devolvidos pelas Juntas Comerciais, conforme dispuser o 
Regulamento. 

Art. 58. Os processos em exigência e os documentos deferi­
da> e com a imagem preserv,ada postos à disposição dos interessa­
dos e não retirados em 60 (sessenta) dias da publicação do respec­
tivo despacho'poderão ser eliminados pelas Juntas Comerciais, ex­
ceto os contratos e suas alterações, que serão devolvidos aos inte­
ressados mediante recibo. 

Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo 
detenninado, esta perderá a proteção do seu nome empresarial. 

Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não atualizar 
seus dados constitutivos no período de 10 (dez) anos consecutivos 
deverá comunicar à Junta Comercial que deseja manter-se em fun­
cionamento, caso contrário será considerada inativa e perderá a 
proteção ao seu nome comercial. 

§ 1° A empresa mercantil deverá ser notificada previamente 
pela Junta Comercial, para os fms deste artigo. 

§ 2° A reativação da empresa obedecerá aos mesmos proce­
dimentos requeridos para sua constituição. 

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos órgã­
os executores do Registro Público de Empresas Mercantis e Ativi­
dades Afms desobriga as firmas individuais e sociedades de pres­
tarem idênticas informações a outros órgãos ou entidades das Ad­
ministrações Federal, Estadual ou Municipal. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro do 
Comércio manterá à disposição dos órgãos ou entidades referidos 
neste artigo os seus serviços de cadastramento de empresas mer­
cantis. 

Art. 62. As atribuições conferidas às Procuradorias pelo art. 
28 desta lei serão exercidas, no caso da Junta Comercial do Distri­
to Federal, pelos Assistentes Jurídicos em exercício no Departa­
mento Nacional de Registro do Comércio. 

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas Juntas Comer-

ciais são dispensados de reconhecimento de frrma, exceto quando 
se tratar de procuração. 

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na for­
ma da lei, dispensa nova conferência com o original; poderá., tam­
bém, a autenticação ser feita pelo cotejo da cópia com o original 
por servidor a quem o documento seja apresentado. 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração 
de sociedades mercantis, pa5sada pelas Juntas Comerciais em que 
foram arquivados, será o documento hábil para a transferência, por 
transcrição no registro público competente, dos bens com que o 
subscritor tiver contribuído para a formação ou aumento do capital 
social. 

Capítulo 11 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 65. As Juntas Comerciais adaptarão os seus respectivos 
regimentos ou regulamentos às disposições desta lei no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 66. As firmas individuais e as sociedades que, desde 
1985, não tenham exercido atividade econômica de qualquer espé­
cie poderão requerer a sua baixa nas Juntas Comerciais, a contar 
da data de vigência desta lei, independentemente de prova de qui­
tação de tributos e contribuições previdenciárias. 

Art. 67. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
no praw de 90 (noventa) dias e entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as Leis n°s 4.726, de 13 de julho de 1965, 
6.939, de 9 de setembro de 1981, 6.054, de 12 de junho de 1974, o 
§ 4° do art. 71 da Lei n° 4.215, de 27 de abril de 1963, acrescenta­
do pela Lei n° 6.884, de 9 de dezembro de 1980, e a Lei n° 8.209, 
de 18 de julho de 199!. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Sobre a mesa, re­
dação f mal oferecida pela Comissão Diretora e que será lida pelo 
Sr. 1° Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte 
PARECER No 168, DE 1994 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final das emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 239, de 1993 (n° 1.791191, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto Ge Lei da Câmara n° 239, de 1993 (n° 
!.79!191, na Casa de origem), que dispõe sobre o Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afms e dá outras providên­
cias. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de junho de 1994. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Lúcio PorteUa, Relator - J únia 
Marise- Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER W 168, DE 1994 

Redação final das Emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara D0 239, de 1993 (no 1.791, de 
1991, na Casa de origem). 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afms e dá outras providências. 

Emendan° 1 
(Corresponde à Emenda no l - CAE) 

Dê-se ao inciso 11 do art. 37 a seguinte redação: 
"Art. 37 ............................ · · · .. 
I-

n- a certidão criminal do registro de feitos ajuizados, com­
probatória de que inexiste impedimento legal à participação de 
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pessoa física em empresa mercantil, como titular ou administrado­
ra. por não estar incurso nas penas dos crimes previstos no art. 11, 
inciso II, desta lei.11 

Emendan° t 
(Corresponde à EnÍenda n• 3, Plenário) 

Restabeleça-se a redação primiti,. do art. 33: 
"Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automati­

camente do arquivamento dos atos coilstitutivos de fmna indivi­
dual e de sociedades, ou de suas alterações." 

Emenda n°.J 
(Corresponde à Emenda H0 4, Plenário) 

Dê-se ao art. 35, m, a seguinte mdação: 
"Art. 35. Não podem ser arquivajos: 

I­
n-

m- Os atos constitutivos de err_presas mercantis que, além 
das cláusulas exigidas em lei, não designarem o respectivo capital, 
bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja indicação no 
nome empresarial é facultativa." 

Emendan°·t 
(Corresponde à Emenda JL0 5, Plenário) 

Restabeleça-se a redação primiti .'a do art. 45: 
"Art. 45. O pedido de reconsideJação terá por objeto obter a 

revisão de despachos singulares ou de turmas que formulem exi· 
gências para o deferimento do arquiv.unento, e será apresentado 
no prazo para cumprimento da exigência, para apreciação pela au· 
toridade recorrida em cinco dias úteis". 

Emenda no 5 

(Corresponde à Emenda H0 7, Plenário) 

Adaptar o texto à nova organiza1:ão administrativa em que o 
Departamento Nacional de Registro do Comércio passou a integrar 
a Secretaria de Política Comercial do Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, nos arts. 4°, 1::. IV; 22; 25; 44,lll; 47: 

"Art. 4° O Departamento Nacional de Registro do Comé-rcio 
- DN<:R, criado pelos arts. 17, n. e 21J da Lei n• 4.048, de 29 de 
dezembro de 1961, órgão integrante de Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, tem ... ". 

"Art. 12. 
1-..................................... . 
n-. 
III-

N - Os demais vogais e supl1mtes serão designados, no 
Distrito Federal, por livre escolha do 1\.linistro d;ç Estado da Jndús. 
tria, do Comércio e do Turismo ........................ 11 

"Art. 22. O Presidente e o Vice· Presidente serão nomeados, 
em comissão, no Distrito Federal, pelo Ministro de Estado da In· 
dústria, do Comércio e do Turismo ........................ 11 

"Art. 25. O Secretário.Geral será nomeado, em comissão, 
no Distrito Federal. pelo Ministro de Estado da Indústria, do Co-
mércio e do Turismo..... . ........................ 1' 

"Art. 44 
I­
n-

III- Recurso ao Ministro de Est 1do da Indústria, do Comér­
cio e do Turismo.1' 

''Art. 47. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Ministro 
de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo ........... '' 

Emendan°6 
(Corresponde à Subemenda à Emenda n• 6, Plenário) 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação: 
"Art. 60. A f:uma individual ou a sociedade que não proce­

der a qualquer arquivamento no período de dez anos consecutivo:; 
deverá comunicar à Junta Comercial que deseja manter-se em fun. 
cionamento. 

§ 1 o Na ausência dessa commlicação, a empresa mercantil 
será considerada inativa, promovendo a Junta Comercial o cance· 
lamento do registro, como a perda automática da proteção ao nome 
empre-sarial. 

§ 2° A empresa mercantil deverá ser notificada, previamen­
te, pela Junta Comercial, mediante comunicação direta ou por edi­
tal, para os fins deste artigo. 

§ 3° A J.unta Comercial fará comunicação do cancelamento 
às autoridades arrecadadoras, no prazo de até dez días. 

§ 4° A reativação da empresa obedecerá aos mesmos proce­
dimentos requeridos para sua constituição.'' 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Em votação are­
daçãofmal. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovada 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Item 19: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 62, DE 1990 

Votação, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 (n° 3.516/89, na Casa 
de origem), que defme crime organizado e dispõe sobre meios es­
peciais de investigação e prova nos inquéritos e processos que so­
bre ele versem, tendo 

Pareceres 
-sob n° 432, de 1994, da Comissão Diretora, oferecendo a 

redação do vencido; e 
-de Plenário, em substituição à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (sobre as emendas), Relator. Senador A.mlr 
Lando. favorável as emendas nos 1 e 3, na forma de subemendas 
que apresenta; pela rejeição da n° 2; e apresentando, ainda, as 
emendas n°s 4 e 5. 

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da sessão do 
dia 17 de maio último, quando teve sua votação adiada a requeri­
mento do Senador Ney Maranhão. 

Em votação o substitutivo, em turno suplementar, ressalva­
das as emendas e subemendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passa-se, agora, à votação da Subemenda à Emenda n° 2, de 

Plenário. 
Em votação a Subemenda. 
Os Srs. Senadores qÚ~ a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Fica, portanto, prejudicada a Emenda n° 2, de Plenário. 
O SR. CID SABO IA DE CARVALHO - Sr' Presidente, 

peço a palavra pela ordem. 
A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Pela da e o que declara? 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr' Presidenta, apenas uma in- O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A subemenda 
formação com referência à Ordem do Dia. Qual é o item que se é do Relator, à Emenda n° 2: 
encontra em votação? 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Para informação 
. do nobre Senador Cid Sabóia de Carvallio, estamos em processo 

- de votação do Item 19 da Ordem do Dia, em razão da aprovação 
do requerimento de inversão de pauta. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr' Presidente, peço a 
palavra para um esclarecimento. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA.Para um es­
clarecimento) - St' Presidente, a matéria que acabou de ser votada 
é relativa a crimes? 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Trata-se do Proje­
to de Lei da Câmara n° 62 que defme crime organizado e dispõe 
sobre meios especiais de investigação e prova nos inquéritos e pro­
cessos que sobre ele versem. Item 19 da Ordem do Dia. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Peço verificação de 
quorum. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ap6io a verifi­
cação solicitada pelo nobre Senador Josaphat Marinho. Aliás, 

- como Líder do PMDB, também peço verificação, para dispensar 
essa cautela. 

O SR. MEIRA FILHO -Como Líder do PP, também peço 
verificação. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Vai-se proceder à 
verificação solicitada pelo nobre Senador J osapbat Marinho, com 
o apoio dos Srs. Senadores Meira Fillio, Francisco Rollemberg e 
O!agas Rodrigues, (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de quorum, suspenderemos a sessão 
por lOmin, a fim de que possamos dar continuidade à votação. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Estã suspensa a 
sessão. 

(Suspensa as llh36min, a sessão é reaberta às 
llh47min) 

O Sr. Chagas Rodrigues, J0 Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Estã reaberta 
a sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores que ainda não estão em plenário 
que se desloquem para este recinto, a fim de atendermos ao pedido 
de verificação de quorum para a votação da matéria constante do 
item 19.-

~a votação da subemenda à Emenda 0° 2 de plenário, foi 
solicitada verificação de quorum. 

O nobre Senador Jcsaphat Marinho mantém o pedido de ve­
rificação? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, ap6s o 
pedido de verificação, fui informado de que o projeto já foi apro­
vado no seu mérito e que se tratava da votação da redação fmal 
com a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Foi votado o 
substitutivo, em turno suplementar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Já foi votado? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Já, mas havia 

uma votação da subemenda à Emenda n° 2, de plenário. Na oca­
sião, V. Exa pediu verificação. O que desejo saber de V. Ex11 é se 
mantém o pedido de verificação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- De quem é a subemen-

Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte reda-
ção: 

Art. 4°- Em qualquer fase de persecução criminal 
que verse sobre crime organizado são permitidos, além 
dos já previstos na lei, os seguintes procedimentos de in­
vestigação e formação de provas: 

1 - a infiltração de agentes da polícia especializa­
da em quadrilhas ou bandos, vedada qualquer co-partici­
pação delituosa, exceção feita ao disposto no art. 288 do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Códi­
go Penal, de cuja ação se preexclui, no caso, a anti}uridi­
cidade. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, em dois 
momentos cone~. para o adiamento desta matéria. O projeto é 
importante e me parece que não tem a melhor forma. V. Ex a, entre­
tanto, me informa que já foi votado o projeta e que é apenas uma 
subemenda. Se os nobres Senadores que me distinguiram com seu 
apoio concordarem, retirarei o pedido de verificação, mas antecipo 
que me abstenho de votar o projeto, pela incompatibilidade dele 
com o bom sistema da ordem jurídica brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. O 
Senador Francisco Rollemberg concorda em que haja desistência 
da verificação? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Senador O!a­

gas Rodrigues? 
O SR. CHAGAS RODRIGUES -Também concordo, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Senador Mei­

ra Filho? 
O SR. MEIRA FILHO -Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está retirado 

o pedido de verificação. 
Em votação a subemenda à Emenda n° 2 de plenário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n° 2 de plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação a 

subemenda à Emenda n° 3 de plenário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada 
Fica prejudicada a Emenda n° 3 de plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votação em 

globo das Emendas n°s 4 e 5, do Relator, aos arts. 2° e 3° do subs­
titutivo, respectivamente. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Fica prejudicada a Emenda n° 1 de plenário. 
9 projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
E a seguinte a matéria aprovada 

Redação do vencido do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 (no 3.516, 
de 1989, na Casa de origem). 

Define crime organizado e dispõe sobre meios 
especiais de investigação e prova nos inquéritos e 
processos que sobre ele versem. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 
DA DEFINIÇÃO DE CRIME ORGANIZADO 

E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE 
INVESTIGAÇÃO E PROVA 

Art. 1° Esta lei defme e regula meios de prova c~ procedi­
mentos investigatórios permitidos nos inquéritos e processos que 
versarem sobre crime organizado. 

Art. '1:' Considera-se crime orgar izado aquele que de algum 
modo coopera com os fms ou partici~ das atividades das quadri­
lhas, bandos ou organizaçôes previstas :>elo art. 288 do Código Pe­
nal. 

Art. 3° O art. 288 do Código Penal passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 288. Participar d(: quadrilha, bando ou orga­
nização que se serve das est:mturas ou é estruturada ao 
modo de sociedades, associar[i)es, fundações, c~mpresas, 
grupos de empresas, unidade:; ou forças militares, órgã­
os, entidades ou serviços púb 1.icos, concebidas, qualquer 
que seja o princípio, pretexto, motivação ou causa, para 
cometer crimes ou alcançar ohjetivos cuja realização im­
plica a prática de ilícitos pena· _s. 

Pena- reclusão, de um a três anos. 
Parágrafo único. A per a aplica-se em dobro, se a 

quadrilha ou bando é armado. ' 

Art. 4° Na instrução de inquérito; ou processos que versem 
sobre crime organizado são permitidos, mediante decisão judicial 
provocada oo de ofício, os seguintes J'l ocedimentos de investiga­
ção e fonnação de provas: 

I- a infiltração de agentes da p<•lícia especializada nas or­
ganizações referidas pelo art. 2°, vedad1 qualquer co-participação 
delituosa, exceção feita ao previsto pele art. 288 do Código Penal, 
de cuja ação se preexclui, no caso, a antijuridicidade; 

ll - a ação controlada, que consi! te em retardar a interdição 
policial do que se supõe crime organizado ou a ele vinculado, des­
de que mantidos sob observação e acc mpanhamento para que a 
medida legal se concretize no momentl) mais eficaz do ponto de 
vista da formação de provas e fornecimento de informações; 

m- o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta 
e a gravação das comunicações telefônicas; 

N - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, 
bancárias, fmanceiras e eleitorais. 

Capítuloll 

DA PROCESSUALIDADE DOS :\!ElOS ESPECIAIS 
DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

Art. 5° Os procedimentos e meio~ de provas previstos nesta 
lei poderão ser ordenados de ofício, pelo juiz, ou mediante requeri­
mento da autoridade que preside o inqu 6rito policial ou do repre­
sentante do Ministério Pllblico que acompanha a ação penal, sendo 
que nas hipóteses de provocação o prazo para decidir é de vinte e 
quatro horas, cootadas a partir da formulação verbal ou da entrega 
do requerimento. 

Art. 6° A decisão judicial será pr(llatada na presenç.a da au­
toridade requerente. 

Art. 7° Os trâmites da autorizaçã<• serão formalizados e au­
tuados em separado pelo próprio juiz, sem intervenção de cartório 
ou servidor, para serem apensados ao inquérito ou processo so­
mente depois de fmdas as operações permitidas, devendo as auto­
ridades intervenientes resguardar suas msponsabilidades com có­
pias assinadas do termo. 

Art. 8° Enquanto a operação autorizada estiver em anda­
mento, as informações e provas por ela produzidas poderão ser 
mantidas em sigilo, a critério e sob responsabilidade de quem pre­
sidir o inquérito ou a ação penal. 

Art. 9<' Na estrita execução das operações previstas por esta 
lei, os agentes autorizados e, no caso do art. 1 O desta lei, o juiz de~ 

~ 
origem, não ficarão jungidos aos limites da competência territorial, 
mas em cada jurisdição o magistrado competente manifestará 
anuência, adotadas as mesmas precauçôes do art. 7", podendo dis­
cordar mediante despacho, cujoS fundamentos sustentarão suares­
ponsabilidade. 

Capítulom 
DA PRESERVAÇÃO DO SIGILO CONSTifUCIONAL 

Art. 10. Nas hipóteses do art. 4°, IV, desta lei, ocorrendo 
possibilidade de violação de sigilo preservado pela ConstillJição 
ou por lei, a diligência será realizada pessoalmente pelo juiz, ado-­
tado o mais rigoroso segredo de justiça. 

§ I o Para realizar a diligência, o juiz poderá requisitar o au·· 
x.ílio de pessoas que, pela natureza da função ou profissão, tenham 
ou possam ter acesso aos objetos do sigilo. 

§ ZO O juiz, pessoalmente, fará lavrar auto circunstanciado 
da diligência, relatando as informações colhidas oralmente e ane·· 
xando cópias autênticas dos documentos que tiverem relevância 
probatória, podendo, para esse efeito, designar uma das pessoas Te·· 

feridas pelo parágrafo anterior como escrivão ad hoc. 
§ 3° O auto de diligência será conservado fora dos autos do 

processo, em lugar seguro, sem intervenção de cartório ou servi­
dor, somente podendo a ele ter acesso, na presença do juiz, as par­
tes legítimas na causa, que não poderão dele servir-se para fms es­
tranhos a mesma, e estão sujeitos às sanções previstas pelo Código 
Penal em caso de divulgação. 

§ 4° Os argumentos de acusação e defesa que versarem so­
bre a diligência serão apresentados em separado para serem anexa­
dos ao auto da diligência, que poderá servir como elemento na for­
mação da convicção fmal do juiz. 

§ 5° Em caso de recurso, o auto da diligência será fechado, 
lacrado e endereçado em separado ao juízo competente para revi­
são, que dele to~ conhecimento sem intervenção das secreta­
rias e gabinetes, devendo o relator dar vistas ao Ministério Público 
e ao Defensor em recinto isolado, para o efeito de que a discussão 
e o julgamento sejam mantidos em absoluto segredo de justiça. 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Os órgãos da polícia judiciária estruturarão setores 
e equipes de policiais especializados no combate ao crime organi· 
zado. 

Art. 12. A identificação criminal de pessoas envolvidas com 
o crime organizado, será realizada, independentemente da identifi­
cação civil. 

Art. 13. Nos crimes praticados em organização criminosa, a 
pena será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração es­
pontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e 
sua autoria. 

Art. 14. Acrescente-se ao art. 16 do Código Penal o seguin­
te parágrafo único: 

11Art. 16. 
Parágrafo único. Sendo rêu primário e cometido o crime 

sem violência ou grave ame~ça, a pena será reduzida na mesma 
proporção quando o agente confessar a autoria espontaneamente, 
perante a autoridade judiciária ... 

Art. 15. Não será concedida liberdade provisória, com ou 
sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva partici-
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pação na organização criminosa. 
Art. 16. O prazo máximo da prisão processual, nos crimes 

previstos nesta lei, será de cento e oitenta dias. 
Art. 17. O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes 

. 'Te vistos nesta lei. 
Art. 18. Os condenados por crimes decorrentes de organiza­

ção criminosa iniciarão o cumprimento da pena em regime fecha­
do. 

Art. 19. Aplicam-se, no que não forem incompatíveis, sub-
sidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

SUBEMENDA N" 1 À EMENDA N" 2- PLENÁRIO 

Dê-se ao art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 4° Em qualquer fase de persecução criminal 
que verse sobre crime organizado são permitidos, além 
dos já previstos na lei, os seguintes procedimentos de in­
vestigação e formação de provas: 

I- a infiltração de agentes da policia especializa­
da em quadrilhas ou bandos, vedada qualquer co-partici­
pação delituosa, exceção feita ao disposto no art. 288 do 
Decreto-Lei n•2.848, de 7 de dezembro de 1940- Códi­
go Penal, de cuja ação se preexclui, no caso, a antijuridi­
cidade. 

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
§ 2° A pena aplica-se em dobro, se a quadrillia ou 

bando é armado ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Peço aos Srs . 
Senadores que permaneçam em plenário. E peço aos demais Sena­
dores que estão fora do recinto que venham ao plenário, para vo­
tarmos matérias que dependem de quorum qualificado. (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de número para a votação de matéria 
que exige quorum qualificado, a Presidência retira de pauta as 
respectivas matérias, solicitando aos Srs. Senadores as suas pre­
senças em plenário, a partir das 14h30min, para a sessão ordinária 
do Senado Federal, a fim de que possamos ainda hoje votar as ma­
térias que obstruem a Ordem do Dia. Temos na Casa mais de 60 
Srs. Senadores. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 
por falta de quorum: 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, 

do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 43, de 1994 (n° 406/94 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga a permissão à Rádio Panorama de Catolé do Ro­
cha Ltda. para explorar serviço de radiodifusão em freqüência mo­II- (. .. ) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " dulada na cidade de Catolé do Rocha, Estado da Paraiba, tendo 

SUBEMENDA N" 2 À EMENDA N" 3- PLENÁRIO 

Dê-se ao art. 5° do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 'so Os procedimentos e meios de provas, pre­
vistos nesta l~i. poderão ser ordenados pelo juiz: 

I- de oficio, durante a ação penal; 
n - mediante requerimento fundamentado do re­

. resentante do Ministério Público, durante a instrução 
criminal e a ação penal; 

Ill- mediante requerimento fundamentado da au­
toridade policial, durante a instrução provisória. 

Parãgrafo único. Nas hip6teses de provocação, o 
prazo para decidir é de 24 (vinte e quatro) horas, conta­
das a partir da formulação verbal ou da entrega do re­
querimento. 

EMENDA N" 4 DO RELATOR 

Dê-se ao art. ZO do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 2° Considera-se crime organizado o conjun­
to dos atos delituosos que decorram ou resultem das ati­
vidades de quadrilha ou bando, definidos no § r• do art. 
288 do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal." 

EMENDA N" 5 DO RELATOR 

Dê-se ao art. 3° do Substitutivo a seguinte redação: 
11Art. 3° O art. 288 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 -Código Penal -passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 288. ( ... ) 
§ 1° Se a quadrilha ou bando serve-se de estrutu­

ras ou é estruturada ao modo de sociedades, associações, 
fundações, empresas, grupo de empresas, unidades ou 
forças militares, órgãos ou entidades públicas ou que 
prestam serviço público: 

Parecer favorável, proferido em plenário. Relator: Senador 
Jonas Pinheiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n• 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(IncJuído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo-
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sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regúmnto Interno) 

Votação, em turno único, do Pr<~to de Decreto Legislativo 
n° 46, de 1993 (n° 248193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodi:JU.são sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- lo pronunciamento: Relator Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimt ntos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dü., nos termos do 
art. 375, VIII, do Regim•:nto Interno) 

Votação, em turno único, do Prcjeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão son01a em freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em plenár _o, Relator: Senador Aureo 
Mello, em substib.lição à Comissão de l:ducação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi· 

mentos concernentes à propoSição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLI\TIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Di:t nos termos do 
art. 375, VIU, do Regimm1to Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara c .os Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freq Jência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis· 
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: :)coador Amir Lando, favo-
rável ao projeto; · 

- 2° pronunciamento: Relator Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISL'I.TIVO N" 52, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regim<nto Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de 1993 (n° 246193, na Câmara c os Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifi: são sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do P.rraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, em substib.li· 
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato qup, renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o ~ 

ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda .. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Tirnbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade de Santarêm, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em sub~tituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- r pronunciamento: Relator: Senador João França, faVO·­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos ccncernentes à proposição. 

-H-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
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n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, Relator. Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- }
0 pronunciamento: favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-
dimentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n• 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à 1V Tocantins Ltda para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n• 328!93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Os itens 17 e 
20 ficam com a votação adiada nos termos do artigo 375, vm, do 
Regimento. 

São os seguintes os itens adiados: 

-17-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16, de 1994 (n• 2.248/91, na casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n° 132, de 1994, da Comissão de Constituição, Justi­

ça e Cidadania, favorável ao projeto com Emendas no'l 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pelare­
jeição das Emendas n"' 3 a 26, de Plenário. 

-20-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27, DE 1991 
-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
.27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACffi SOARES (PFL-RO. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, passando os 
olhos sobre O BID - publicação periódica do Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - dei com um artigo intitulado: ''Partilhar 
o crescimento com os pobres" que, à primeira vista, parece ofere­
cer excelente referencial para a compreensão do estrangulamento 
ou de certos impasses que vêm comprometendo o projeto brasilei­
ro de desenvolvimento. 

Nele, a autora Nancy Birdsall, vice-presidente executiva do 
BID, exalta os méritos da política por ela denominada de ''Cresci­
mento Compartilhado.'' 

Segundo pude depreender, seria esse um modelo de cresci­
mento cujos beneficiários não se restringiriam - como costuma 
ocorrer- aos detentores do poder político-econômico, mas seriam, 
também, constituídos pelas amplas camadas do proletariado rural e 
urbano. 

Observa a articulista ser pouco provável que as elites ado­
tem voluntariamente tal modelo, visto como este poda muitos de 
seus privilégios. 

Todavia, ela a.duz como exemplos dessa adoção voluntária 
os países do Extremo Oriente - Córeia, Taiwan, Singapura, Hong 
Kong, Tailândia. Malásia e Indonésia -noutras palavras, os cha­
mados Tigres Asiáticos, cujo dinamismo e sucesso econômicos 
vêm despertando a admiração do mundo. 

É bem verdade que as circunstâncias políticas que favorece­
ram a adoção do modelo do "crescimento compartilhado" deixam­
nos pensar que esta se deu, em grande parte, sob a pressão com­
pulsiva representada pela ameaça do comunismo em expansão na­
quela área do globo, até bem pouco bastante conturbada. 

O fato é que instados por essa real ameaça, os governos da­
queles paises viram-se obrigados a conquistar legitimidade entre 
os trabalhadores urbanos e rurais, enfatizando programas de edu-
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cação pública, de reforma agrária, de habitação, de investimento 
na infra~estrutura rural, assim como de crédito e garantia de expor­
tação. 

Para chegar ao que a autora cL~nomina de "cre!ocimento 
compartilhado11 e à rápida redução da (:Obreza, aqueles países do 
Extremo Oriente adotaram três políticas Undamentais. 

A primeira foi a criação de condi ;ões mais eqüitativas para 
a agricultura. 

Assim, nos países asiáticos da o ~la do Pacífico, a taxação 
agrícola direta e indireta é inferior à de vutros países em desenvol­
vimento, onde os Governos dão preferêr cia à indústria de manufa­
turados. 

O resultado dessa política logo se fez sentir. A produtivida­
de agrícola cresceu l% por ano, durante 25 anos. 

A segunda política adotada peles países que aderiram ao 
Crescimento Compartilhado foi uma vigorosa promoção das ex­
portações, o que foi viabilizado, por sua vez, por estes três fatores: 

a rápida expansão da lavoura e d 1 indústria de manufatura-
dos; 

o emprego de produção com uso intensivo de mão-de-obra, 
o que ampliou a oferta de trabalho; 

a oferta crescente de trabalhadores especializados, conse­
qüência evidente da grande expansão educacional. Esse fator, por 
outro lado, concorreu para reduzir a dift:rença salarial entre operá­
rios especializados e não-especializadcs, o que refletiu, por sua 
vez, na melhoria da distribuição de renda. 

A terceira política consistiu no enfoque universalista, isto é 
aquele que evita privilegiar áreas, regiõ~s ou beneficiários dos in­
vestimentos públicos na infra-estrutura o em programas sociais bá­
sicos. 

A autora apresenta estes dois exemplos concretos da políti­
ca acima mencionada: 

- concentração dos recursos para o ensino público na instru­
ção primária e secundária, recursos esses bem maiores que os alo­
cados à educação superior, a qual, geralmente tende a beneficiar as 
elites. 

Na Coréia, por exemplo, apenas 10% dos recursos disponí­
veis são aplicados no ensino superior, Stndo os 90% restantes con­
centrados na instrução primária e secundária. 

Já no Brasil, lastimavelmente, d:L-se exatamente o inverso: 
grandes somas são canalizadas para a ~ducação superior gratuita 
(privilegiando as elites) enquanto as sol:ras é que são investidas no 
ensino fundamental e de 2° grau, o qu! explica o grande contin­
gente de crianças e adolescentes privad Js de escolarização básica, 
além de também elucidar a presença ma:cante da iniciativa privada 
no ensino de 1° e 2° graus, o que, por se J turno, só beneficia as eli­
tes. 

A autora do artigo que vimos comentando conclui sua análi­
se com a seguinte observação: 

"O crescimento compartilhado pressupõe um cresdmento a 
partilhar, e isso levanta a questão do ajustamento estrutural. Mui­
tos países precisam realizar profundas reformas econômicas como 
primeiro passo para o crescimento." 

A autora não deixa de sublinhar os custos recessivos de tais 
ajustes, por isso acrescenta aos seus co nentários a seguinte recei­
ta: 

"os programas de reforma devem ser planejados para maxi­
mizar efeitos de redução da pobreza." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a lição que poderíamos co­
lher do modelo econômico responsável pelo surto desenvolvimen­
tista observado nos países asiáticos da orla do Pacífico é clara, e 
irretorquível. 

O modelo por eles adotado ence :ra procedimento!> e priori­
dades diametralmente opostos aos procedimentos e ptioridades 

que, historicamente, temos elegido, com imperdoável cegueira. Se 
não, vejamos: 

--Lá, a educação pública é contemplada como investimento 
prioritário, com ênfase na instrução primária e secundária; aqui, 
nossa consciência do valor e alcance da educação é tão pálida que 
não chega a manifestar-se, concretamente, na divisão do bolo orça­
mentãrio, sendo que ainda não abrimos os olhos para essa tremen­
da abeiração que consiste em privilegiar o ensino superior gratui­
to, em détrimento do ensino fundamental e médio; 

-- lá, eles já descobriram que educação produz desenvolvi­
mento; aqui, continuamos encarando educação como subproduto 
do desenvolvimento; . 

-- lá dá-se todo o apoio à agricultura; aqui, fora os privilé­
gios concedidos aos usineiros e, outrora, aos barões do café, nossa 
agricultura sobrevive de 'teimosa que é; 

--lá, vem-se C:!J.idando da habitação popular, das obras de in­
fra-estrutura rural e urbana e da saúde pública; aqui, as favelas 
continuam crescendo, os esgotos, nas periferias, correm a céu 
aberto e os cuidados com a saúde pública, ao invés de melhorar, 
apresentam sinais de visível deteriorização; 

--lã, adota-se um modelo de crescimento compartilhado, vi­
sando a eliminar a pobreza, reduzir as disparidades salariais e am­
parar o proletariado rural e urbano; aqui, temos permitido a margi­
nalização progressiva dos trabalhadores rurais de tal sorte que en­
sejamos o surgimento dos sem-terra; dos bóias-frias e dos rejeita­
dos das periferias urbanas; 

-- lá todos assumiram o ônus do reajuste estrutural; aqui 
toda a vez que o governo ensaia um plano de reajuste, este é boi­
cotado e solapado pelas elites econômicas (banqueiros, empresá­
rios, beneficiários de renda e salários elevados) ou pelas elites po­
líticas, haja vista a resistência que se levanta, neste Congresso, for­
çoso ê reconhecer, à votação de reformas e de medidas outras rela­
cionadas com o reajuste estrutural; 

·-lá os asiáticos arregaçaram as mangas e operaram por suas 
próprias mãos o milagre econômico; aqui, nós brasileiros cruza­
mos os braços e, enquanto aguardamos um milagre que nos caia 
dos céus, van1os multiplicando nossos desvarios político-sociais e 
nossas incongruências econômico-fmanceiros. 

Não é, Sr. Presidente, movido por prazer sacio-masoquista 
que revolvo essas nossas mazelas. É, antes, movido pelo incontido 
desejo de ver o Brasil abrir os olhos e sair do perigoso marasmo 
em qut: se projetou. 

É o que penso. Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Locena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Jutahy Ma~alhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHAES (PSDB-BA. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"-s e Srs. Senadores, o estu­
do do comportamento da balança comercial brasileira nos primei­
ros dois meses do corrente ano mostra-nos que, permanecendo a. 
tendência registrada naquele período, temos motivo de sobra para 
preocupação. Ocorre que o contraste entre o que exportamos e o 
que importamos deixa patente uma preocupante elevação no volu­
me das importações, ao mesmo tempo em que os valores exporta-· 
dos permanecem no mesmo patamar. 

No primeiro bimestre de 1993, importamos um total de 3,2 
bilhões de dólares, contra exportações que totalizaram 5,7 bilhões 
de dólares. No primeiro bimestre do corrente ano, importamos 
mercadorias num total de 3,8 bilhões de dólares enquanto nossas 
exportações caiam para 5,5 bilhões de dólares. Tivemos, portanto, 
nos dois primeiros meses de 1994, uma queda de 200 milhões de 
dólares nas nossas exportações, ao mesmo tempo em que sentía­
mos um aumento de 600 milhões de dólares no valor das mercado·· 
rias que importamos. 
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Esta tendência se mostra mais clara quando comparamos 
apenas os dados referentes ao mês de fevereiro. No segundo mês 
de 1994, importamos um total de 2 bilhões de dólares; no mesmo 
periodo de 1993, nossas importações foram de apenas de 1.4 bilhão 
de dólares. Em termos proporcionais, tivemos um acréscimo de 
43,3 por cento nas importações. Já no que tange às exportações, 
regredirnos de 2,9 bilhões de dólares para 2, 7 bilhões de dólares, 
numa queda de 4,43 por cento. 

O reflexo mais claro dessas duas oscilações, ambas negati­
vas para o Brasil, pode ser visto com maior clareza nos números 
fmais da balança comercial. Obtivemos, em fevereiro de 1993, um 
saldo fX>Sitivo de 1,4 bilhão de dólares. Este ano, o saldo despen­
cou para apenas 726 milhões no mesmo mês. Ou seja, a queda do 
saldo positivo da balança comercial foi de exatamente 50 por cen­
to, e deve ser vista como algo alarmante. 

Os dados aqui apresentados são oficiais. Foram obtidos 
na publicação intitulada Balança Comercial Brasileira, que é 
editada pelo Ministério da Indústria, do ComérciO e do Turis­
mo. 

O comércio exterior oscila ao sabor das políticas econômi­
cas adotadas aqui ou em outros países. Câmbio sobrevalorizado ou 
subvalorizado, preços internos (inflação), tarifas de importação e 
impostos de exportação são alguns dos fatores que determinam 
mudanças importantes no comportamento da balança comercial de 
um país. No entanto, apenas as importações sofrem com o aumen­
to da renda interna. No que se refere às exportações, estas sofrem 
o impacto do aumento da produtividade, da melhoria da mão-de­
obra, do progresso técnico, abertura ao capital estrangeiro, entre 
outros. 

Tudo leva a crer que a acentuada queda do saldo da balança 
comercial brasileira, no mês de fevereiro, seja decorrência da redu­
ção das tarifas de importação aliada a um aumento significativo da 
taxa inflacionária interna. Tivemos, então, maiores importações 
enquanto se estabilizava ou declinava ligeiramente o volume de 
exportasões. 

E interessante ter em mente que as exportações brasilei­
ras são concentradas em bens industrializados, o que indica 
uma forte capacidade competitiva internacional. Nossas com­
pras no exterior estão centradas em petróleo, matérias-primas e 
bens de capital. 

A pergunta que fica- quando se observa este declínio de sal­
do em fevereiro - é se a queda foi apenas episódica ou se representa 
uma tendência que se pode acenblar a partir de agora. Serã que esta­
mos chegando ao fmal de um ciclo econômico? O modelo econômico 
de desenvolvimento que adotamos desde o Governo Juscelino Kubits-

check tem sido o da substituição das importações. 
O Brasil pode voltar a utilizar uma estratégia orientada para 

as exportações - elevando também o nivel de importações -
como ocorreu entre 1967 e 1973, 'quando tivemos o chamado mi­
lagre brasileiro. Mas semelhante estratégia exige maior eficiência 
econômica e competitividade, dentro dos padrões internacionais, 
que talvez não tenhamos no momento. 

Para que cresçam as nossas exportações, temos que atin­
gir patamares de produção semelhantes ao obtido pelos países 
mais desenvolvidos. Esta política, no entanto, não deve objeti­
var um determinado superávit na balança comercial, pois o su­
perávit é uma variável endógena. Nesse modelo as importações 
brasileiras tendem a crescer mais do que as exportações, pois o 
país é dependente de tecnologia e energia (petróleo e carvão). 

Em geral, o modelo econômico calcado na exportação é re­
lacionado com a venda ao exterior de bens industrializados, como 
é o caso de Japão, Coréia do Sul, Singapura e Taiwan. Esse mode­
lo decorre, logicamente, de um eficiente processo de industrializa­
ção com melhoria da qualidade do que é produzido e preço com­
petitivo. Tendo em vista o poder de multiplicar a renda interna que 
tem o crescimento das exportações, conclui-se que ele pode levar a 
um aumento da poupança. Esse aumento de poupança interna, por 
sua vez, é condição essencial para que a nação possa sustentar um 
crescimento econômico. 

A importância do crescimento das exportações no desenvol­
vimento da economia de um país é algo que gera muita discussão. 
Alguns economistas argumentam que o milagre brasileim se deu 
pela mudança temporária do modelo de substituição de importaçõ­
es pelo modelo de exportação; outros acham que a verdadeira cau­
sa do milagre foi uma estratégia de grandes investimentos estatais 
calcados no endividamento externo. 

Acontece porém que, após o milagre, o Brasil experimentou 
uma etapa de crescimento negativo da renda per capita, da qual 
ainda não nos livramos totalmente. É claro que, com a análise de 
dados referentes a um ou dois meses, não se pode fazer uma análi­
se profunda das causas do crescimento e da estagnação da econo­
mia do Brasil. De qualquer forma. é preciso estarmos atentos para 
o que se vai passar ao longo deste ano na nossa balança comercial. 
Será que vamos continuar a repetir superávits cada vez menores? 
Caso essa hipótese se confirme, estaremos comprometendo as 
chances de um novo surto de crescimento econômico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito Obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de 14h30m.in a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" .... DE 1993 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375. VIII, do 
Rea:lmento Interno) 

Votaçlo, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Cêmara dos Deputados), 
que aprova o alo que renova a ,wrmissilo da RADIO 
INDEPENDENTE LTDA. paro explorar serviço de radiodifusão 
sonora ~mfreqriênda modulada na cidade de Lqjeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo · 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educaçlo: 

- 1• pronundamento: Relator: Senador Amir Lando 
favorável ao projeto; ' 

- r pronunciamtato: Relator: Senador Áureo Mello 
pela ~laridade dos atos e procedimentos COilcemcntes à 
proposrção. 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votaçilo, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45. dt: 1993 (n° 2531'93. na C6mara dos Depu~os), 
que aprova o alo que renova a c011cnsi1o outorgada à RAD/0 
CAPINZAL LTDA. para explorar ~erviço de radiodifusi!o sonora 
em onda media na Cidade rk Capinza/, Estado de Santa 
Catarina. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, em substituiçlo à 
Comiss!o de Educaçlo. 

• 1• pronunet.mento: Relator: Senador Amír Lando, 
favorével ao projeto; 

• 1• prooaneiamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos c procedimentos concernentes à 
proposição. 
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3 
PROJETO DE DECRETO LEGISl,ATIVO N" 46, D" 1993 

(lndufdo em Ordem do Dia, nos termos do ar1. 37.5, VIU, do 
Regimento Interno) 

VotaÇâo, em lumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 46, de 1993 (n" 248/93,na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a penn ~sbo outorgada à RÁDIO 
FRATERNIDADE LTDA. para explorjrr serviço de radiodifusão 
sonoro em freqiiencia modulada na C i -Jade de Araras, Estado de 
SOo PouloA tendo 

Parecer, proferido em Plen:U'io, em substituiçlo à 
Comiss!o de Educa~lo: 

- J• pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- z• pronunciamento: Relator Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procdimentos concemtntes à 
proposiçao. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISL niVO N" 48, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 37.5, VIII, do 
Regimento Inter !lO) 

Votaçio, em turno único, elo Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 199.1 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova ·a permiuão da RÁDIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusDo 
sonora em freqülncia modulada na Ci 1ade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. tendo 

Pareceres, proferidos em Pleniuio, Relator: Senador Áureo 
Mello. em substituição à Comissão de Educaçlo: 

. t• pronunciamento: favoráv.:l ao projeto; 
• 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposiç!o. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49,llE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento In te mo) 

votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara ~os Deputados), 
que aprova o ato que renova a permzrsão da RAD/0 LITORAL 
LTDA. para e_ypforar serviço de radiodifusão sonora e':' 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rzo 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

• ) 0 pronunciamento: Relatc•r: Senador Amir Lando, 

favorâvel ao projeto; 
. zo pronundamento: Relatot: Senador Ney Maranhão. 

pela regularidade dos atos e procc:dimentos concernentes à 

proposição. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" Sl, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dha, nos termos do art. 37~, Vffi, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52. de t 993 (n° 246193, na Câmara dos Depu~os), 
que aprova o ato que renova a concessão oulorgada à RADIO 
GR4NDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda m~dia na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educaçlo: 

• 1° ptonunciamento: Relator: Senador Ney Maranhlo; 
- 2• pronunciamento: Relator: Seilador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VJD, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo 0° 55. de 1993 (n° 267193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o aJO que renova a concesslio outorgada à PAQUET Á 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifUsão sonora em onda médía na Cidade de Floriano, 
Estado do Piaul, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em suhstiJuiçllo à Comissllo de Educa_çlo. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375. VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 7, de 1994 (n" 308/93, na Câmara dos Depu~os), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida à RAD/0 
CULTURA DE TTMBO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educaçlo. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votaçllo, em Jurno 6nico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 9, de 1994 (n' 301/93, na Câmara dos Dep~Jados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RA DIO E 
TV TAPAJÓS LTDA .. para e:.cplorar serviço de rodiodifosi!o de 
sons e imagens (televisilo) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Cameiro, em substituiça:o à Comissfto de Educaçlo. 

-
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lO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos trrmos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO TH!ESEN para executar serviço de radiodifusiio 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
edtlcafivos, na Cidade de Novo Hamburgo. Estado do Rio Grande 
8o Sul. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substitÜiçâo à Comissão de Educaçlo. 

- t• pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

• r pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termOJ do art. 375, VIU. do 
Rrgimento Interno) 

Votaçlo, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 11, de 1994 (no 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprava o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 
RÁDIO f'ERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora emfreqUência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenàrio. Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educaçlo. 

12 
PROJETO DE DECRFTO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Vo1açilo. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 12. de 1994 (n' 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga pumissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba. Estado de São Paulo, tendo 

Pare<:eres favoráveis. proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituiçao à Comissão de Educaçio: 

~ I o pronunciamento: favorável ao projeto; 
.. 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído ~m Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em tuino 6nico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 18, de 1994 (n" 252/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifosao sonora 

em onda média na Cidade de Araguaina, Estado do Tocantins, 
rendo 

Parecer favorével, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocfnio, em subslituiçlo à Comissão de Educaçlo. 

14 
PROJETO DE DEC'lETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em. turno imico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprava o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusllo de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Andpolis, Estado de 
Goiás. tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Carlos Patrocfnio. em substituiçao à Comissao de Educaçlo. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l4, DE 1994 

(lnelufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento (ptemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
LegislatiVO n° 24, de 1994 (n° 328193, na Câmara dOS Dep~OS), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCA} para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqQ;ncia modulada. com fins 
exclusivamente educaHvos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer fàvorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Luddio PQrtela. em substituição à Comissão de Educaç.lo. 

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 239, DE 1993 

(Em regime de urgencia, nos termos do art. 336, "h''. do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
239, de 1993 (n' ·J.79119\, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que d;.põe sobre o Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências, 
tendo 

Pareceres 
-sob n" 85, de 1994, da Comisstio de Assuntos 

Econ3micos, favorável ao Projeto com a emenda n° 1-CAE. que 
apresenta; 

.. de Plenário, Relator. Senador Henrique Almeida. em 
substituição à Comissao de Assuntos Econômicos,. sobre as 
emendas de Plenário, favoravel às de n°s 3, 4 e 5; pela aprovaçlo 
da no 6, na forma de subemenda que apresenta; e pela rejeiçllo da 
de n° 2. 

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 16, DE 1994 

(Em regime de urglncia, aos termos do art. 336. "b", do 
Regimento Interno) 

Votaçlot em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
16, de 1994 (n° 2.248/91, na Casa de origem). que regulamenta o 



'3158 Quinta-feira 16 DIÁRIO Do'CONGRESSO NAOONAL (Seção I!) Junho de 1994 

art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro. tendo 

Pareceres 
-sob n• 132, de 1994, da Comissão de Constituiçlo, 

Justiça o Cidadania, favorável ao Projc to com Emendas n•s I e 2 
- CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senalor Magno Bacelar, em 
substituiçllo ã Comissão de Constitui! lo, Justiça o Cidadania, 
pela rejeiçllo das emendas n•s 3 a 26, de Plenário. 

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO N' 43, DE 1994 

(Em regime de urgfncia, nos term l! do art. 336, "b", do 
Regimento lnte1·no) 

Votaçl!o, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 43, de 1994 (n• 406/94, na C!mara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga a permi.,ão à RÁDIO PANORAMA 
DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., para explorar serviço de 
radíodifuslio em freqilência modula&1 na cidade de Cato/A do 
Rocha, Estado da Paraíba, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Jonas Pinheiro, em substituiçllo à Corr. issão de Educaçllo. 

19 
SUBsTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N' 61, I~E 1990 

VotaÇI!o, em turno suplem<:ntar, do Substitutivo do 
-Senado ao Projeto de Lei da Ciimrua u• 62, de 1990 (n• 3.516/89, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está encerra­
da a sessão. 

na Casa de origem). que defme crime organizado e dispõe sobre 
meios especiais de investigaçlJo e prova nos inquéritos e 
processos que sobre efe versem, tendo 

Pareceres 
- sob n• 432, de 1994, da Comissão Diretora, oferecendo 

a redação do vencido; e 
de Plenário, em substituiçao à Comissão de 

Constituiçlo, Justiça e Cidadania (sobre as emendas), Relator: 
Senador Amir Lando. favorável as emendas n°s 1 e 3, na fonna de 
subemendas que apresenta; pela rejeição da n° 2; e apresentando, 
ainda, as emendas n°s 4 e 5. 

lO 
Pl!.OJETO DE LEJ DO SENADO N"l7, DE 1991-

COMPLEMENTAR 

_ Votaç~. em turno imico, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 ~Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° da art. 192 da Constüuiçdo 
Federal. que disp6e sobre a cobrança de juros reais máximos, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney MaranhAo. em substituição à Comissio de Assuntos 
Econômicos. 

ll 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 142, DE 1993 

Discussao, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 142. de 1993 (n• 1.735/91. na Casa de origem, que considera o 
Distrito de Fazenda Nova. do Municlpio de Brejo da Madre de 
Deus. Estado de Pernambuco, área espçciaf de interesse turístico e 
estância hidromineral. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituiçlo. Justiça t Cidadania). 

(Levanta·se a sessão às 11 h55min.) 

Ata da 65a Sessão, em 15 de. junho de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MJNUTO~:. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco -Alexandre Costa -
Alfredo Campos- Amir Lando- Carlos De'Carli- Carlos Patro­
cínio - Cbagas Rodrigues - Cid Sab•Jia de Carvalho -- Coutinbo 
Jorge -Darcy Ribeiro- Dario Perein.- Dirceu Carneiro- Dival. 
do Suruagy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Aaviano 
Melo- Francisco Rollemberg- Gers~m Camata- Gilberto Miran· 
da- Guilherme Palmeira- Henrique 1\lmeida- Hugo Napoleão­
Humberto Lucena - Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior- Jarbas 
Passarinho- João Calmon- João França- João Rocha- Jonas Pi· 
nheiro- Jônice Tristão- Josaphat Marinho- José Fogaça- José 
Paulo Bisol- José Richa- Júnia Mar se- Jutahy Magalhães- La· 
voisier Maia - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucídio Portella- Magno Bacelar- Mansueto de Lavor- Marco 
Maciel- Mário Covas- Marluce Pin1o- Mauro Benevides- Mei· 
ra Filho - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Ney Maranhão -

Odacir Soares- Onofre Quinan- Pedro Simon- Reginaldo Duar­
te- Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Ruy Bacelar- Teotônio Vile­
la Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo nú· 
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inícíamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1 o Secre-

tário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 456 DE 1994 

Com fundamento no disposto no § 3° do art. 34 da Resolu­
ção n• I de 1993-RCF, de 18 de novembro de 1993. requeiro a 
Vossa Excelência seja recolocada em tramitação a Proposta de 
Emenda Constitucional D0 17, de 22 de outubro de 1991, de minha 
iniciativa, que "Dá nova redação ao inciso 11 do an. 40 da Consti· 

\.. 
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tuição Federal", elevando de 70 para 75 anos o limite de idade 
para a aposentadoria compulsória. 

Senado Federal, I 4 de junho de I 994 Senador Pedro Si-
mon 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
tomará as providências devidas. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 457, DE 1994 

Requeiro seja considerada como licença autorizada nos ter­
mos do artigo 13. parâgrafo J•, do Regimento Interno do Senado 
Federal, minha ausência de Brasília, nos dias 13, 17 e 20 de junho 
de 1994, a fnn de tratar. como Líder do Partido da Mobilização 
Nacional no Senado Federal, de assuntos políticos e administrati­
vos no Estado de Sergipe. 

Sala das Sessões 15 de junho de I 994. Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica, assim. 
concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. L o Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 458, DE 1994. 

Requeiro. nos termos dos artigos 50, § 2" da Coostituição 
Federal, 215. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, 
sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. as seguintes providências: 

1 encaminhamento de cópia do Protocolo ftnnado entre o 
Banco Central do Brasil e o Banco de Compensações Internacio­
nais (BIS), que dispôs sobre a política geradora dos critérios ado­
tados nas operações de compra de Bônus do Tesouro norte-ameri­
cano, no valor de US$2,427 bilhões, com prazos de resgate previs­
tos para 15 de agosto, 15 de novembro de 2.021 e 15 de novembro 
de 2.022; 

2 informações sobre o nome dos bancos, agentes fmancei­
ros ou corretoras indicados pelo Banco de Compensações Interna­
cionais ao Banco do Brasil agenciarem as operações aludidas no 
item anterior; 

3 informar o nome do único Banco escolhido e autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, que realizou todas as compras dos 
Bônus do Tesouro norte-americano, no montante de US$2,427 bi­
lhões, conforme indicação do Banco de Compensações Internacio­
nais; 

4 relação discriminada das compras e respectivos preços 
data s e yeld de cada título ou lote adquirido pelo único Banco que 
representou o Banco de Compensações Internacionais, em nome 
do Banco Central do Brasil, nas operações de aquisições dos Bô­
nus do Tesouro norte-americano, no valor supracitado de 
US$2,427 bilhões, no período de dezembro de 1993 a março de 
1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente solicitação integra uma ampla ação de estudos 
que estamos elaborando a cerca de renegociação da divida externa 
brasileira. 

Funda-se a proposição no rol de atribuições conferidas pela 
Constituição Federal ao Congresso Nacional, especialmente na re­
gra do inciso X do artigo 49 da Carta Magna. 

Senado Federal, 15 de junho de 1994.- Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos do 
inciso ill do art. n° 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 459, DE 1994 

Nos termos do art. 210. do Regimento Interno, requeiro a 
transcriçãó, nos Anais do Senado, do Editorial intitulado Pleito à 
intefigência, do jornal Diârio de Pernambuco, de 30 de maio últi-
mo. 

Sala das Sessões, 15 de junho de l994. - Senador Marco 
Maciel. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - De acordo 
com o art. 210, § l 0 ;·do Regimento Interno, o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

A Presidência recebeu do Banco Centrat'do Brasil o Oficio 
n° 2.217/94, de 15 do corrente, encaminhando a complementação 
dos documentos necessários à instrução da Mensagem n° 222/94. 

O expediente será despachado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para ser anexado ao processado da matéria em refe­
rência. 

Passa-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, em outras 
oportunidades, já comentei aqui, no Senado, este projeto importan­
tíssimo que o Governo de Sergipe está implantando nas proximi­
dades do rio São Francisco, o denominado Platô de Neópolis, a 
mais audaciosa. iniciativa da fruticultura irrigada já desenvolvida 
na região Nordeste, com 7.248 hectares divididos em 28 lotes, que 
serão economicamente explorados pela iniciativa privada em par­
ceria com o Governo do Estado, este incumbido da parte fundiária 
e das obras de infra-estrutura. 

Com esse empreendimento, o Governo do Estado espera ar­
recadar 8 milhões de dólares de impostos e gerar cerca de 15 mil 
empregos permanentes no Baixo São Francisco, uma das regiões 
mais pobres de Sergipe. 

Em adiantado estágio de implantação, com vários reservató­
rios, adutoras e elevatórias construídas, 56 quilômetros de canais 
de irrigação e diversificadas obras de infra-estrutura, o Platô já 
está produzindo várias qualidades de frutas, inclusive cachos de 
uva que, exceto as do Sul do País, só era produzida, com admirá­
vel e desafiante pioneirismo, na região de Petrolina-PE. 

Durante a visita do Senador Fernando Henrique Cardoso a 
Sergipe, no fmal de maio, não me foi possível acompanhá-lo em 
sua peregrinação pelo Estado, inclusiv.e na viagem que fez ao Mu­
nicípio de Neópolis, onde está sítuado o Platô. 

Faço esse registro, Sr. Presidente, por razão dessa visita e, tam­
bém, da presença. na semana passada, dos Desembargadores do Tri­
bunal de Justiça daquele Estado, que lá inspeciooaram todos os proce­
dimentos operacioo.ais em funcionamento ou planejados, co.Iher.un 
variadas qualidades de trutas e, depois, manifestaram à imprensa as 
suas impressões de admiração e entusiasmo por esse magno empreen­
dimento da iniciativa do Governador João Alves Filho. 

Assim se manifestaram os Desembargadores do Tribunal de 
Justiça de Sergipe: 

Aloísio Abreu (Presidente do TJ): 

O Platô é uma das grandes, senão a maior obra do 
Govemadm João Alves. V ai resolver o maior problema 
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gessa região muito pobre, que ê a escassez de empregos. 
E um projeto grandioso. 

Desembargadora Clara Leil e Rezende: 
Fiquei maravilhada. É um projeto de grande,; pro­

porções que vai mudar muito a fidonomia do Estado em 
termo de empregos, de produtividade. Um proje~> que 
merece ser divulgado pela sua irnportância e dimensão 
para o Sergipe. 

Desembargador Rinaldo O >sta e Silva: 
O Platô de Ne6polis é a redenção para o povo hu­

milde da região ribeirinha de Sergipe. É uma nova espe­
rança para o dia-a-dia dessa gente. 

Luís Rabelo Leite: 
É uma obra de futuro. Ullla grandeza para a re­

gião do baixo São Francisco; trabalho, salário, produção, 
esperança de vida melhor para a população. 

José Nolasco de Carvalho: 
É um empreendimento que trará grandes benefi­

cios para Sergipe, tanto do ponto de vista econômico 
quanto social. O Governo cumpn1 assim a sua obrigação, 
gerando empregos, incentivando a produção e impulsio­
nando o desenvolvimento. 

Epaminondas Silva Lima: 
Trata-se de uma obra extraordinária. &ftm, uma 

oportunidade de Sergipe crescer. É uma obra fadada ao 
sucesso. Há que se destacar o laCo social, com a geração 
de milhares de empregos. 

Gilson Goís Soares: 
, A impressão que levo do Platô é a melhor possí­

vel. E um marco do progresso e do desenvolvimento clo 
Estado. Projetos como este devem ser estimulados. 

Essa visita dos desembargadores do Tribunal de Justiça do 
Estado e as opiniões que emitiram após a inspeção que fizeram foi 
um estímulo muito importante e encorajad:rr para todos que execu­
tam e acreditam nos desafios dessa iniciativa pioneira no Estado, 
cujo maior entusiasta é o Governador Joãc Alves filho, que em seu 
primeiro governo implantou, com sucesso o Projeto Califórnia, de 
ínígação. 

Hoje, com a experiência acumulada nas inúmeras visitas e 
observações que fez em várias partes do DLundo, em projetos de ir­
rigação, e com o conhecimento que capitalizou em dois períodos 
de governo no Estado e em sua passagem pelo Ministério do Inte­
rior, o Governador João Alves Filho coruidera o Projeto W~ Fruti­
cultura Irrigada do Platô de Ne6polis a rrelhor oportunidade agrí­
cola do Estado nesses últimos anos, com >xtraordinárias possibili­
dades de geração de empregos, renda, impostos, absorção e desen­
volvimento de novas técnicas agrícolas e um impulso muito signi­
ftcativo para o desenvolvimento social e econômico do Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para mim, que fui pioneiro 
na. construção de adutoras, quando fui Governador de Sergipe, 
captando águas do rio São Francisco e ccnbecendo como bem co­
nheci o sertão sergipano e aquelas regi(;es ãridas e paupérrimas 
nas proximidades de Neópolis, que fazia um triste contraste com 
aquela riqueza em águas que descia no ldto do rio São Francisco, 
a ousadia e a criatividade que inspiraram ~sse projeto de fruticultu­
ra ínígada é algo de surpreendente que tem entusiasmado todos 
que desejam o progresso de Sergipe e do Nordeste. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Preside:tte. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Gilberto Míranla. 
O SR. GILBERTO MIRANDA 1PMDB-AM. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~·e Srs. Senadores, parece 
que daqui até o fmal do ano teremos unu. Casa repleta de "senado-

res azuis" ... (risos). 
Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, em meio a toda a c05-

tumeira <liscussão de nossos problemas conjunturais- que acabam 
concentrados no combate à inflação - escapa~nos uma dimensão 
maior do bem-estar, a extensão e as causas do empobrecimento da 
população brasileira, assim como a disposição do Governo em re­
solver tal problema. 

A frieza dos habituais raciocínios macroeconômicos tem 
nos levado a identificar de modo indireto os fatores determinantes 
da manutenção da pobreza em nossa eeonomia. 

A argumentação é, por vezes, simplista. A pobreza é vir­
tualmente aceita ou justificada. uma vez que tal fenômeno decorre­
ria do desempenho medíocre que nossa economia tem apresentado 
nos últimos anos. Por exemplo, nos últimos 14 anos (1980-93), em 
apenas metade do tempo tivemos taxas de crescimento do Pffi per 
capita positivas. Na outra metade do tempo, fomos ladeira abaixo, 
como em 1990, quando a renda per capita declinou para incríveis 
6,2%. 

Frente a tal evidência estatística quanto ao desempenho glo­
bal da economia brasileira, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cabe in­
dagar a razão desse enorme desequiHbrio. E não se argumente que 
a culpa de tudo decorre da persistência da inflação. Afmal, os anos 
de 1985 e 1986 se constituíram num período de bonança, em que a 
renda per capita cresceu, atingindo 5,9% e 5,6% respectivamente, 
não obstante os elevados fndices de inflação então observados. 

Numa linha de raciocinio análoga, também tem sido fre­
qüente atribuir os niveis de pobreza no Brasil a fatores essencial· 
mente demográficos, sobretudo comparativamente ao que se ob­
serva em outros paises. 

Primeiramente, há a caracteristica da relação em que a po­
pulação fora da força de trabalho depende dos que estão na força 
de trabalho, atuando produtivamente. 

Sob essa perspectiva, nossos índices de pobreza decorre­
riam do tamanho restrito dessa força de trabalho, frente ao segui­
mento dos que, pelo ciclo da vida. ainda não chegaram ao mercado 
de trabalho- os jovens-, ou já não estão mais no contingente ati­
vo da população - os ve1hos. 

Todavia, um'estudo recente constata que tal relação na eco· 
nomia brasileira é inferior à média das demais economias latino­
americanas e mesmo inferior à média mundial. 

Igualmente, com base em outro indicador demográfico, ou 
seja, a utilização da capacidade de geração da renda por parte das 
unidades familiares, a população brasileira não destoaria muito do 
que ocorre nas demais economias. 

Polencíalmente, tal capacidade tende a reduzir o nível de 
pobreza, na extensão em que famílias com chefes de baixa renda 
acabam utilizando a capacidade de geração de renda dos demais 
membros adultos no mesmo mercado de trabalho. 

Segundo esúmativas, esse grau de utilização no Brasil equi­
vale à média mundial. Desse modo, pode-se concluir que os niveís 
de pobreza da população b;asíleira não seriam determinados por 
considerações exclusivamente demográficas como essas. 

Porém, o quadro fica mais defmido e menos animador 
quando levamos em conta a qualidade dos empregos gerados em 
nossa economia. Ai sim, Sr. Presidente, Srs. Senadores. as diferen~ 
ças aparecem como muito significativas na determinação da pro· 
dutividade; produtividade que tanto depende da qualidade do 
emprego quanto da qualidade da mã<>-de-obra. A qualidade média 
do trabalhador brasileiro, por exemplo, corresponderia à metade da 
média observada nos paises desenvolvidos. Para tanto, muito pesa 
nessa diferenciação o grau de escolaridade do trabalhador brasilei· 
ro. Chegamos. portanto, à consideração da desigualdade no acesso 
à educação como fator importante a determinar a pobreza do Bra· 
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sil. Nesse terreno, todos bem sabemos, vamos muito mal! 
Apenas para melhor focalizar o problema, vale lembrar uma 

das conclusões a que chega um dos ensaios incluídos no volume 
Perspectivas da Economia Brasileira, recentemente lançado pelo 
IPEA. A desigualdade educacional da população brasileira seria 
cerca de quatro vezes maior comparativamente ao caso norte-a.tne­
ricano. E mais: tamanha desigualdade na distribuição educacional 
é o fator detenninante da própria desigualdade salarial observada 
entre essas duas economias. Independentemente das reservas com 
que possamos aceitar esse tipo de resultado empírico, ele é evidên­
cia suficiente para deplorarmos, ainda mais, a reduzida prioridade 
com que o setor educacional tem sido tratado pelo Govemo. 

Por outro lado, esse tipo de raciocínio nos oferece uma base 
bastante objetiva para enquadrarmos o problema da pobreza no 
Brasil, fugindo, portanto, da retórica assistencialista com que nos 
habituamos ver tratada essa complexa questão em nossa socieda­
de. 

A sugestão que os estudos técnicos recentes enfatizam é que 
as políticas públicas que objetivam reduzir os níveis de pobreza da 
população brasileira devem alocar boa parte de seus recursos para 
ampliar o nível de escolaridade da força de trabalho, tanto quanto 
a produtividade média desses trabalhadores. 

Por certo que todas essas sugestões apontam igualmente 
para a ipcorporação de melhores tecnologias de produção. 

E necessário, contudo, que primeiramente o Governo recu­
pere sua capacidade de planejar as políticas públicas- uma capaci­
dade que a crise dos anos 70 muito contribui para deteriorar. 

Até então, o Governo tinha o seu processo decisório defini­
do de tal modo que áreas de atuação substantiva como a Educação, 
a Saúde, a habitação, entre outras, se integravam ao esforço global 
de resolução dos problemas macroeconômicos, como o combate à 
inflação. 

O problema da pobreza já existia, porém o Governo tinha 
ações bem definidas nas áreas de Saúde, Educação, Previdência 
Social, desenvolvimento comunitário, entre outras, a que COll'es­

pondiam atuações ministeriais também específicas. 
Combater a inflação, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 

significava ter na estabilidade de preços o denominador comum de 
toda a política pública. 

O Govemo, então, preservava um padrão de atendimento 
mínimo às necessidades básicas da sociedade. 

Era a partir desse padrão que se tentava adequar o combate 
à inflação, isto é, as restrições orçamentárias, os cronogramas de 
execução das obras públicas, o andamento dos programas de infra­
estrutura. 

Hoje em dia, no entanto, todas essas ações federais perdem­
se numa hierarquização excessiva que as subordina à prioridade de 
um Plano de Estabilização Ecooômica de eficâcia duvidosa. 

A ação governamental não pode se concentrar, com exclusi­
vidade, no combate à inflação, pois esta não se extingue da noite 
para o dia. O empenho desenvolvido para dissipar o virus da infla­
ção deve aliar-se a medidas concretas tendentes a reduzir a dívida 
social do Estado perante uma vasta parcela da população brasilei-
ra. 

Esperar a total estabilização da moeda para s6 então enfren­
tar os gravíssimos problemas de cunho social, mediante a adoção 
de políticas públicas emergenciais, é condenar à morte milhares, 
senão milhões, de brasileiros que vivem na miséria absoluta e que 
necessitam de assistência médica gratuita. 

O que se vê, todavia, é o Governo dedicar toda a sua aten­
ção na tentativa de inibir a alta dos índices inflacimários, no tnais 
das vezes, diga-se de passagem, com total insucesso. É como se o 
Governo, virtualmente, paralisasse todas as suas funções habituais 

para concentrar-se apenas na luta do dia-a-dia com índices de pre­
ços. 

Apenas o Ministério da Fazenda e sua burocracia têm espa­
ço próprio para atuar, ficando o restante da ação governamental in­
teiramente ao sabor das restrições ftnanceir<r- orçamentárias de­
correntes do Plano de Estabilização. 

Há ainda a agravante de que a execução de políticas subs­
tantivas estão entregues à orientação dos diferentes partidos políti­
cos que compõem a coalizão que dá sustentação às iniciativas do 
Executivo no Congresso Nacional. Assim sendo, hâ uma inerente 
instabilidade em tomo dos comprometimentos do Governo relati­
vamen~ a tais politicas públicas. 

E necessário, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, recu­
perar a noção do planejamento governamental que põe em evidên­
cia a necessidade de estarem as ações de Governo coordenadas pe­
los seus vários ministérios. 

A decisão em nível colegiado, como exemplificado pelos 
Conselhos Ministeriais, tão em voga nos anos 70 e no inicio dos 
anos 80, é uma experiência que mereceria ser reconsiderada. 

A grande vantagem de um arranjo organizacional colegiado 
decorre precisamente da promoção da coordenação entre os diver­
sos programas de Governo, muito contribuindo para que se desen­
volvam, na dosagem mais próxima, às demandas da sociedade. 

A opção do Governo em protelar, no último ano e meio, 
uma atuação mais decidida no atendimento às necessidades bási­
cas somente contribuiu para acentuar a redistribuição perversa que 
toma os que são politicamente fracos e os mais atingidos pela des­
continuidade dos serviços públicos essenciais. Por certo que esse é 
um custo implícito da política de estabilização de preços que vem 
sendo empreendida, assim como da correspondente centralização 
decisória no Ministério do Fazenda. 

Temo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que seja um custo 
exorbitante. Por ootro lado, as opções de política no combate à po­
breza talvez não envolvam recursos tão substanciais que as invia­
bilizem. 

O relatório do Banco Mundial de 1993 estima, por exem­
plo, que seria necessário cerca de I% do Plli, num pais latino­
americano, para eliminar o status da miserabilidade ou pobreza 
mais extrema de sua população. 

Para o PJB brasileiro de 1993, estimado em 450 bilhões de 
dólares, isso significaria comprometer recursos da ordem de 4.5 
bilhões de dólares ou, aproximadamente, 12% das reservas inter­
nacionais do País. 

Trata-se de um volume de recursos capaz de produzir enor­
me mudança em nossa sociedade, desde que utilizado produtiva­
mente. 

É claro que poderemos gastar todo esse montante do mes­
mo modo improdutivo com que sempre alocamos as chamadas 
verbas sociais. 

O recente escândalo do Orçamento da União é, nesse senti­
do, um contrapeso a mais na consciência nacional: se pelo menos 
4.5 bilhões de dólares- como prediz o Banco Mundial- tivessem 
encontrado a destinação correta, estaríamos hoje num patamar de 
justiça social bem mais confortável. · 

Frente à inflação, a sociedade desenvolveu, ao longo dos 
anos, mecanismos compensatórios que acabaram por viabilizar o 
desempenho econômico, mesmo em ocasiões de substancial eleva­
ção de preços. 

Contudo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nada semelhante 
foi possível desenvolver visando a proteção de amplos segmentos 
da população. Faltam-lhes alimento, vestuário, condições de mora­
dia e saúde. Enf!m, faltam-lhes as condições mínimas da própria 
sobrevivência flsica. 
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E o acesso à Educação, que poderia potencialmente reverter 
o !itatus quo, também é bloqueado pelos equívocos das ações do 
Governo. 

Tendo em vista a comprovada incompetência govemamen­
ta] no tmto e na busca das soluções defmiti "as dos grandes proble­
mas de natureza social e bem assim da queda dos índices inilacio­
ná.rios, melhor seria que a açíío do Goverr.o se cingisse a assistir, 
de: forma emergencial, os milhões de brasileiros famintos e doen­
tes, cuja situação de penúria não pode aguardar pelas morosas, he­
sitantes e confusas medidas que costuma divulgar. 

A sociedade brasileira pede socon o; o cidadão brasileiro 
não mais consegue conviver, ou melhor, s,Jbreviver com a insegu­
rança urbana e rural, o desemprego, a falta de saúde pública, de es­
colas oficiais, de remédios, enfun, de todlS as condições e meios 
mínimos indispensáveis à vida digna. 

Basta de retórica e promessas fada las ao descumprimento, 
Senhor Presidente da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Jlodrigues) - Corcedo a 

palavra ao nobre Senador Eduardo Suplic~·· (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senadclf Aureo Mello. 
O SR. AUREO MELLO (PRN-AM. Proruncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. fresidente, sr-" e Srs. Se­
nadores, graças a Deus os "senadores lZUis" estão diminuindo 
pouco a pouco. Afluindo ao plenário, estio os eminentes represen­
tantes dos Estados nacionais, o que é motivo de satisfação para to­
dos aqueles que desejamos este Senado r ~gorgitante de atenções e 
de presenças, certos de que é assim que p:xleremos realmente vivi­
ficar e tonificar a União Federal brasileira, e não talvez em cami­
nhos eleitorais distantes, que muitas vezes não trazem os resulta­
dos sonhados ou aspirados pelos que postulam cargos eletivos. 

Sr. Presidente, tenho a certeza de que, apesar dos pesares, 
apesar da interrupção da chamada Refc,rma Constitucional, algo 
sobrevive, persiste e merece ser apontad) por seus melhores méri­
tos: é o sistema democrático, aquele que dá oportunidade a que os 
componentes da classe política postulem, mediante sua atuação, a 
representação popular, para então despejar na seqüência adminis­
trativa dos trabalhos desenvolvidos nas cuas Casas do Congresso o 
que desejam para os brasileiros e para toda a coletividade. 

Já se aprestam os nossos compmheiros em candidaturas 
que se erguem como das mais definidas. É satisfação para nós afrr­
mar que, dentre as candidaturas mais expressivas, avultam as de 
alguns membros do Congresso, como o Senador Jrubas Passarinho 
que, sem dúvida nenhuma. é a afmnaçlio maior da capacidade de 
trabalho, cultura e genialidade. própria de suas intervenções e as­
severações. Ao mesmo tempo. honra a Casa e a classe política à 
qual pertence, sobrepujando até suas qu ilidades ou sua paixão pela 
carreira que inicialmente abraçou, quarLdo moço: a carreira literá­
ria. 

O Sr. Jarbas Passarinho- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. AUREO MlcLLO - Con, muito prazer. 
O Sr. Jarbas Passarinho- Sin1o-me obrigado, não apenas 

por uma questão de polidez, a agradecer as palavras de V. Ex•, 
sempre muito generoso e muito fidalgJ. Mas aprendi com os mi­
neiros que eleição e mineração só na hora da apuração. Portanto, 
chamar-me de Governador antecipadamente é perigoso. Estamos 
num dia muito especial - o Presidentt: Chagas Rodrigues já deve 
ter feito o registro -, porque hoje o Senador Aureo Mello, como 
João Calmon, eu e os demais, passa d~ sexagenário a septuagená­
rio. Dizia ainda há pouco meu amigo 1\.ureo Mello que se trata de 
uma mudança de vocábulo muito con1prometedora, porque a pri­
meira vez que assisti a alguém fazer 60 anos, nesta Casa, esse al­
guém João Calmon. Fuí ao gabinete de S. Ex• , que recebeu um 

retrato. Com a verve do jornalista admirável que é, disse-me: "es­
tou satisfeito em ser sexagenário, porque as três primeiras letras 
ajudam". Agora, em relação à palavra septuagenário, as três pri­
meiras letras não ajudam ... V. Ex' é saudado a entrar nessa coman­
dita que não se vangloria muito dos 70 anos, mas entra com esse 
impeto de um jovem - como é V. Ex' amazonense -desde que, 
uma vez, pelo menos, teve a possibilidade de não ter uma parte do 
seu corpo tomada pelo jacaré. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado a V. Ex' pelo 
aparte. 

V. Ex' tem razão. Aos 60 anos- apesar do que dizem por aí 
-,ninguém é mais sexagenário do que os homens de 60 para cima. 
São realmente vigorosos, lutadores e atuantes. Entretanto, isso não 
quer dizer que os septuagenários não façam parte dessa grei de ci­
dadãos ativos e dinâmicos, porque, se não estou enganado - os 
médicos presentes, como o nosso Francisco Rollemberg, hão de 
convir- o septo é justamente a parte desse promootório facial, o 
nariz, que avança pelo espaço afora em busca de novidades olfati­
vas, o que não deixa de ser uma forma de argúcia, de pesquisa em 
relação ãs coisas que acontecem. 

Como os senhores hão de ter percebido, estou, neste discur­
so, procurando fazer provocações e, ao mesmo tempo, tentando 
dar um sentido de bom humor. atê de leveza, àquilo que desejava­
e de 

A construção da Universidade do Amazonas é tarefa de 
magnitude e importância, que deve ser compartilhada por todos 
nós que pertencemos àquele setor intelectual da gleba verde, espe~ 
cialmente por aquel~~ que, por focça de mandato popular e pela 
história de vida, têm compromissos e preocupações com o desen­
volvimento da região amazônica e particularmente do nosso esta­
do. 

A Universidade do Amazooas, através do Deputado José 
Dutra, apresentou três emendas ao Orçamento da União de 1994, 
as quai!; se encontram em fase de análise pelos relatores setoriais. 
Tais emendas. cujo resumo apresento ao consenso dos Senhores 
Parlamentares, são da mais alta relevância para a Universidade e 
para a região. 

li evidente que transformar a atuação da Universidade em 
alavanca em prol da suplementação alimentar para as populações 
carentes do interior do Amazonas é algo imprescindível e muito 
útil. A Universidade do Amazonas caracteriza-se pelo seu aspecto 
de mobilidade, pelo seu·caráter de campus avançado, pelo seu fei­
tio de prática concreta e racional no campo das suas atividades e 
dos estudos a que são destinados os seus estudantes. 

E mais: a implantação do Instituto de Pesquisa e Desenvol­
vimento Energético, da Universidade, é de uma utilidade tão gran­
de, que nos chega a comover. A Universidade do Amazonas é 
como se fosse um pequeno estado dentro do estado. Ali se trabalb~L 
com entusiasmo e desenvoltura. 

A aquisição de equipamentos para criar o Instituto de Pes-­
quisa é uma das formas mais úteis de prestar serviço à região e ao 
Brasil. 

Daí. Sr. Presidente, conclamar, desta tribuna e nesta oportu­
nidade. aos Srs. Senadores e aos Srs. Parlamentares de qualquer 
das Casas, que porventura façam parte da Comissão de Orçamento 
deste Poder Legislativo, que não se esqueçam de contribuir para 
que essas emendas, do nosso Deputado José Dutra. venham a ser 
devidamente aprovadas. 

Formulo o meu apelo aos Srs. Relatores para que não se e!>­
queçam que, prestando serviço à Universidade do Amazonas e, 
conseqüentemente, ao ensino superior deste País, serviços estarão 
prestando às coletividades empobrecidas das regiões mais distan­
tes do hinterland amazônico, que tanto precisam de ajuda e de 



,,J_wm~_o_oo~l9_9_4 ________________ ~D~LVU~'~O~D~O~ÇO~N~G~RES==~SO~N~A~C~!O~N~AL~(S~~~w=-~ll)~----------~Qu~m=u=4~e=rra~16 __ 31~63 
apoio. para a senatória. Que as bênçãos superiores se aureolem em tomo 

Sr. Presidente, esses apelos, essas formulações que fazemos de sua cabeça e a sua vitória seja indiscutível para gáudio e felici­
da tribuna deste Senado, que fazemos da tribuna parlamentar, em- dade desta Casa e deste Senado! 
hora pareçam que não tenham repercussão necessária e devida, Sr. Presidente, concluo essas palavras manifestando, mais 
nem por isso deixam de tramitar_ por caminhos às vezes misterio- uma vez, o meu credo, a minha fé, a minha certeza de que a voca­
sos e invisíveis para atingirem a meta colimada, o objetivo a que ção política é uma trajetória e um dom que nos é outorgado pelas 
nos propomos alcançar. forças superiores da própria criação. Não venham os demolidores 

Formulo, sím, desta Casa augusta, este apelo a todos os e os iconoclastas dizerem que o político é sinônimo de homem !e­
componentes daquela Comissão, no sentido de que dêem apoio a viano ou de qualidades inferiores. Pelo contrário, o político é o lí~ 
essas emendas do companheiro José Dutra que é, hoje em dia, sem der, é o comandante; e aqueles que porventura murmurarem contra 
dúvida, uma das expressões mais altas da cultura e da atuação par- ele o estarão fazendo contra si mesmos, porque ele é o líder e a ex~ 
lamentar da Amazônia. porquanto se elegeu, pelo consenso dos pressão maior da força de um povo, da pujança de uma ép::x:a e de 
seus Colegas, pelo respeito merecido naquela Câmara dos Deputa- uma geração até, e a certeza de que, tramitando por essa trilha e 
dos, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Redação por esse caminho, chega ao plano do Legislativo para realizar 
quando, por força de artigos regimentais, teve necessariamente de aquilo a que justamente o povo aspira, deseja e quer que se con­
ser afastado da Presidência daquele órgão. Era tão querido, tão res- cretize. 
peitado, tão estimado e tão apreciado que foi elevado à Vice~Presi- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pal-
dência da Comissão que cuida do Direito, da Constituição e da mas.) 
Justiça no plano do Legislativo Fe®ral. O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Concedo a 

Sr. Presidente, voltando àquela leveza com que iniciei o palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. (Pausa.) 
meu discurso, concluo, formulando votos de que aqueles campa~ Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. (Pausa.) 
nheiros nossos que estão batalhando, que são candidatos a Gover~ Concedo a palavra ao nobre Senador João Calmon. 
nadar, que são pretendentes a uma reeleição para o Senado ou que S. Ex• desiste da palavra. 
aspiram à continuidade da sua atuação política sejam bem~sucedi~ Concedo a palavra à nobre Senadora Júnia Marise. (Pausa.) 
dos, porque ninguém melhor do que nós para sermos testemunhas Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 
do trabalho extraordinário desenvolvido por cada um de nós nesta (Pausa.) 
Casa, seja batalhando nas comissões têcnicas, seja em plenário, Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Saboia de Carva-
seja em outros setores da própria atividade legislativa. a frm de lho. (Pausa.) 
que possamos chegar a resultados positivos. Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1° Secretá~ 

Tornara que companheiros como Amazonino Mendes ve­
nham a ser sagrados como Governador do Estado do Amazonas! 

Tomara que o nosso querido Senador Jarbas Passarinho ve­
nha a empunhar a chefia do Executivo no grande Estado do Pará! 

Tomara que companheiros como o nobre representante da 
Par4l.Ôa, nesta Casa, venha a ser o dirigente máximo daquele esta­
do, elegendo-se, ao lado de figuras espetaculares como Humberto 
Lucena e Raimundo Lira, para as funções do Senado. que S. Ex.,s 
já honram e representam! 

Tomara que o Estado do Espírito Santo, em breve, reconhe­
ça as virtudes indiscutíveis do nosso João Calmon, e que a sua 
candidatura seja sufragada pelo Diretório do PMDB daquele Esta­
do e o seu nome, mais uma vez, transite calma e serenamente pe~ 
los anduniais da eleição, decidida pelas trilhas de uma eleição ín­
discutível, que decorre em função do seu sacrifício, da sua luta e 
da sua abnegação em favor das coisas do interesse da nossa terra! 

Vejamos outra vez o nosso Francisco Rollemberg iluminan­
do esta Casa com a manifestação fantástica da sua erudição, mani~ 
festadanos apartes e nos discursos que formula!-1 

Enfim, todos aqueles que não estando ainda na fase da ree­
leição, do combate e da marcha à luta para novamente serem re­
presentantes das grandes populações. venham a ser sagrados pelos 
seus méritos, pela sua capacidade e pela sua vocação para ocupa~ 
rem novamente esta representação, que tanto nos honra. 

Digo, em verdade, que o nosso Presidente Chagas Rodri~ 
gues também é um desses homens. Quando, como prova daquilo 
que quero e desejo asseverar aqui, tive oportunidade de, oulro dia, 
falar com uma moça do Piauí; e ela, sinceramente, disse~me: u_ 

Quem nos dera que Chagas Rodrigues voltasse a ser o nosso Go­
vernador, pois S. Ex• foi o maior Governador de todos os tempos 
que o Piauí já possuiu tu 

Entretanto, sei que esse nome extraordinário, essa cultura 
brilhante, que foi um jovem aprovado em concurso nas antigas e 
dificeis escadarias do saber, organizadas pelo DASP, vai partir 

rio. 
São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 42, DE 1994 

COMPLEMENfAR 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve 
dos servidores públicos da administração direta, au­
tárquica ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios, previsto no art.. 37, inciso VD da Constituição 
Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. "1 o A greve, assim considerada a paralisação ou suspen~ 

são, total ou parcial. da prestação do serviço público é assegurada 
na forma e nas condições previstas nesta Lei. 

Art. 2o O direito de greve garantido aos servidores públicos 
da administração direta, autárquica ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu~ 
nicípios será exercido em conformidade com o estabelecido nesta 
lei. 

Art. 3" A omissão em relação à pauta de reivindicações dos 
servidores faculta a cessação da prestação do serviço público, após 
transcorridos trinta dias da notificação da autoridade ou diretor 
competente, ou no caso de recusa, independentemente de prazo, 
ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A direção do órgão, autarquia ou fundação 
pública ou a autoridade cõinpetente será notificada da cessação 
dos serviços com antecedência núnima de 48 (quarenta e oito) ho­
ras, ficando a entidade sindical ou a Comissão de Negociação en­
carregada de, no mesmo prazo, informar a comunidade através dos 
meios de comunicação da paralisação ou suspensão do serviço pú~ 
blico e sobre as atividades essenciais que serão mantidas em fun­
cionamento neste periodo. 
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Art. 4° Compete à entidade sindical .xn:respondente convo­
car, na fonna de seu estatuto, assembléia g!ral dos servidores pú­
blicos, que determinará as reivindicações e deliberará sobre a para­
lisação ou suspensão coletiva dos serviços. 

Parágrafo línico. Inexistindo entidade sindical a representa­
çãr> dos servidores públicos dar-se-á atravl:s de uma Comissão de 
Nt~gociação eleita especificamente para esb~ fim. 

Art. 5° São considerados serviços ou atividades essenciais: 
I - assistência médico-hospitalar e ambulatorial de emer-

gência; 
II- funerários; 
m- trans(Xlrte coletivo; 
N- processamento de dados ligadcs a serviço.s essenciais; 
V- serviços judiciários e do Minist~~rio Público; 
VI- defensoria pública; 
vn- telecomunicações; 
V1II- serviços vinculados ao paga·nento de benefícios pre­

videnciários; 
IX- guarda de substâncias radiathas e equipamentos e ma-

teriais nucleares~ 
X- serviços vinculados ao process:> legislativo; 
XI - segurança pública; 
Xll - defesa judicial da União. do; Estados, do Distrito Fe­

deral e dos Municípios e das suas respedjvas autarquias €~ funda-
ções; 

xm - atividade de arrecadação e fiscalização de tributos e 
contribuições sociais; e 

XN- serviço diplomático. 
Art. 6° Nos serviços ou entidades essenciais, as entidades 

sindicais ou Comissão de Negociação e as direções dos órgãos, au­
tarquias ou fundações, ficam obrigados, de comum acordo, à pres­
tação dos serviços indispensáveis ao atendimento das nect':ssidades 
inadiáveis da comunídade. 

Art. 7° Constituem-se direitos dm servidores grevistas: 
I - a utilização dos próprios públicos para a realização de 

reuniões e assembléias gerais; 
n - o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou 

aliciar os servidores a aderirem à greve; 
m-a arrecadação de fundos e,, livre divulgação do movi­

mento. 
Parágrafo único. É vedada a adoção de meios que visem 

constranger os servidores a comparecer ao serviço, bem como ca­
pazes de frustrar a divulgação do movimento. 

Art. go É livre a adesão à greve, ressalvado os direitos e ga­
rantias fundamentais do indivíduo. 

Art. 9° Enquanto perdurar a gJ eve, a entidade sindical ou 
Comissão de Negociação, mediante acordo com o órgão, autarquia 
ou fundação, manterá em atividade equipes de servidores com a fi­
nalidade de assegurar os serviços cuja paralisação resultem prejuí­
zo irreparável, pela deterioração irre' ersivel de bens, máquinas e 
equipamentos, bem como a manuten~:ão daqueles essenciais à re­
tomada das atividades do serviço pardisado quando do término da 
greve. 

§ }0 Inexistindo acordo, a enti(lade sindical ou Comissão de 
Negociação designará servidores para o desempenho das ativida­
des previstas no caput deste artigo, no prazo de 24 horas do início 
da greve. 

§ 2° Descumprida a exigência estabelecida no parágrafo an­
terior, o poder público requisitará os funcionários necessários para 
os serviços. 

Art. !0. Após decorridos sete dias da paralisação dos servi­
ços, é facultado ao Ministério Público da União, mediante requeri­
mento da parte interessada, atuar como mediador do conflito. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O direito de greve dos servidores públicos está previsto na 
Constituição Federal, incisos VI e Vll de seu art. 37, que dispõem, 
verbis: 

"Art. 37. A administxação pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida­
de, publicidade e, também, ao seguinte: 

VI- é garantido ao servidor público civil o direito 
à livre associ:.._ção sindical; 

vn - o .direito de greve será exercido nos termos 
e nos limites definidos em lei complementar;•• 

Tratando-se de lei complementar que regula o direito de 
greve de todos os servidores públicos, a iniciativa da matéria não 
está restrit1. apenas ao Presidente da Repúblíc'a, podendo ser pro­
posta por qualquer parlamentar, uma vez que o projeto, além de 
dar eficácia disposição constitucional, destina-se a regular direito 
de servidores de todos os Poderes da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios, portanto esperamos que o mesmo 
seja aprovado no que se refere a sua admissibilidade constitucio­
nal. 

O projeto no seu mérito, aproxima~se do texto da Lei n° 
7.783, de 28 de junho de 1989, já aprovado no Congresso Nacio­
nal. 

Sala das Sessões, !5 de junho de 1994. - Senador Odacir 
Soares, PFURO. 

nia.). 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cirlada-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 43, DE 1994 

Dispõe sobre as sociedades cooperativas 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO! 
O Sistema Cooperativista Nacional 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre o Sistema Cooperativista Na,­
cional, que compreende as cooperativas e seus órgãos de represen­
tação. 

Parágrafo único. Nas atividades das cooperativas integran­
tes do Sistema Financeiro Nacional. observar-se-á, também, a le­
gislação especifica. 

CAPÍTULOil 
Da Natureza e Característica da Cooperativa 

Art. '1;0 A cooperativa é sociedade civil de pessoas naturais 
ou jurídicas, com personalidade juridica própria, não sujeita a fa­
lência, constituida para a prestação de serviços aos sócios através 
do exercício de uma ou mais atividades econômicas, sem objetivo 
de lucro e com as seguintes características obrigatórias: 

I- adesão voluntária; 
II- número variável e ilimitado de sócios, salvo impossibi­

lidade de prestação de serviços, obedecidos os requisitos previstos 
nesta lei; 

m-variabilidade do capital social, dividido em quotas-partes; 
N -limitação mínima e máxima do número de quotas-J>ar­

tes por sócio, excetuada, quanto à limitação máxima, a possibilida-
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de estatutária de subscrição por critérios de proporcionalidade; 
V- inacessibilídade de quotas-partes a não-sócios~ 
VI- impenhorabilidade do capital dos sócios; 
vn - administração democrática, com. singularidade de 

votos, facultada às cooperativas centrais, federações ou confe· 
derações de cooperativas optar pelo critério de proporcionalida. 
de; 

vm- retomo das sobras liquidas do exercício proporcional 
às operações realizadas pelos sócios, facultado à assemblêia geral 
dar-lhes outras destinações (art. 60, parágrafo único); 

IX - indivisibilidade da reserva legal e do fundo de assis­
tência técnica. educacional e social; 

X - indiscriminação racial, social, religiosa, política e de 
sexo; 

XI- responsabilidade do sócio limitada ao valor do capital 
por ele subscrito; 

xn- promoção da educação e integração cooperativas. 
§ 1°- A palavra "cooperativa'' é de uso obrigatório e exclu­

sivo na denominação das sociedades constituídas sob o regime es­
tabelecido nesta lei. 

§ T - Os sócios poderão estabelecer, em estatuto ou regi­
mento interno, outras características, desde que não contraditem 
esta lei. 

CAPÍTULO fi 
Do Objeto e Classificação das Cooperativas 

Art. 3° As cooperativas poderão agir ern todos os ramos da 
atividade econômica, sendo-lhes facultado adotar por objeto, isola~ 
da ou cumulativamente, qualquer gênero de trabalho, serviço ou 
operações. 

Art. 4° As cooperativas obedecerão à seguinte classificação: 
I- singulares, as constituídas por no minímo 7 (sete) pes­

soas físicas, facultado aos estatutos permitir a admissão de asso­
ciações ou sociedades sem fms lucrativos que pratiquem as mes~ 
mas atividades das pessoas fisicas associadas; 

11 - ceutrais ou federaçócs, as constituídas de 3 (três) ou 
mais cooperativas singulares:, com os mesmos ou diferentes obje­
tos, facultada a admissão de pessoas fisicas que não possam ser 
atendidas pelas cooperativas singulares associadas; 

Ill- confederações, as constituídas de 3 (três) ou mais cen­
trais ou federaçcJes, com os nresmos ou diferentes objetos. 

Parágrafo único. As cooperativas referidas neste artigo po­
derão filiar-se mutuamente, desde que tenham. por objeto as mes­
mas atividades econômicas. 

CAPÍTULO IV 
Da Constituição da Sociedade Cooperativa 

SEÇÃO! 
Do Ato Constitutivo 

Art. 5° A '>Nic ~ :Ot cooperativa se constitui por deliberação 
da assembléia geral dos fundadores, constante da respectiva ata ou 
de escritura pública. 

Art. 6°0 ato constitutivo conterá: 
I- a denominação e sede; 
li- o objeto social; 
rn - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e 

residência dos sócios fundadores e o número das quotas-partes de 
subscrição individual e seu valor; 

IV- a aprovação dos estatutos; 
V - o nome dos eleitos para os órgãos de administração e 

fiscalização. 
Parágrafo único- o ato constitutivo e os estatutos, quando 

não transcritos naquele, serão assinados pelos fundadores. 

SEÇÃO I! 
Dos Estatutos 

Art. 7° Os estatutos de cooperativa, respeitado o disposto 
nesta lei, estabelecerão: 

I- a denominação, sede, prazo de duração, objeto social, fi­
xação do exercício social e data do levantamento do balanço geral; 

n - os direitos. deveres e responsabilidades, requisitos para 
admissão. suspensão e perda da qualidade de sócios; 

m - o capital mínimo de cooperativa, valor unitário da quota­
parte, o mínimo e o máximo de subscrição e o modo de integtalização 
e de retinida do capital nos casos de perda da qualidade de sócio; 

N- a forma do rateio entre os sócios das despesas, perdas 
e prejuízos; 

V - a permíssão ou proibição de pagamento de juros sobre 
o capital integralizado, observado o disposto no art. 15; 

VI- o retorno das sobras liquidas do exercício, respeitado o 
disposto no art. 2", Vll!; 

vn -a estrutura de administração e fiscalização, criando 
os respectivos órgãos, sua composição. forma de preenchimen­
to dos cargos, duração da gestão, competência e deveres pró~ 
prios; 

vrn- a representação ativa e passiva da sociedade; 
IX- as formalidades de convocação e o quorum de instala­

ção e deliberação das assembléias gerais, sendo que, nas coopera­
tivas singulares, será ele baseado no número de sócios; 

X - o modo de sua reforma; 
XI- o processo de oneração ou alienação de bens imóveis. 

SEÇÃOill 
Das Formalidades Complementares à Constituição 

Art. 8° A instituição das cooperativas será objeto de 
apreciação, em 60 dias, por parte de órgão público, definido 
por ato administrativo, com atribuição de observar e certificar a 
adequação dos atos constitutivos da cooperativa, bem como da 
fusão, extinção. dissolução e outros, com os institutos legais 
em vigor e manter atualizado o Cadastro Nacional de Coopera~ 
tivas. 

§ 1 o A não-apreciação e não-emissão do respectivo certifi~ 
cado em 60 dias significará a automática aprovação dos atos cons­
titutivos da cooperativa, 

§ 2(> A apreciação dos atos constitutivos poderá merecer, 
caso os mesmos não estejam adequadas às leis em vigor, retomo 
da documentação à origem para as devidas reformulações, bem 
como de recursos administrativos ou judiciais. 

§ 3° Declarada a compatibilização do ato constitutivo 
e dos estatutos com a legislação, a cooperativa os apresenta­
rá à Junta Comercial para arquivamento e respectiva publici­
dade, a panir da qual• a cooperativa adquire personalidade 
jurídica. 

§ 4° A reforma de estalutos, o desmembramento e a 
fusão de cooperativas obedecerão, no que couber. ao dis~ 
posto neste artigo, operando-se os efeitos desses atos so­
mente a partir da data da publicação dos registros de ar­
quivamento. 

Art. 9° O descumprimento das determinações contidas no 
artigo anterior implicará responsabilidade civil, solidária e ili­
mitada, dos fundadores. perante terceiros, pelos atos praticados 
pela ,cooperativa irregular, além de outras penalizações previs­
tas em lei. 

Parágrafo único. A responsabilidade de que trata o caput 
deste artigo, poderá ser elidida na hipótese da cooperativa, após 
sua regularização, e resguardados os interesses de terceiros, ratifi~ 
car expressamente os atos anteriores. 



3166 Quinta-feira 16 Ir!ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1994 

CAPÍTULO V 
DosUvros 

Art. 10. A cooperativa deverá possuir os seguintes livros: 
1- de matricula; 
n- de presença dos sédos às assembléias gerais; 
m- de atas das assembléias gerais; 
IV- de atas dos órgãos de adminisrração; 
V- de atas do conselho fiscal; 
VI- outros, de exigência prevista l:m lei; 
§ 1° É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas 

e, observadas as normas legais pertinentes, de processos mecano~ 
gráficos ou eletrônicos. 

§ 2° No livro ou fichas de matricula, os sócios serão inseri~ 
tos por ordem cronológica de admissão, :!ele constado: 

a) o nome, idade, estado civil, nadonalidade, profissão e re~ 
sidência; 

b) a data de admissão e, quando for o caso, da sm~pensão e 
da perda ds qualidsde de sócio. 

CAPÍTULO VJ 
Do Capital So·:ial 

Art. 11. O capital social, expresso no padrão monetário na~ 
cional, será dividido em quotas-parte~. e, se assim dispuserem os 
estatutos, passíveis de correção moneUria. 

§ 1 o A correção monetária de que trata o caput deste artigo 
terá como teto o valor máximo do inóce oficialmente fixado para 
este flDl, pela legislação em vigor. 

§ 2° Nas cooperativas em que E. subscrição do capita1 for di­
retamente proporcional ao movimen·.o econômico de cada sócio, 
os estatutos deverão prever sua revis~lo perifxlica para ajustamento 
às condições vigentes. 

Art. 12. A integralização de cuotas-partes poderá ser reali­
zada com bens, mediante prévia mauifestação da assembléia geral 
à operação e avaliação. 

Art. 13. A assembléia geral poderá decidir pela incidência 
de juros reais sobre a parcela das sobras líquidas integralizadas no 
exercício. corrigidos monetariamente no perlodo compreendido 
entre o fmal do exercício e a data de integralização do capital so­
cial, respeitado o disposto no § l" d J art. li. 

§ 1° A taxa de juros reais a que se refere o caput deste arti­
gonão poderá ser superior a 12% (doze por cento) ao ano. 

§ 2° considera-se taxa de juns reais qualquer taxa, inclusive 
taxas de comissão e outras remun•!tações, que exceda o índice de 
correção monetária utilizado no perlodo. 

Art. 14. A assembléia gera. poderã instituir ~~apitai rotativo 
para fms especificas, estabelecoolo o modo de formação, aplica­
ção, correção monetária parcial Ol't plena, juros e requisitos parare­
tiradas nos prazos estabelecidos e nos casos de perda ds qualidade 
de sócio. 

CAPÍ11JLO Vil 
Da Reserva Lq~al e dos Fundos 

Art. 15. A cooperatiua é oorigada a constituir: 
I- reserva legal com o mínimo de 10% (dez por cento) das 

sobras do exercício e, quando previsto nos estatutos, com um per­
centual sobre o valor do movirr.ento econômico do sócio, destina­
da a reparar perdas e prejuízO!) e atender ao desenvolvimento de 
suas atividades; 

ll - Fundo de Assistên:;ia Técnica, Educacional e Social 
FA TES - destinado à assistênda aos sócios, empregados da coo­
perativa e seus dependentes, cc,m: 

a) o mínimo de 5% (cinco por cento) das sobras do ex.ercí-

cio; 
b) resultado positivo dos negócios mencionados nos artigos 

55 e 56; 
c) dotação orçamentária fixada pela assembléia geral. 
§ 1° Os estatutos poderão criar outros fundos ou reservas, 

inclusive de equalização, prevendo a sua formação, fmalidade, 
aplicação e liquidsção. 

§ 2° Anualmente, a administração da cooperativa apresenta­
rá à assembléia geral o plano de aplicação dos recursos do Fundo 
de Assistência Técnica, Educacional e Social. 

CAPITuLOVill 
Dos Sócios 

Art. 16. É livre o ingresso em cooperativa, atendidos os re­
quisitos legais e estatutários. 

§ 1 o As pessoas relativamente incapazes e as legalmente as­
sistidas poderão associar~se a cooperativas através de seus repre­
sentantes legais. 

§ 2" Não poderão ingressar no quadro das cooperativas os 
agentes de comércio e empresários que operem no mesmo campo 
econômico da sociedade; 

§ 3° Poderão ser impostos requisitos estatuários ao ingresso 
ou permanência de sócio em cooperativa, baseados em vínculo 
funcional ou atividade profissional, excetuando o prescrito no inci­
so X do art. 2". 

§ 4° O sócio que for eleito diretor de cooperativa constituída 
exclusivamente de empregados ou funcionários de uma ou mais 
entidades ou empresas gozará das garantias asseguradas aos diri­
gentes sindicais pelo art. 543 da Consolidsção das Leis do Traba­
lho (Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943). 

§ 5° Caberá recurso para a assembléia geral da decisão do 
órgão de administração que indeferir pedido de admissão, 

Art. 17. A admissão do sócio se efetiva após a aprovação de 
seu pedido de ingresso pelo órgão de administração ou pela assem­
bléia geral (art. 17, § 6") e se complementa pela subscrição das 
quotas-partes do capital social e a sua assinatura no livro ou ficha 
de matrícula. 

Art. 18. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe 
vinculo empregatício entre ela e seu sócio. 

Parágrafo único. O sócio que, além da relação societária. es­
tabelecer relação empregatida com a cooperativa perde o direito 
de participar da votação das matérias referidas no art. 27, I e IX, e 
de ser votado para os cargos de administração e fiscalização, até 
que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixou o car­
go. ressalvado o disposto no art. 25. 

Art. 19. Dá-se a perda de qualidade de sócio pela: 
I- desassociação voluntária, que será negada somente se a 

cooperativa estiver em liquidação; 
n -exclusão; 
m -eliminação; 
N -dissolução da cooperativa. 
§ 1° A exclusão do sócio será efetivada pelo órgão de admí· 

nistração após a verificação de um dos seguintes casos: 
I- morte de pessoa física; 
n- incapacidade civil não suprida; 
m- extinção da pessoa jurídica; 
N - perda de qualquer dos requisitos estatutários para in­

gresso ou permanência na cooperativa. 
§ 2" No caso de morte do sócio, constará do livro de matrí­

cula o nome do inventariante. 
§ 3° Dar-se-á a eli.n:únação da condição de associado no 

caso de infração legal ou estatutma, que só poderá ser aplicads 
pelo órgão competente depois de o sócio apresentar defesa ou de 
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se caracterizar sua revelia. 
§ 4(1 Da eliminação caberá recurso~ com efeito suspensivo, 

para a assembléia geral, dentro de 1 S (quinze) dias a contar do re­
cebimento da comunicação. 

S :,o A impugnação judk:.J de eliminação somente será 
possível depois de decidido o recurso previsto no parágrafo ante-
rior. 

Art. 20. A suspensão dos direitos do sócio ocorrerá exclusi­
vamente a seu pedido. 

Art. 21. A responsabilidade do sócio para com terceiros, por 
compromisso da sociedade, só poderá ser invocada depois de judi­
cialJllenle exigida a da cooperativa (art. Z', item XI e art. 45). 

Parãgrafo único. No caso de perda da qualidade de sócio 
essa responsabilidade perdurará até a aprovação das contas dores­
pectivo exercício. 

Art. 22. Sem prejuíw da participação nos resultados opera­
cionais do exercício, o sócio, quando da perda dessa qualidade, ou 
seus sucessores, terão direito exclusivamente à restituição do valor 
das quotas-partes integralizadas, com o valor corrigido, se assim 
dispuserem os estatutos. 

Parágrafo único. Os estatutos sociais deverão ftxar formas e 
prazos de restituição das quotas-partes no intuito de garantir a con­
tinuidade do emyreendimento cooperativo. 

Art. 23. E proibido às cooperativas: 
I- remunerar o agenciamento de sócio; 
ll -cobrar prêmio, ágio ou jóia de novos sócios; 
m - estabelecer restrições de qualquer espécie ou livre 

exercido dos direitos sociais, ressalvando o disposto nesta lei. 
Art. 24. A associação ou a participação dos empregados na 

gestão ou nos resultados da cooperativa poderão ser estabelecidas 
}Statutariamente. 

CAPÍTULO IX 

Da ASsembléia Geral 

25. A assembléia geral, convocada e instalada de acor­
do com esta lei e os estatutos, tem poderes para decidir os negó­
cios relativos aos objetivos sociais da cooperativa e suas decisões 
obrigam a tOO.os os sócios, ainda que discordantes ou ausentes. 

Parãgrafo único. A assembléia geral poderá tomar conheci­
mento e debater qualquer matéria, mas apenas a que constar espe­
cificamente do edital de convocação deverá ser objeto de delibera­
ção. 

Art. 26. Compete privalivamente à assembléia geral: 
I- tomar anualmente as contas dos administradores, delibe­

rar sobre o balanço geral, a demonstração da conta de sobras e per­
das e se pronunciar sobre o relatório, o parecer do conselho flscal 
e dos auditores independentes, se houver; 

rr - deliberar a respeito da destinação das sobras apuradas 
ou da forma da cobertura das perdas e prejuízos, observado o dis· 
posto nos arts. 58 e 61; 

m- determinar, na falta. de previsão estatutária, se o valor 
da correção monetária do capital social será incorporado, na pro­
porção devida, à conta. do capital integralizado dos sócios, ou lan­
çado em reserva apropriada; 

N - eleger os membros dos órgãos de administração e fis­
calização e ftxar o valor da compensação pelos serviços prestados 
a cooperativas, vedada sua vinculação, por qualquer forma. à parti­
cipação nas contas do exercício; 

V- decidir sobre a integralização das quotas-partes median­
te incorporação de bens, previamente avaliados~ 

VI- julgar recurso contra o ato que recusou o pedido de ad­
missão e o que decretou a perda da qualidade de sócio por elimina-

ção; 
Vil- autorizar a oneração ou alienação de bens imóveis~ 
vm - deliberar sobre as reformas dos estatutos, fusão, in­

corpozação, desmembramento, alteração do objeto social, morató­
ria, operações com não-sócios, participação em sociedades não 
cooperativas, dissolução voluntária e liquidação da cooperativa; 

IX -destituir membros dos órgãos de administração e .fisca­
lização e, se for afetada a regularidade da cooperativa, desiguar 
administradores ou conselheiros provisórios, até a posse dos no­
vos, que se dará imediatamente após a proclamação dos resultados 
da eleição realizada até 40 (quarenta) dias contados da data de des­
tituição. 

§ 1° Os documentos relativos aos assuntos a serem delibera· 
dos pela assembléia geral estarão à disposição dos sócios pelo me· 
nos 10 (dez) dias antes da assembléia geral. 

§ 2' Qualquer sócio poderá pedir cópias dos documentos re­
feridos no parágrafo anterior. 

Art. 27. Anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao térmi­
no do exercido social, a assembléia geral se reunirá para deliberar 
sobre os assuntos relacionados nos números I a m ou, havendo 
eleição, I a IV do artigo anterior, sem prejuízo de outras que cons­
tem do edital de convocação. 

Art. 28. A convocação da assembléia geral serâ feita: 
I- pelo presidente, após deliberação do órgão de adminis­

tração, por maioria simples, ressalvados os casos de convocação 
obrigatória; 

li- pelo órgão de administração competente, na fonua dos 
estatutos; 

m- por sócios, cujo número mínimo será estabelecido pe­
los estatutos, quando o órgão de administração não atender, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pedido fundamentado de convocação, 
com indicação das matérias a serem tratadas; 

N - pelo conselho fiscal, após deliberação da maioria sim­
ples de seus integrantes, sempre que surgirem motivos graves e ur­
gentes; 

V - por qualquer sócio, quando o presidente do órgão de 
administração retardar, por mais de 30 (trinta) dias, a convocação 
prevista no artigo anterior; 

VI - pelo órgão de administração da central, federação ou 
confederação, da qual faça parte a cooperativa, desde que haja pre­
visão dessa convocação nos estatutos da entidade de grau superior 
e tenha havido solicitação formal não atendida, dentro de 30 (trin­
ta) dias, pelo órgão de administração da filiada; 

vn- pelo órgão local de representação do sistema coopera· 
tivista nacional, na forma e nos casos previstos nesta lei. 

Art. 29. A assembiéía geral será convocada com antecedên­
cia mínima de lO (dez) dias, exceto no caso de eleíções (art. 40, 
item I), mediante edital afiXado na sede e em outros locais previs­
tos nos estatutos publicado em jornal de circulação e nas emissoras 
de rádio na área de atuação da cooperativa, sem prejuízo de outros 
meios de comunicação. 

Parãgrafo único. O edital, sob pena de anulabilidade da as­
sembléia, conterá: 

I - desiguação do local, dia e hora da assembléia; 
ll - o número de sócios aptos a votar existentes na data da 

convocação; 
ill- a matéria objeto de deliberação, com menção dos diS· 

positivos a serem alterados, no caso de reforma estatutária. 
Art. 30. Nas cooperativas singulares, cada sócio terá direito 

apenas a 1 (um) voto. 
§ 1 o Os sócios relativa ou absolutamente incapazes serão as­

sistidos ou representados por seus pais, tutores ou curadores. 
§ 2° O voto será obrigatoriamente secreto nas eleições para 
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os membros dos órgãos de- administração 1; fiscalização. 
Art. 31. Os estatutos da cooperati' a deverão prever formas 

de organização de seus quadros de sócios, de modo a permitir a 
t;,fetivação de um elo de ligação entre ele~ .• a administração e a fis~ 
çalização, que contribua para o processo decisório, administrativo, 
e para o planejamento democrático, resp.;itados os princípios desta 
lei. · 

Art. 32. Na assembléia geral da ctX>perativa central, federa­
ção ou confederação de cooperativas, sdvo disposição diversa de 
seus estatutos, a representação será feita pelos presidentes das coo­
perativas filiadas ou seus substitutos, medíante credenciamento. 

Parágrafo único. O conjunto de pessoas físicas, 8ócias de 
cooperativa central ou federação de C<XiJerativas, terá direito ape­
nas a 1 (um) voto. 

Art. 33. A assembléia geral será dirigida por mesa formada 
pela administração da cooperativa ou composta por quem a convo­
cou, salvo disposição diversa dos estatutos. 

Art. 34. As deliberações da assembléia geral, omissos os es­
tatutos, serão tomadas, no mínimo, px maioria simples de voto 
dos sócios presentes, não se computando os nulos e em branco. 

Parágrafo único. Nos casos do .Jrt. 27, item Vlll, as delibe­
rações serão tomadas com a aprovaçíio de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos presentes. 

Art. 35. É proibido o voto: 
I- do sócio que tenha ingressa :lo na cooperativa após a pu­

blicação do edital de convocação da a ;sembléia; 
n- dos administradores, fiscais e empregados (art. 19, pa­

rágrafo único, e art. 25). relativamen'.e às matérias enumeradas no 
art-2•, itens I, IV, segunda parte, e IX; 

m- do sócio que, a critério <Lt assembléia geral, tenha inte­
resse individual no resultado da deliberação. 

Art. 36. A. ata será lavrada D<• livro próprio, assinada pelos 
membros da mesa, por uma comissão desígnada pela assembléia e 
facultativamente, por qualquer dos s,Jcios presentes. 

Art. 37. A aprovação sem reserva do balanço geral e contas 
dos órgãos de administração exonera de responsabilidade os admi­
nistradores e fiscais, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude. si­
mulação ou infração da lei ou dos e:;tatutos. 

Art. 38. Qualquer sócio podllrá propor judicialmente a anu­
lação de deliberação da assembléia geral, contrária à lei ou os esta­
tutos, ou viciada por erro, dolo, fn.ude ou simulação, desde que o 
faça em 2 (dois) anos da data da deliberação, sob pena de decair 
do direito. 

Art. 39. Os estatutos defm rão o processo de eleições dos 
órgãos de administração e de fiscalização, observados os seguintes 
requisitos: 

I - convocação da assembléia geral com o mínimo de 20 
(vinte) dias de antecedência; 

II- comissão eleitoral para dirigir e controlar o pleito; 
m -registro prévio e publicidade de candidaturas; 
IV- desvinculação de caniidaturas para os órgãos de admi­

nistração e fiscalização; 
V- distribuição de umas ua sede e em locais de fácil acesso 

aos sócios, salvo no caso de canúdatura única; 
VI - proibição do exerck o de voto por correspondência. 

CAPffULOX 
Dos Órgãos d;: Administração 

Art. 40. A administração da cooperativa competirá a um ou 
mais órgãos defmidos nos estatutos, respeitado o seguinte: 

I -somente sócios, pessoas físicas, poderão ser eleitos; 
n -prazo de gestão não ~uperior a 4 (quatro) anos; 
ill - posse de seus me·nbros em prazo não superior a 30 

(trinta) dias da data da eleição. 
§ 1° A ata da assembléia geral que eleger administradores 

conterá a qualificação de cada um, o prazo da gestão e será arqui­
vada po~ extrato ou integralmente na Junta Comercial. 

.. § 2° São inelegí~eis o sócio que estabelecer relação empre­
gaticla com a cooperativa (arts. 19, parágrafo único, e 25), o agen­
te de comércio e o administrador de pessoa jurídica que operem 
em um dos campos econômicos ou exerçam uma das atividades da 
sociedade, seus respectivos cônjuges, bem como as pessoas impe 
didas por lei. os condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a econonúa p:>pu­
lar, a fé pública ou a propriedade, 

§ 3° O cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
3• (terceiro) grau, por consangüinidade ou afmidade, não podem 
compor os órgãos da administração. 

§ 4" Além das demais sanções legais por violação de dispo­
sitivos constante dos dois parágrafos anteriores, responderá o in­
frator çom a qevolução dos valores recebidos a titulo de compen­
sação por serViços prestados à cooperativa, corrigidos monetaria­
mente e acrescidos de juros moratórios. 

Art. 41. No caso de vacância de todos os cargos, o conselho 
fiscal assumirá a administração da cooperativa até a posse dos no­
vos administradores. que se dará imediatamente após a proclama­
ç~o dos resultados da eleição por ele convocada e realizada em 40 
(q11arenta) dias contados da data de vacância. 

Parágrafo único. Na falta de convocação da assembléia ge­
ral pelo conselho fiscal. o direito de convocação caberá a qualquer 
sócio. 

Art. 42. Ao administrador é especialmente vedado: 
I - praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa~ 
ll - sem autorização da assembléia geral, tomar por em­

préstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito 
próprio ou de terceiros, os seus bens, serviços ou crédito, salvo 
em decorrência de atos cooperativos praticados entre ele e a 
cooperativa; 

m - receber de sócíos ou de terceiros qualquer beneficio, 
direta ou indiretamente, em função do exercício do cargo; 

N - participar ou influir em deliberação sobre assuntos em 
que tenha interesse pessoal, cumprindo-lhe declarar os motivos de 
seu impedimento; 

V- operar de forma concorrente em qualquer dos campos 
e<:onômicos da cooperativa ou exercer atividades por ela desempe­
nhadas; 

VI - fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante 
tomada de preços ou concorrência, bens ou serviços à sociedade, 
exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados enlre ele 
e- a cooperativa. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere o irem VI, sal­
vo deliberação da assembléia geral, estende-se aos cônjuges, as­
cendentes, descendentes e colaterais até o 3° (terceiro) grau civil, 
por consangüinidade ou afmídade, dos membros do órgão de ad­
ministração. 

Art. 43. Qualquer sócio poderá promover a ação de respon­
sabilidade civil contra o administrador que tenha causado prejuí­
zos ao seu patrimônio. 

Parágrafo único. Os-resultados da ação proposta por sócio 
deferem-se à cooperativa, mas esta deverá indenizá-lo, até o limite 
daqueles resultados de todas as despesas judiciais. 

Art. 44. O administrador não é pessoalmente responsável 
pelas obrigações que contrair em nome da cooperativa e em virtu­
de de ato regular de gestão, respondendo, porém. pelos prejuízos 
que causar quando proceder: 

I- com violação da lei. ou dos estatutos; 
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ll - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou 
dolo. 

§ 1 o O administrador não é responsável pelos atos ilicitos de 
outros administradores, salvo se com eles fo:r conivente ou se, de­
les tendo conhecimento, deixar de agir para impedir sua prática. 
Exime-se da responsabilidade o administrador dissidente que faça 
consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de adminis­
tração, ou, não sendo possivel, dela dê ciência imediata e por es­
crito ao órgão de administração, ao conselho fiscal ou à 
assembléia geral. 

§ 2° A cooperativa respooderá pelos atos a que se refere o item 
li deste artigo se os houver mtificado ou deles logrado proveito. 

Art. 45. Os componentes dos órgãos de administração, bem 
como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das socie­
dades anônimas para efeito de responsabilidade criminal. 

CAPÍTULO XI 
Do Conselho Fiscal 

Art. 46. A administração da cooperativa será fiscalizada por 
um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) ou mais membros efe­
tivos e igual número de suplentes, todos sócios, pessoas flsicas, 
cujo mandato será, no mãximo, de 3 (três) anos. 

Parágmfo único. Havendo impossibilidade ou diftculdade 
na composição dos órgãos de administração e ftScalização, a coo­
perativa de reduzido número de sócios poderá deixar de eleger 
membros suplentes do Conselho Fiscal. 

Art. 47. O Conselho Fiscal poderá valer-se dos servi~os de 
auditoria e consultoria. 

Art. 48. Os membros do Conselho Fiscal respondern pelos 
danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres, de 
violação da lei ou dos estatutos e dos atos praticados com culpa, 
ou dolo, aplicando~ lhes o disposto no art. 47. 

Art. 49. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além 
dos inelegiveis enumerados no art. 41, § 2°, o cônjuge, ascenden~ 
tes, descendentes e colaterais até o 3° (terceiro) grau, por consan­
güinidade ou afinidade, dos administradores e membros do Conse­
lho Fiscal. 

Parágrafo único. O sócio não pode exercer cumulativamen­
te cargos nos órgãos de administração e fiscalização. 

CAPÍTULOXll 
Do Sistema Operacional d~ Cooperativas 

SEÇÃO! 
Do Ato Cooperativo 

Art. 50. Ato cooperativo é aquele praticado entre a coopera­
tiva e seu sócio ou entre cooperativas associadas, na realização de 
trabalhos, serviços ou operações que constituam o objeto social. 

§ i 0 O ato cooperativo não é a operação de mercado nem 
contrato de compra e venda de produto, mercadoria ou prestação 
de serviços. 

SEÇÃO li 
Das Opera\'ÕeS da Cooperativa 

Art. 51. A cooperativa que se dedicar a venda em comum 
poderá registrar-se como armazém geral e, nessa qualidade, expe­
dir conhecimentos de depósitos para os produtos conservados em 
armazéns próprios ou arrendados, sem prejuízo de emissão de ou~ 
tros títulos decorrentes de suas atividades. 

§ 1° Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa se 
equiparam aos armazéns gerais, com as prerrogativas e obrigações 
destes, ficando os componentes da administração responsáveis, 
pessoal e solidariamente, pela boa guarda e conservação dos pro­
dutos vinculados, respondendo civil e criminalmente pelas decla­
raçõe$ constantes dos títulos enútidos, como também por qualquer 

ação ou omissão que acarrete o desvio, deterioração ou perda dos 
produtos. 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, as coope­
rativas poderão operar unidade de armazenamento, embalagem e 
frigorificação1 bem como armazéns gerais alfandegados, nos ter­
mos da legislação especial. 

Art. 52. Salvo disposição om contrário dos estatutos, a en­
trega da produção do sócio à cooperativa significa a outorga de 
plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la 
e dá-la em garantia de operações de crédito. 

Pafágràfo único. Aplica~se, no que couber, o disposto no 
caput deste artigo à promessa de prestação de serviços a terceiros, 
contratada pelas cooperativas. 

Art. 53. Respeitado o seu objeto social, a cooperativa pode­
rá adquirir produtos de pessoas estranhas ao seu quadro social Ou a 
elas fornecer bens e setviços, desde que não ultrapassem 30% 
(trinta por cento) da quantidade recebida de seus próprios s6cios 
ou a eles fornecida no exercício social anterior (art. 61). 

Parágrafo úniCO~ Não prevalecerá o limite fixado neste ani-
go quando a assembléia geral autorizar operações que: 

I- resultem de solicitação de órgãos governamentais; 
II- visem a utilização de instalações ociosas; 
m- objetivem o cumprimento de contratos. 
Art. 54. A cooperativa somente participará de sociedades 

não cooperativas se estas forem de responsabilidade limitada ao 
capital subscrito e quando a participação visar ao atendimento de 
objetivos acessórios ou complementares. 

Art. SS. Nas licitações públicas de que participarem coope­
rativas, as exigências de capital social mínimo serão obrigatoria­
mente substituidas, quanto a elas, por verificação dos mesmos 
quantitativos em relação ao patrimônio liquido. 

SEÇÃOill 
Das Despesas, Sobras, Perdas e Prejuizos 

Art. 56. As despesas da cooperativa serão cobertas pelos só­
cios mediante rateio na proporção direta da fruição de serviços. 

Parágrafo único. A coopemtiva poderá. pam melhor atender à 
equanimidade de cobertura das despesas da sociedade, estabelecer. 

I - rateio, em partes iguais. das despesas gerais da sociedade 
entre todos os sócios, quer tmham ou não, no exercícío, usufruido dos 
serviços por ela prestados. conforme defmidonos estatutos; 

n - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os só­
cios que tenham usufruído dos serviços durante o exercido, das 
sobras liquidas ou dos prejuízos verificados no balanço, excluídas 
as despesas gerais já atendidas na forma do item anterior. 

Art. 57. Do resultado apurado no exercício serão deduzidas, 
na ordem indicada, as percentagens destinadas à reserva legal, ao 
fundo de assistência técnica, educacional e social, às detnais reser­
vas e fundos, constituindo o restante as sobras. 

Art. 58. As parcelas relativas aos juros das quotas-partes e 
as sobras liquidas poderão ser incorporadas, no todo ou em parte, a 
critério da assembléia geral, ao capital dos sócios ou destinadas à 
fon:nação do capital rotativo, observado o disposto no an. 16. 

Parágrafo único. Somente quando previsto nos estatutos e 
mediante decisão da assembléia geral, as parcelas referidas neste 
artigo poderão ser incorporadas, no todo ou em parte, à reserva le­
gal ou a outras reservas ou fundos. 

Art. 59. As perdas e prejuízos vetJicados no decorrer do 
exercício serão cobertos sucessivamente com recursos da reserva 
legal ou de reservas próprias, quando existentes e, se insuficientes 
estes, contabilízados em conta especial para sua absorção pelas so~ 
bras dos exercícios subseqüentes, ou mediante rateio entre os só~ 
cios na razão direta dos serviços usufruídos~ a forma de seu paga-
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menta será estabelecida pela assembléia geral. 
Art 60. Os resultados positivos obtidos pela cooperativa nas 

operações de que l:!ata o art. 54 estarão sujeitos ao imposto de renda; 
os lucros ou dividendos, decorrentes das puticipoções referidas no art. 
55, somente serão considerados na deteltllinação do resultado lributá­
vel da cooperativa quando não tributados rl3. origetn. 

CAPíTuLO XIU 
Do Exercício Social e Demons1 rações Contábeb 

SEÇÃO I 
Do Exercício Social 

Art. 61. O exercício social terã duração de um ano e a data 
do término será fixada nos estatutos. 

Parágrafo único. Na constituiçãr da cooperativa, llOS casos 
de alteração estatutâria e quando hm1ver motivo justificado, o 
exercício social poderá ter duração diversa. 

SEÇÃOU 
Das Demonstrações f:ontábeís 

Art. 62. Ao fun de cada exercí ::io social, a administração 
prestará contas à assemblêia geral, qua>do elaborará, com base na 
escrituração da cooperativa. as seguinMs demonstrações contábeis 
que deverão exprimir com clareza a si1 nação do património social 
e as mutações oconidas no exercício: 

dos; 

I- balanço patrimonial; 
n- demonstração das sobras, perdas e prejuízos; 
m- demonstração das sobras, perdas e prejuízos acumula-

N- demonstração das origens t: aplicações de re<:ursos; 
V- demonstração das mutações patrimoniais; 
VI- notas explicativas. 

CAPíTuLO XIV 
Da Fusão, Incorporação e ))esmembramento 

Art. 63. Pela fusão, duas ou ma.s cooperativas se unem para 
formar sociedade nova, que lhes succ:derá em todos os direitos e 
obrigações. 

Art. 64. Manifestado o interes~:e pela fusão em assembléia 
geral de cada cooperativa, indicarão um ou mais representantes 
para integrar comissão mista que pro v Ldenciará: 

I - o levantamento patrimonial e balanço geral das coopera­
tivas; 

U- o plano de dislribuição das quotas-partes e de destina­
ção das reservas e fundos; 

ID- elalxnação do projeto dos e itatutos da nova cooperativa. 
Parágrafo único. A comissão apresentará relatório contendo 

os elementos enumerados neste artigc•. 
Art. 65. O relat6rio da comhsão mista será submetido à 

aprovação da assembléia gera) de cat.a cooperatiV'a, depois do que, 
em asselJlbléia geral conjunta, decidir-se-á sobre a constituição de 
nova sociedade, procedendo--se à e _eição dos administradores e 
co:D.selheíros fisccrls. 

Art.. 66. Pela incorporação, a cooperativa absorve o patri­
mônio, recebe os sócios, assume as obrigações e se investe nos di­
reitos de uma ou mais cooperativas. 

Parágrafo único. Aplica-se ãJ. incorporações o disposto no 
art. 65, excetuado o item m 

Art. 67. O relatório da comissão mista será submetido ã 
aprovação da assembléia geral de cada cooperativa, depois do que, 
em assembléia geral conjunta, decidr-se-ã sobre a incorporação. 

Parágrafo único. Aprovada 1 incorporação, e.xtingue-se a 
cooperativa incorporada (art. 99), cc mpetindo à inCOI]XJradora pro­
mover o arquivamento e a publicação dos atos de incorporação. 

Art. 68. A cooperativa poderá desmembrar~se em tantas 
quantas forem necessárias para atender os interesses de seus só­
cios, podendo uma das novas cooperativas ser constituída como 
cooperativa central ou federação de cooperativas, aplicando-se, no 
que couber, o disposto neste capítulo. 

Art. 69. Nos casos de fusão e desmembramento, aplica-se o __.._ 
disposto nos arts. 8° e ~ desta lei. -

CAPÍTULO XV 
Da Moratória 

Art. 70. A moratória ê preventiva ou suspensiva, conforme 
for pe<lida em juízo antes ou depois da declaração judicial de in­
solvência. 

Art. 71. A moratória suspensiva poderá ser requerida em 
qualquer fase da liquidação. 

Art. '72. A moratória poderâ ser requerida ao juiz e por este 
decretada, uma vez provados os seguintes requisitos: 

I- atividade dacooperativabã mais de 2 (dois) anos; 
II- ativo superior a mais de 50% (cinqüenta por cento) do 

passivo quirográfico; 
m - cumprimento das obrigações perante o órgão represen­

tativo do sistema; 
N -estatutos sociais regularmente registrados; 
V- último balanço e, caso passados três meses do seu le­

vantamento, outro especial com demonstração da conta de sobras e 
perdas, inventário dos bens, relação de dividas ativas com a natu-
reza e importância dos créditos, lista nominativa de todos os cre­
dores, com seus respectivos crédito e domicilias. 

Parágralo único. No deferimento do pedido de moralória o 
juiz deverá nortear-se pela imJxn1âncía social da cooperativa. 

Art. 73. A cooperativa, no seu pedido, oferecerá aos credo­
res quirográficos, por saldo de seus créditos. o pagamento núnimo 
de: 

I- 35% (trinta e cinco por cento), se for à vista; 
n - 50% (cinqüenta por cento), se for a prazo, o qual não 

poderá exceder de 2 (dois) quintos no primeiro ano. 
Art. 74. Deferido o pedido de moratória, o juiz: 
I - mandará expedir edital de que constem o resumo do pe­

dido e a íntegra da decisão, para publicação única no órgão oficial 
e em jornal de grande circulação; 

ll- ordenará a suspensão de execuções contra a cooperati-
v a; 

m - decretará o vencimento antecipado de todos os crédi-
tos; 

IV- fiXará prazo máximo de 20 (vinte) dias para os credo­
res se habilitarem aos créditos; 

V- nomeará o comissário; 
VI - fiXarâ prazo de 30 (trinta) dias para que a cooperativa 

junte ata da assembléia geral que ratificou o requerimento da mo­
ratória; 

vn- marcará prazo para que a cooperativa tome efetiva a 
garuntia porventura oferecida. 

Art. 75. O comissário prestará compromisso de bem e fiel­
mente desempenhar os deveres que a lei lhe impõe e entregar, no 
mesmo ato, a declaração de seu crédito, se credor. 

Art. 76. A cooperativa, durante o processo de moratória, 
consetvará a administração dos seus bens e continuará no exercí­
cio das suas atividades, sob fiscalização do comissário. 

Art. 77. A moratória coricedida obriga todos os credores, 
admitidos ou não ao passivo, residente no País ou fora dele, ausen· 
tes ou embargantes. 

§ 1° Se a cooperativa recusar o cumprimento da moratória a 
credor quirográfico que não se habilitou, pode este acioná-la, pela 

. 
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ação que couber ao seu título, para haver a irnport§ncia total da 
percentagem da moratória. 

§ 2° O credor quirográfico, excluído, mas cujo crédito tenha 
sido reconhecido pela cooperativa. pode exigir o pagamento da 
percentagem da moratória, depois de terem sido pagos todos os 
credores habilitados. 

,i. Art. 78. A moratória não produz novação, não desonera os 
coobrigados com cooperativa, nem seus avalistas ou fiadores e os 
responsáveis por via de regresso. 

Art. 79. O indeferimento ou decisão da moratória implicará 
a dissolução da cooperativa. 

Art. 80. No processo de moratória, os créditos habilitados 
vencerão juros pactuados ou legais até seu depósito ou pagamento. 

Art. 81 A moratória não resolve os contratos bilaterais, que 
continuam sujeitos às normas de direito comum. 

Art. 82. Enquanto a moratória não for, por sentença, julgada 
cumprida, a cooperativa não pode, sem prévia autorização do juiz, 
ouvido o representante do Ministério Público e o comissário, alie­
nar ou onerar seus bens imóveis ou outros sujeitos a cláusula da 
moratória, assim como não poderá, sem o consentimento expresso 
de todos os credores admitidos e sujeitos aos efeitos da moratória, 
vender ou transferir seus estabelecimentos produtivos. 

Parágrafo único. A infringência no disposto neste artigo so­
mente implicará a ineficâcia do ato na hi;--'>tese de rescisão da mo­
ratória. 

Art. 83. O prazo para cumprimento da moratória inicia-se 
na data do trânsito em julgado da sentença que a decreta. 

Art. 84. Pagos os credores e satisfeitas as demais obrigações 
da cooperativa, o juiz, a requerimento dela, julgará por sentença 
cumprida a moratória. 

Art. 85. Aplicam-se aos pedidos de moratória cooperativa 
as disposições referentes à concordata preventiva ou suspensiva, 
naquilo que não colidirem com os dispositivos desta lei. 

CAPÍTULO XVI 
Da Dissolução, Liquidação e Extinção 

SEÇÃO! 
Da Dissolu9io 

Art. 86. Dissolve-se a sociedade cooperativa: 
I- por deliberação da assembléia geral, salvo se os sócios, 

em número mínimo, exigido nesta lei, assegurarem sua continuida­
de; 

n- pela alteração de sua forma juridica; 
m - pela redução do número mínimo de sócios abaixo do 

previsto nesta lei se, até a assembléia geral subseqüente, realizada 
em prazo inferior a 6 (seis} meses, não for ele restabelecido; 

IV - pelo desatenditnento reiterado das prescrições legais, 
na forma do disposto nesta lei; 

V - por decisão judicial de insolvência. 
Art. 87. A sociedade cooperativa dissolvida conserva a per­

sonalidade jurídica, durante o processo de liquidação, atê a extin­
ção (art. 95). 

Art. 88. Podem requerer a díssolução judicial da sociedade: 
I- qualquer sócio, na hipótese do item ll do art. 87; 
n - o órgão público, ou ente paraestatal de cooperação, de­

fmido no art. 8°, no caso do item IV do art. 87; 
m - o credor da cooperativa, no caso da insolvência decre­

tada em processo judiciaL 

SEÇÃOU 
Da Liquidação 

Art. 89. A assembléia geral que deliberar a dissolução da 
cooperativa nomeará o liquidante e conselho fiscal de 3 (três) 

membros, todos sócios, podendo substituí-los a qualquer tempo. 
Art. 90. Na dissolução judicial, caberá ao juiz nomear o li­

quidante, que poderá ser sócio da cooperativa ou pessoa sugerida, 
em lista tríplice, pela Assembléia Geral. 

Art. 91. O liquidante terá todos os poderes e responsabilida­
des de administrar, competindo-lhe representar a cooperativa, ativa 
ou passivamente, podendo praticar os atos necessários à realização 
do ativo e pagamento do passivo. 

Parágrafo único. Sem expressa autorização da assemblêia 
geral, o liquidante não poderá contrair empréstimos, gravar bens 
móveis e imóveis, nem prosseguir na atividade social. 

Art. 92. São obrigações do liquidante: 
I- arquivar, na Junta Comercial, a ata da assembléia geral 

que deliberou a liquidação; 
n - arrecadar os bens, livros e documentos da cooperativa, 

onde quer que estejam; 
ID- convocar os credores ~ devedoR"~ e promover o levan­

tamento dos crêditos e débitos da C00("2rativa; 
IV- proceder nos 30 (trinta) dias seguintes ao de sua inves­

tidura e com a assistência, sempre que possível. dos administrado­
res. ao levantamento do inventário e balanço geral; 

V -realizar o ativo social e saldar o passívo; 
VI - exigir dos sócios a integralização das quotas-partes não 

realizadas, quando o ativo não bastar para a solução do passivo; 
vn- entregar o saldo da reserva legal e do fundo de assis­

tência técnica, educacional e social ao seu beneficiário, observadas 
as seguintes regras: 

a) nas liquidações de cooperativa singular, os saldos seriio des­
tinados ao órgão de representação à qual estiver filiado, para ativida­
des educacioo.ais; 

b) nas liquidações de cooperativa central, federação ou confe­
deração de cooperativas, seus respectivos valores se integrarão em 
idênticas contas das cooperativas associadas, na forma dos estatutos; 

VID- reembolsar os sócios do valor de suas quotas-partes 
integralizadas; 

IX- destinar o remanescente ao órgão estadual de represen­
tação ao qual estiver flliada, para atividades educacionais; 

X- cmvocar a assembléia gemi a cada 6 (seis) meses. oo sempre 
que necessário, pera apresentar relatório e balanço do estado da liquidação 
e f'"eSiar crotas dos atos (ntieados durante o periodo antericr. 

XI -remeter ao juiz, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, o relató­
rio e balanço do estado de liquidação; 

XII - submeter à assembléia geral, !mda a liquidação, o re­
{atório e as contas fmais; 

xm - remeter ao juiz, para homologação, o relatório e as 
contas fmais; 

XIV - arquivar na Junta Comercial a ata da assembléia 
geral que houver encerrado a liquidação e, sendo ela judi­
cial. a sentença de homologação e publicar a notícia do ar­
quivamento. 

Art. 93. Respeitados os créditos preferenciais, o liqui­
dante poderã pagar proporcionalmente as dívidas vencidas e 
vincendas. 

sEçÃom 
Da Extin9io 

Art. 94. Extingue-se a cooperativa pela publicação do arqui­
vamento da ata de encerramento da liquidação, ou da sentença de 
homologação da fusão ou da incorporação. 

Parágrafo único. Enquanto não for extínta a cooperati­
va, a assembléia geral poderá deliberar a cessação do estado 
de liquidação mediante reposição da sociedade em sua vida 
normal. 
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CAPÍTULO XVJI 
Da Representação do Sistema Cooperativista 

Art. 95. É livre a organização do sistema de representação 
das cooperativas, tanto a nível local, estadual e nacional. 

CAJ'ÍTULO XVJIT 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 96. Fica mantido o Fundo Naoional de Cooperativismo 
criado pelo Decreto-Lei n• 59, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 97. Atendidas as dedoções (etenninadas pela legisla­
ção especifica, às cooperativas ficará asS~~gurada primeira priorida­
de pjlfa o recebimento de seus créditos de pessoas jurídicas que 
efetuem descontos na folha de pagament:> de seus empregados, só­
cios de cooperativas. 

Art. 98. As cooperativas ficam a1torizadas a emitirem de­
claração de comercialização da produçãJ individual de S~lUS asso­
ciados, para fms previdenciãrios. 

Art. 99. As cooperativas poderão ter acesso, representando 
seus associados, mediante decisão de assembléia geral, às linhas 
de crédito específicas que beneficiem seus associados. 

Art. 100. Fica estabelecido o pra>o de 12 (doze) m"ses para 
que. as cooperativas adaptem os estatuto!. às disposições dtlSta lei. 

Art. 101. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as Leis n"' 5.764, de 16 de novembro de 1971,. e 6.981, 
de 30 de março de 1982, e demais dispo :ições em contrãrío. 

Justificação 

O art. 5°, inciso XVJII, da Consti:uição Federal de 1988, es­
tabelece que "A criação de associações e, na fonna da lei, a de 
cooperativas independem de autorizaç2 o, sendo vedada a interfe­
rência estatal em seu funcionamento". Este dispositívo representou 
um avanço significativo na elaboraçãc da atual Constituição, na 
medida em que retirou a tute;la do Estado sobre a criação e funcio~ 
namento da organização cooperativista :le agentes econômicos pri~ 
-vados. Desde então, o Estado não pede mais tutelar o sistema 
como lhe era facultado pela legislação anterior e, em parte, ainda 
em vigor (Lei n° 5. 764171). Este dispoHitivo constitucional remete 
à lei complementar o estabelecimento C as formas de func:ionamen­
to das cooperativas. 

O inciso XX do art. 5" da Coruotituição Federal estabelece 
que ''ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a p~rmanecer 
associado", garantindo a total e irrestr .ta liberdade de associação, 
tanto a pessoas fisicas e jutidicas. Ainda mais, se combinarmos os 
incisos XVIII e XX do mesmo art. 5°, lica garantida a liberdade de 
associação e a não obrigatoriedade de filiação a um único sistema 
de representação cooperativista. Nest·~ sentido, qualquer lei que 
venha propor a obrigatoriedade de flljação ou associação de uma 
cooperativa a um único sistewa de representação tornar-se-ia, ob­
viamente, inconstitucional. 

No seu art. 174, § 2°, a ConstitJ.ição Federal aluma que "a 
lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de asso­
ciativismo", no contexto do papel do Estado como agente normati­
vo e regulador da atividade econômics. 

A história do cooperativismo esoi diretamente ligada à história 
da humanidade, marcada pelas alisnÇO', ajudas mútuas <Jltre as pes­
soas. As primeiras coopemtivas, nos moldes atuais, surgiram no inicio 
do século passado (1844) na Alemanha e Inglaterra, criadas por traba­
lhadores como fonna de orgllllização mtis solidária da produção e do 
consumo, em reação às condições extremas de exploração que ca­
racterizaram o capitalismo no século XIX. No Brasil, f!Ste tipo de 
organização econômica iniciou-se 0(1 inicio deste século, com a 
imigração européia. 

Em essência, os princípios cooperativistas assumidos no 
mundo inteiro e pelos quais este projeto de lei se pautou, são: livre 
acesso e IU!esão voluntária; organização democrática; indiscrimi­
nação política, religiosa, racial e sexual; sociedade civil sem ftns 
lucrativos; realização das operações prioritariamente com os asso­
ciados; e a liberdade de organização e filiação. 

Dentre os principais tipos de cooperativas que existem hoje 
no Brasil. inclusive com a não existência, até o momento, de legis­
lação complementar que oportunizou o surgimento de muitas coo­
perativas, destacam-se as de produção, crédito, consumo, trabalho, 
habitadonais, eletrificação rural, irrigação, escolares, pesca, servi­
ços etc. Atualmente existem cerca de 4.000 cooperativas no Brasil, 
das quais não menos de 3.000 situam-se no meio rural. 

A tendência do cooperativismo brasileiro aponta para o cresci­
mento do cooperativismo urbano, do cooperativismo de crédito, do 
embate entre as grandes estruturas e as pequenas cooperativas (a Dlll­
nicipalízaç.ão e regionali7ação já é uma tendência), a compatibilização 
enlre a participação social e a eficiência empresarial. Não hã dúvida 
de que o cooperativismo, entendido como a combinação do elemento 
social e. ecooômico, terá uma importância cada vez maior, especial­
mente no cootexto econômico de crise constante, em que a ajuda mú­
tua tende a ammizar e permitir a sobrevivência econômica 

A presente prOJXlSÍtura visa regulamentar os dispositivos 
constitucionais no que se refere ao cooperativismo, dentro dos 
princípios constitucionais, da teoria e prática cooperativista Este 
projeto, que ora sobmetelDOS à apreciação desta Casa, é o resulta­
do de vários seminários realizados com o setor cooperativista, em 
especial as pequenas .. ~ooperativas, bem como da contribuição de 
vários estudiosos do tema. Em particular. colaboraram com suges~ 
tões as seguintes entidades: a CPT, a CONCRAB, a COTRI· 
MAIO, a DNfRCUT, o Instituto de Cooperativismo e Associati· 
vismo (SP), o CERIS, COTEC (MG), APAEB (BA), VJANEl 
(SC), CETAP, CEDAC, DESER, bem como os estudiosos Daniel 
Rech (CERIS), Prof. Dinarte Belato (Universidade Ijui) e Vergílio 
Perius (UNISINOS). Procurou-se estabelecer uma carta de princí·· 
pios do cooperatil''ismo que deve orientar a prática cooperativista 
no Brasil, permitindo, evidentemente, a liberdade de organização, 
associação e representação, como assim determina a Lei Maior. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy- Senador Amir Lando- Senador José Pau~ 
lo Bisol. 

LEGISLAÇÃO CITtlDA 
LEI N" 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 

Define a Política N acionai de Cooperativismo, 
institui o regime juridico das sociedades cooperativas 
e dá outras providências. 

LEI N" 6.981, DE 30 DE MARÇO DE 1982 

Altera a redação do art. 42 da Lei n° 5.764, de 
16 de dezembro de 1971. 

(À Comissão de Assuntos &onômicos - Decisão 
Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os projetos 
serão ~blicados e remetidos às comissões competentes. (Pausa.) 

É visível a inexistência de quoruro em plenário. 
A Presidência suspende a sessão por 1 O minutos, fazendo 

acionar as campainhas para o conlparecÍillento dos Srs. Senadores 
ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 
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(Suspensa às 15h35min, a sessão é reaberta às 
15h40min.) 

O Sr. Chagas Rodrigues, r Vice-Presidente, dei-. 
xa a cadeira da presVJêncía, que é ocupada pelo Sr. 
Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena, -Está reaberta 
a sessão. 

Diante ainda da pouca afluência ao plenário, já que se tra­
tam de projetos que dependem de quorum qualificado, a Presi­
dência irã conceder a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, pre­
viamente inscrito. 

Solicito aos Srs. Senadores presentes que permaneçam em 
plenário e aos demais que venham a este recinto. Todas as maté­
rias da Ordem do Dia de hoje dependem de quorum qualificado e 
já se encontram na Casa 65 Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Pronuncia o seguin­

te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. 
Senadores, creio ser importante salientar o momento que est.runos 
vivendo. 

Estamos num ano eleitoral, com os candidatos já lançados 
desenvolvendo suas campanhas. Logicamente, como estamos às 
vésperas da Copa do Mundo, esta irá ocasionar um intervalo na 
campanha, que realmente só irá explodir depois desse evento es~ 
portivo, até porque somente após o dia 2 de agosto terá início a 
campanha gratuita no rádio e na televisão. 

Temos debatido a respeito de como ficará o Brasil após a 
Revisão Constitucional Tivemos uma Constituinte e foi votada 
uma Constituição. Naquela época, eu era Governador do Rio 
Grande do Sul e não tive a felicidade de participar da mesma. 
Lembro-me de qwe, como Governador, vinha discutir assuntos 
aqui em Brasília e no Congresso e, não nego, falo do fundo do co~ 
ração que ficava com muita inveja dos que dela participavam, pois 
o Congresso fervilhava em discussões e debates. Recordo-me de 
que numa certa oportunidade deveria haver, pelo menos, umas 
vinte pessoas, entidades, discutindo os assuntos mais variados que 
se poderiam imaginar, e aquilo me recalcava. Pensava que havia 
sido Parlamentar a vída inteira, sendo a primeira vez que estava no 
Executivo, e a Constituinte tinha que acontecer logo naquele mo­
mento em que eu não poderia participar. 

Como Governador, prestei uma homenagem, em nome do 
Rio Grande do Sul, ao Dr. Ulysses e aos Ccnstítuintes do meu Es­
tado, pois, num primeiro momento, pareceu~me que aquela tinha 
sido uma grande Constituição, a Constituição Cidadã. 

Não sou daqueles que fazem críticas no sentido de que o 
Congresso se equivocou. Digo, com toda a sinceriâade, que os bis~ 
toriadores que forem analisar a história daquela Constituinte che· 
garão à conclusão impressionante de que nunca, em tão pouco 
tempo, o mundo mudou tanto como antes e depois da Constituinte 
brasileira. O mundo era um quando foi promulgada a Constituição 
de 8&; o mundo era outro quando iniciamos a legislatura deste 
Congresso. 

Não havia mais União Soviética nem Muro de Berlim; aca. 
bara o duelo Rússia~Estados Unidos, pois um deles não existia 
mais. As divergências. do Pacto de Varsóvia com a OTAN não ti· 
nham mais razão de ser; a luta armamentista, em termos dos expo­
nenciais atômicos, não tinha mais razão de ser. A rigor, até o 
próprio tenno "comunismo" adquiria um outro significado. 

Para alguns, a discussão era - e ainda é - no sentido de que, 
havendo desaparecido o comunismo, o mundo inexorável era o do 
capitalismo liberal. 

E os outros? Coloco-me entre esses, que entendem que o 
fato de haver essa crise do comunismo não significa que voltare­
mos a um capitalismo liberal, do laissez-faire., do laissez-passer. 

Na minha opinião, estamos canUnbando para o solidarismo, 
para uma forma de governo social, onde realmente haja a liberda~ 
de, a democracia, o desenvolvimento do capital, mas onde haja um 
cunho social do desenvolvimento desse capital. 

Mas a verdade é que a nossa Constituição, em muitas coi­
sas, ficou praticalllente superada. 

Por outro lado, se analisarmos, com todo carinho e afeto 
que tenho pelo Dr. Ulysses Guimarães.- e é difícil um político tê~ 
lo mais do que eu -, a nossa Constituição, poderemos fazer algu­
mas observações. Criticamos o atual Congresso Nacional, dízendo 
que o mesmo não regulamentou as leis complementares, cgmo de­
veria tê-lo feito, que não teve coragem, que não trabalha. E verda­
de! Onde estão as leis complementares? Este Congresso não regu~ 
lalllentou as leis complementares previstas no texto da Constitui~ 
ção. Mas também. devemos reconhecer que isso aconteceu porque 
na Constituinte} na hora em que não se chegava a um entendimen~ 
to, colocava-se lã: •na forma da lei complementar". 

Cbegou-se a um entendimento sobre reforma agrária? Não. 
Como será a distribuição? Como se fará, para valer, a reforma 
agrária? Não houve entendimento. &tão, coloque~se: "Será feita 
na forma de lei complementar!' Foi estabelecida a participação dos 
empregados no lucro das empresas? Não. Aliás. desde 46 que isso 
existe e não é resolvido. Então, coloque-se aí: 'na forma da leí 
complementar''. 

Desse modo, os casos que deram complicação for8.Ill os ca~ 
sos que se colocaram para regulamentar, na forma da lei comple~ 
menta.r. 

Tenho a impressão - Deus me perdoe - de que se o Dr. 
Tancredo Neves tivesse exercido a Presidência deixaria a convoca­
ção da Constituinte para mais &diante. Porque dizia o Dr. Tancredo 
Neves que a Constituinte era necessária, mas que deveríamos ter 
cuidado, porque estávamos saindo de um sufoco de um regime de 
força e, de repente, partíamos para um regime de abertura total. E 
no íntimo de cada Constituinte havia aquela angústia de quem fi~ 
cou 20 anos sern poder legislar e não sabia por quanto tempo a 
mais iria legislar. Portanto, queria inserir tudo o que fosse possível 
na Constituição, porque, dessa forma, dependeria do Congresso. 

Irei analisar um terceiro item. Numa reunião na casa do Dr. 
Ulysses, da qual eu participava, embora não fosse Constituinte, 
não me esqUeço de utn Par1atnentar que argumentava que tínha­
mos de mudar a Constituição, porque o seu mal é que ela anuncia­
va, mas não dizia o que aconteceria para quem não cumprisse as 
suas determinações. 

Por exemplo: ''Todo cidadão tem direíto ao salário mini~ 
mo." No entanto, se o cidadão não ganha o salário mínimo, o que 
acontece a quem não paga devidamente? Desse modo, ele queria 
que cada item da Constituição fosse um enunciado e tivesse como 
que um Código Penal ao lado, determinando o que aconteceria 
com quem não ftzesse aquilo. , 

E aconteceu isso que está ai. E uma Constituição em que te­
mos todos os nossos direitos, e não me lembro, além de serviço 
militar obrigatório e outros, que especifique quais são os nossos 
deveres. 

Fizemos um artigo eni que não bâ o que se discutir, é nota 
10: "A saúde é um direito do cidadão e obrigação do Estado." Al~ 
guém é contrário a isso? Nota lO! Mas não houve preocupação al~ 
guma de se determinar de onde viria o dinheiro para garantir a saú­
de para o cidadão. Essa é a crise que estamos vivendo. 

Lembro-me, à época em que fui Governador, de que a Santa 
Casa de Misericórdia do Rio Grande do Sul- um estabelecimento 
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fantástico, extraordinário, que presta assistência inesgotável -
atendia a menQigos, a pessoas que não tinham qualquer assistên­
cía, a miseráveis. E vivia ''fecha ou nãc fecha". O Senador Jarbas 
Passarinho, que conhece o Rio Grand~ do Sul tanto quanto eu, 
deve se recordar: Crise na Santa Casa. Verba e campanh:1s várias. 
Vamos nos movimentar. para não dei::J;á-la fechar. Hoj(~ a Santa 
Casa está remodelada. E isso se deve à ·~ompetência extnwrdínária 
do Cardeal Dom Vicente Scherer e do Superintendente, que é um 
homem de primeira grandeza, espetacular. Mas também porque o 
Governo banca cada cidadão que é atc~ndido lá, independente de 
ter ou não qualquer tipo de garantia. e 1quanto que antigamente o 
pobre miserável era atendido e não paf;aVa nada. Tal garantia está 
na Constituição, assim como o problerna da Previdência. 

Este País vai explodir com a situação em que se cmcontra a 
Previdência. Estamos viv1:mdo uma bo:·a dramãtica. POO~-se pagar 
um salário melhor para o operário, para o trabalhador, para a so­
ciedade. Entretanto, o Ministro da Pre lidência aftrma que se hou­
ver o aumento desses salários, conf01me a Constiru.ição garante, 
quando declara que o aposentado devn ganhar igual ao da ativa, a 
Previdência quebra. Hoje, ela já tem u·ndéficit de 2 bilhões de dó­
lares, não pode ter uma vírgula a mais que isso. 

No entanto, a Carta Magna garante a aposentadoria aos 25 
anos de trabalho. De acordo com a OJDstituição anterit)r, o traba­
lhador rural se aposentava percebendo meio salário mínimo. A 
Constituição atual, entretanto, garanliu-lhe a aposentadoria com 
um salário mínimo e igual direito a st a mulher, no caso de pensão 
Por morte do segurado. 

E as fontes de receitas? Essas IJUestões têm que ser analisa­
das. Lamentavelmente, todos nós fracassamos na Revis.ão. Modés­
tia à parte, fui daqueles que vim a ru ta tribuna fazer um apelo no 
sentido de que não era hora para se fazer revisão. Na minha opi­
nião, o artigo da Constituição que delerminava que ela fosse revis­
ta após 5 anos não significava que tirha que ser no dia 06 de outu­
bro. Podia ser na próxima legislatura, o que também seria após os 
5 anos. Na época, defendi a tese de q Je deveríamos fazer um gran­
de "emendão0 com 3/5, onde votaríamos o que fosse fundamental. 
Lamentavelmente. isso não acontece11. 

Entre os equívocos que eu pe11sava existir estava a questão 
da eleição para Presidente da República, a questão das eleições ge­
rais, quando todos estariamos de maagas arregaçadas, trabalhando 
nas campanhas. Havia também o hto deste Congre.~so estar em 
fun de mandato e, portanto, não ser. a O momento ou a hora propí­
cia para se revisar a Constituição. 

Houve também outro aspecto que não me ocorreu e que tal­
vez tenha sido o mais importante: a CPI do Orçamento. Tem razão 
o nobre Senador Jarbas Passarinho. que foi Presidente da Comis­
são, quando dizia o seguinte: 11Ma:s nós aqui somos 42 entre titula­
res e suplentes". É verdade. Mas também é verdade -e S. Ex• ha­
verá de concordar com isso- que t( do o Congresso e todo o Brasil 
passaram a girar em tomo da CPI do Orçamento. Tanto isso é ver­
dade que se tomou difícil obter qv orum para as sessões do Con­
gresso Revisor. 

Não quero dizer que foi pc-r causa da CPI do Orçamento 
que não se chegou a um entendimento nos trabalhos da Revisão. O 
que afirmo foi que todos nós coDietemos um equívoco, o que é 
profundamente lamentável, porque houve uma divisão, ou seja, 
dois grupos se dividiram. O primeiro grupo, imaginando ser a 
maioria, dizia que se devia fazer a revisão de tudo, ~l começar peJo 
problema dos monopólios, ou nã:> se devia fazer nada. O outro 
grupo, que tinha a minoria, exigia que, para participar da Revisão, 
não se mexesse nos monopólios. 

Entretanto, não tivemos ccmpetência; fomos todos incom­
petentes! Se mostrarem os filmes, se lermos, no futuro, os Anais 

da Revisão, será grotesco, porque foram meses e meses em que se 
debateu a mesma coisa: as mesmas questões de ordem, as mesmas 
decisões do Presidente, as mesmas averiguações de número, as 
mesmas solicitações para alterar a Ordem do Dia, as mesmas ques­
tões. E o resultado foi aquele que já conhecemos: a Revisão não 
aconteceu! 

E o que vamos fazer agora? Se esperarmos o dia 15 de no­
vembro, independentemente de quem ganhe a eleição - Fernando 
Henrique Ou-doso, Lula, Orestes Quércia, Esperidião Amin, Bri­
zoJa - nãq consigo ver o novo Presidente da República com mais 
de 1/3 do Congresso Nacional. Assim sendo, o que acontecerá? Se 
V. Exw;. falarem hoje com o Mnistro Rubens Ricupero, certamen-· 
te S. Ex! lhes dírá que, se não houver reformas indispensáveis, o 
futuro Presidente não poderá governar. O Deputado Delfim Notto, 
homem de oposição, lhes-dirá a mesma coisa. É uma voz generali­
zada nesse sentido, Srs. Sep_adores. 

Esperar o dia 15 de novembro?! Parece-me que se esperar­
mos esse dia, a partir dai, um grupo vai querer montar o seu gover­
no e o outro iniciar o seu trabalho de oposição. E ficará uma situa­
ção insustentável. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON -Ooço V. Ex'commuitoprazer. 
O Sr. Jarbas Passarinho - Nobre Senador Pedro Simon, o 

discurso de V. Ex• tem uma primeira fase, que foi preparatória da 
segunda, e permita-me voltar para a primeira fase. V. Ex• tem ra­
zão quando diz que a atenção nacional se voltou, praticamente, de 
uma maneira até monopolística, para o que ocorria na Comissão de 
Orçamento. Realmente, era a minha expressão, já que de 584 me­
nos 44 não dão quorum. Ainda que a opinião nacional estives.se 
voltada para a Comissão, não havia justificativa Veja V. Ex• que 
tanto há razão naquilo que V. Ex• afmna que a nossa CPI - da 
qual V. Ex' foi membro notório e notável, mais do que notório -
enc,:rrou-se no dia 24 de janeiro e, de lá para cá, continuou ames­
ma coisa. Qual'é a culpa da CPI? Mero pretexto para justificar a 
falte'\ de vontade JX>litica para fazer essa reforma constitucional. Ao 
mesmo tempo, houve uma mobilização popular, dessa que estamos 
assistindo no País à vontade, e que não vem de hoje. Diria que ê 
do tempo do Presidente Figueiredo, do qual fui Uder aqui. Ao atra­
vessarmos do prédio do Senado para a Câmara, éramos IJlolestados 
por grupos de 40 a 50 energúmenos que ficavam ali a ínsultar os 
Congressistas que se dirigiam para o plenário da Câmara no Con­
gresso Revisor. V. Ex• sabe que o próprio Relator do Congresso 
Revisor, o nobre Deputado Nelson Jobim, foi certa vez ilhado em 
seu gabinete e mantido, praticamente, com sentinela à vista, para 
não poder saír de lá; outras pessoas sofreram vexames, também, 
em corredor JX>lonês. Essa foi a arregimentação de fora para den­
tro. Dentro, as obstruções. Estou plenamente de acordo com V. 
Ex•que não havia uma data de início. Dizia-se: "Cinco anos após a 
promulgação da Constituição". Então poderia ser naquele ano, no 
próximo ano ou daqui a três anos. Houve uma interpretação literal, 
talvez por influência do que aconteceu em Portugal, exatamente 
quando se completaram cinco anos. Mas veja V. Ex• que aqui, por 
exemplo, há uma pessoa- que sempre foi merecedora, e continua 
sendo, do nosso grande respeito, que é o Senador Josaphat Mari­
nho- que, num debate que tivemos em uma organização militar, 
no quartel general, defendeu uma tese contrãria àquela que eu de­
fendia, mas o fez com o talento que tem, com a civilidade que pos­
sui e não para ouvirmos o que há dias ouvi num programa de tele­
visão com o Sr. Bóris Casoy. Vi, aqui em Brasília, nesse progra­
ma, um colega nosso, da bancada do Rio de Janeiro, chamando a 
nós, que defendíamos o princípio da revisão, de canalhas. Nós éra­
mos a canalha que queria modificar a revisão! A um Deputado 
com 21 anos de idaôe perdoa-se, dizendo que é imaturo. Mas, um 
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hotnem na faixa de 60 anos de idade ser imaturo .. , é uma tristeza! 
É uma grosseria inqualificáveL Então, o que se passou, no meu en~ 
tender, Senador, foi profundamente uma !llobilização de fora para 
dentro e aqui dentro também. O que mais aconteceu? Quantas ve. 
zes o Senador que ora nos preside, que é o Presidente do Congres­
so, o nobre Senador Hm:nberto Lucena, viu-se em dificuldades 
para conduzir uma sessão, tendo sido até objeto de falta de respei­
to próprio - e ainda teve que encaminhar à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania uma reclamação a esse respeito -, tai a 
violência verbal que acompanhava a violência física dos que se 
opunham a que nós fizéssemos a revisão na Constituição. V. Ex• 
diz muito bem: "Nada aconteceu tão dramaticamente, tão rapida­
mente no mundo como entre o breve período que medeia a pro­
mulgação da nossa Constituição e a queda do muro de Berlim'•. 
Portanto, havia e há necessidade de modificações. Eu, que sempre 
defendi a Petrobrãs, nunca a vi tão arregimentada. Nunca vi um 
lobby da Petrobrás tão fone como neste período. Com a Telebrás, 
a tnesma coisa. Então, jãnão dava para se andar ... 

O SR. PEDRO SIM O N - Aliás, os dois Jobbies que vi, 
para fazer justiça, eram os das estatais e de empresários. 

O Sr. Jarbas Passarinho- E ... ? 
O SR. PEDRO SIMON- ElllprOsários. 
O Sr. Jarbas Passarinho- ElllprOsários. 
O SR. PEDRO SIMO N - ElllprOsários e funciooários das 

estatais. Povo, povo, ao meu gabinete, pelo menos, chegou muito 
pouco. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Os empresários, talvez porque 
não tenham muita intimidade comigo, não me procuraram~ mas a 
Petrobrãs e a Eletrobrás me procuraram insistentemente. e eu vi 
que era uma situação, realmente, admiráveL 

O SR. PEDRO SIMO N -Os que vinba!ll ao meu gabinate 
diziam que do meu gabinete iriam parao de V. Ex•. (Risos.) 

O Sr. Jarbas Passarinho - O que V. Ex' perguhta no fi­
nal? Vejamos. Ainda, hâ pouco, o Presidente Humberto Lucena 
anunciava aqui uma matéria que seria da maior importância, que é 
justamente o direito de greve do funcionalismo público da União. 
Fiz parte, na Coustituinte - V. Ex' talvez esteja lembrado -, dos 
que foram à tribuna defender o direito de greve, e até aqueles que 
chamo de radicais de direita - do meu próprio Partido, já não diria, 
mas de um outro partido - jamais !lle perdoaram por ter ido il tri­
buna - na outra. estava o Senador Mário Covas - para defender 
esse direito que está, desde a Constituição de 1946, por ser feito. 
Com o Governo do Presidente Castello Branco, fez~se a primeira 
tentativa de regulamenla\'ão, CO!ll a Lei o• 4.430, da qual foi Rela­
tor o nobre Deputado Ulysses Guiruarães. Mas já haviam decorri­
do trinta anos, era preciso modificá-la, e nós fomos a favor. Veja 
V. Ex•, nobre Líder do Governo: sem essa regulamentação, o que 
aconteceu? Temos visto casos de greve na área mêdica que che­
gam a paralisar a UTI. Temos visto praticar-se o arrastão. Onde 
es.tá o direito ao trabalho? Desaparece na medida em que um de­
terminado grupo de constituintes de piquete decide que o outro 
n~o pode trabalhar. É isto que a Nação está percebendo, nobre Se­
nador. Estou entrando aqui nos últimos meses da minha presença 
neste Senado, infelizmente para mim e felizmente para os que não 
gostam de mim. 

O SR. PEDRO SIMON -Infelizmente para a Casa. V. E,• 
não seguiu o aconselhamento de seus Colegas, que achavam que o 
Brasil precisava muito mais de V. Ex'" do que o Pará, que já contou 
com a sua colaboração. 

O ~r. Jarbas Passarinho- Muito obrigado, muito grato a 
V. Ex•. As vezes, preocupa-me esse destino imediato. Quando 
vejo. poc exemplo, que, hoje, quando se faz a revisãO da História 
do Brasil na questão da Guerra do Paraguai - a minha origem. 

todo mundo sabe, é militar, mas nunca tive nenhum parente militar 
de grande hierarquia. Aliás, tive. O meu innão mais velho foi alu~ 
no do Tiro-de~Guerra. De modo que essa era a maior autoridade 
militar da minha fanúlia -, transforma-se exatamente o Brasil no 
imperialismo daquela época. sendo extremamente nocivo e cruel 
com um pequeno país como o Paraguai. Ora, nobre Senador Pedro 
Simon, V. Ex• sabe, a sua terra, Uruguaiana, foi ocupada pelos pa~ 
raguaios. O Mato Grosso - aqui estou ao lado do meu Colega 
Louremberg Nunes Rocha - foi ócupado. Uma das mais belas pe­
ças de literatura do Brasil ê A Retirada da Laguna, de Taunay. 
No entanto, sabemos o que aconteceu: o Paraguai daquela ocasião, 
que tinha um milhão de habitantes, tinha 80 mil combatentes em 
armas prontos para o combate; enquanto que todo o Império brasi~ 
leiro tinha 15 mil bomens do Norte ao Sul. Até arregimenta:r, fo­
mos invadidos, perdemos a guerra inicialmente. Agora, muda-se 
isso. Ao mesmo tempo, jã se faz- e não vou fazer nenhuma pro~ 
vocação à Babia- CO!ll que o Senador Fernando Henrique vá pri­
meiro. na Bahia, a Canudos, ver o Antônio Conselheiro. Quer di~ 
zer, é uma lembrança do Antônio Conselheiro. Atê ai, está bem: é 
um Khomeini nacional que precisamos rememorar~ mas jã se fala, 
também, e!ll fazer ... 

O SR. PEDRO SIMON- Quero apenas dizer que não foi 
o Senador Fernando Henrique, foi o ex-Governador da Bahia que 
fez questão de começar por Canudos. 

O Sr. Jarbas Passarinho - V. Ex• é que está provocando a 
Babia, eu não. Estou falando ... 

O SR. PEDRO SIMON - Foi o ex-Governador Aotônio 
Carlos Magalhães que fez questão de começar por Canudos. 

O Sr. Jarbas Passarinho -Como o Senador Josaphat estã 
atento, não quero entrar nessa. (Risos.) Agora, para mim, até aí to­
das as explicações se fazem. Penso, por exemplo, que o povo para­
guaio tem o dever de cultuar a memória de Solano Lopes. Claro! É 
um dever. Agora, não é nosso dever deixar que os nossos netos, 
que hoje estudam História, sejam trabalhados por professores des­
ta Brasília - e isso se passa no Brasil inteiro -. que pertencem a 
um grupo de esquerda que eu cba.Dlo de "esquerdeiros", como cha~ 
mava Guerreiros Ramos, e não de esquerdistas verdadeiros, que 
dizem que éra!llos imperialistas a serviço da Inglaterra, liquidando 
Ulll grande pais - no sentido de pequeno, !llaS grande na potencia­
lidade que tinha. Agora, vamos ter ainda o Lampião. Então, Laru­
pião será também outra figura das manifestações populares. Enve~ 
redeí por um caminho longo, Senador Pedro Sirnon, mas fiquei 
exatamente querendo, como V. Ex•. concluir a primeira fase do 
seu belo discurso, e agora ficamos todos estimulados pela sua per~ 
gunta: "Que vamos fazer daqui para frente?" 

O SR. PEDRO SIMON -Agradeço com muito carinho o 
apQJ'te de V. Ex ... Todos ficarão com inveja de mim por receber um 
dos últimos apartes, desta temporada, de V. Ex'. Digo, do fundo 
do coração, que tenho muito carinho e muita admiração por V. 
Ex•. V. Ex• viveu um momento histórico - com méritos, diga~se 
de passagem - quando o Congresso inteiro colocou V. Ex• na Pre­
sidência de uma CPl, que~foi a rnais dramática que esta Casa já 
teve, e o comportamento de V. Ex• foi da maior dignidade, da 
maior seriedade, tendo havido mesmo uma unanitnidade- talvez a 
ônica que tenha existido naquela CPI - em relação ao comporta­
mento, à seriedade e à honorabilidade de V. Ex•. Por isso, encanto­
me com o aparte de V. Ex .. e fico a lamentar porque teremos que 
esperar mais quatro anos pelo retomo de V. Ex•. Acho que, se fos~ 
se para ser candidato, V. Ex• deveria ter concorrido logo para Pre­
sidente da República, e não para o Governo do Pará. Acredito que 
aí houve um lamentável equívoco no Partido de V. Ex .. 

Mas, Sr. Presidente, o que fazer agora? Se esperarmos os 
dias 3 de outubro e 15 de novembro, penso que viveremos horas 
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muito difíceis. N'mguém vai querer procurar o Lula depois do dia 
15 de novembro, se ele for Presidente da República, ou procurar o 
Brizola, o Quércía, o Anún ou o Fem:mdo Henrique. Acredito que 
devemos tentar buscar um diãlogo, um entendimento, na tentativa 
de obtennos uma média de pensamen lo, com a qual os candidatos 
se comprometam e aceitem, antes do dia 3 de outubro, porque ai é 
possível, ê viável, ê compreensível. 

A OAB lançou a tese da Constituinte exclusiva. Já sei que o 
meu querido jurista, amigo e professar Josaphat Marinho pensa­
S. Ex• já me disse e, se não me engano, falou inclusive da tribuna, 
embora, para lamento meu, eu não tenha assistido, mas sei o seu 
pensamento- que o próximo Congresso ou este não podem con­
vocar Constituinte, nem exclusiva, nem não-exclusiva. Díz o Se­
nador Josaphat Marinho que Constit1inte vem após o rompimento 
da ordem legal. Aconteceu em 1945. quando caiu Getúlio Vargas, 
e aconteceu con: o Presidente Samfy, quando S. Ex• convocou a 
Constituinte porque a ordem militar tinha sido substituida pela 
nova normalidade. 

Falei com o Senador Josaphat Marinho e S. Ex• concordou 
em que deveríamos pedir à OAB que nos trouxesse, no papel, ar­
gumentos para defender essa tese qte ela está propondo. Falei com 
o Presidente da OAB, que me disse não ser esta uma posição pes­
soal dele, mas que o Colégio dos Prosidentes- que é composto pe­
Jos 27 Presidentes das OAB dos & ta dos, e mais ele - é que tinha 
decidido no sentido da Constituinte exclusiva. Disse-me, então, 
que marcaria. como marcou, uma reWlião para a próxima semana, 
quando colocaria no papel a idéia. o pensamento, a fllosofia dos 
que defendem essa tese. Após isso, irâ me procurar e haveremos 
de dialogar em relação a essa m.atêJia. 

Não nego que o Presidente [tamar conversou comigo sobre 
esse assunto. Disse-me Sua ExceWncia que já quando esteve aqui 
e se convocou a Constituinte, naqr ela ocasião, deu o seu voto pela 
convocação da Assembléia Constituinte exclusiva Este era o pen­
samento de Sua Excelência. Mas á evidente que nenhum de nós -
nem o Presidente Itamar Franco, nem o Senador Pedro Simon -
tem o pensamento jurídico, real, profundo, desse conteúdo e do 
que pode ser. 

Como diz o Senador JosaJ)Jat ''Constituinte, só pós-rompi­
mento da ordem institucional''. E Lsso, felizmente, não há.. e queira 
Deus que não haja! Então, diz o Senador Josaphat: ''Reforma da 
Constituição, via texto da Constit'Iição, emendas à Constituição''. 

Trarei o estudo da Ordem fus Advogados do Brasil e entre­
garei o primeiro exemplar ao Pre:;idente da República, o segundo a 
V. Ex .. , Sr. Presidente, e o terceiro ao Senador Jo:~aphat Marinho, 
para que possamos llllalisã-lo. 

Mas, ao lado disso, contbua a pergunta: O que vamos fa­
ur? Sendo ou não convocada L Assembléia, acontecendo o que 
acontecer para o futuro Congrefso Nacional, a pergunta que faço 
ê: O que vamos fazer em nível de Congresso Nacional até o dia 03 
de outubro? Em outras palavras, até o quadro deixar de se alterar. 
dois candidatos vão para o segtndo turno e o resto já estará derro­
tado. 

Creio, Sr. Presidente, qt e teríamos condições de elaborar 
um documento que representasse a média do pensamento da socie­
dade brasileira, que representas: ;e aquilo que é o absolutamente ne­
cessário para a govemabilidade. N"ao vamos discutir problemas de 
monopólio, nem leses que diz.t~m respeito a questões que podem 
ser muito importantes, mas que não são ~ciais. Por ex~mplo, o 
voto distrital ê importante? E i>nportante. E fundamental? E funda­
mental. Mas, nos próximos dois, três, quatro anos, não é essa a 
questão que provocará ou não crises com relação ao governo se­
guinte. 

Se conseguíssemos um grupo representativo no Congresso 

que colocasse essas propostas no papel e fossem aos candidatos 
Fernando Henrique, Lula, Brizola, Quércia, Amin e aos outros, 
para que houvesse uma espécie de compromisso dos candidatos 
com a Nação, dos candidatos com essa documentação, poderíamos 
ter um princípio de luz no ftm do túnel, poderiamos ter a perspecti­
va de, independentemente de o candidato ser o nosso ou não, te:r-
mos o fundamental à govemabilidade. ~ 

Esse assunto está sendo analisado, debatido e quero crer que 
teremos condições de levá-lo em frente. 

Acredito que isso é muito importante e necessário nesta 
hora complicada por que estamos passando, às vésperas de uma 
nova moeda. de um Plano contrário a tudo o que o País conhece, 
pois não se trata de um plano com medidas drásticas e radicais: 
não houve congelamento de preços; não se confiscaram poupanças 
nent rendas de quem quer que seja; as medidas foram tomadas 
abertamente pelo Congresso Nacional, e todos sabem que elas es­
tão sendo colocadas, dia a dia, em execução. 

Mérito do Presidente Itamar Franco, que aceitou o desafio, a 
impopularidade - ainda que em uma Presidência transitória, acei-
tou o encargo de fazer uma transição de desgaste e não de se apre­
sentar com o prestigio do aplauso fácil do impacto de um 
congelamento ou de coisa que o valha; mérito do ex-Ministro Fer­
nando Henrique, que foi o coordenador; mérito basicament(~ do 
Ministro Ricupero, que estã levando a questão adiante; e mérito .­
deste Congresso, Sr. Presidente, porque as votações do Plano fo­
ram decisões deste Congresso, que fez as alterações, algumas pro­
fundas, com relação à adoção de medidas. Em vez de serem 
adotadas de cima para baixo, soberana e autocraticamente pelo 
Presidente. Sua Excelência as enviou a esta Casa, e esta Casa vo-
tou, alterou e modificou como bem entendeu, e as modificações 
foram acatadas. 

O Brasil está de olho voltado para o Presidente Itarnar e 
para a ftgura do Ministro Ricupero. Quero dizer, Sr. Presidente- e 
falo como Líder do Governo - que quando o Presidente dizia: 
"Nunca, nenhum Ministro da Fazenda teve o prestígio que o Fer­
nando Henrique teve do meu Uovemo", era verdade. Esse mesmo 
prestígio está tendo o Ministro Ricupero. Digo que o Presidente da 
República deposita toda a credibilidade, toda a confiança no Mi­
nistro Ricupero, e espera que haja um entendimento profundo e sé­
Jio em tomo desse Plano, condull.do por S. Ex• 

Quando vejo. na imprensa, algumas noticias relativamente 
ao fato de o Presidente estar interferindo nas medidas a serem ado­
tadas, sinceramente, garanto que não é verdade. O Ministro Ricu­
pero está conduzindo o Plano com a confiança total do Presidente 
da República. 

É claro que há questões onde a interrogação é pennanen­
te. Por exemplo, a questão dos salários. Estamos vendo, nos 
jornais. todos os dias, que os próprios ilustres dirigentes das 
Forças Armadas dizem que a situação ali é quase insustentável. 
E isso preocupa o Presidente da República. Nós estamos vendo 
as remarcações escandalosas de determinados setores que estão 
a abusar, a esbofetear a sociedade com os aumentos injustifica­
dos. É claro que isso preocupa. O Presidente da R.epública, des­
de o primeiro dia em que assumiu, tem a angústia do exagero 
dos altos juros. É claro que isso preocupa. Mas essa é uma 
preocupação do Presidente Itamar Franco, como é uma preocu­
pação do Ministro Ricupero, e como ê uma preocupação de to­
dos nós. 

Buscar uma média de entendimento, buscar uma fórmula de 
entendimento entre essas medidas necessárias, entre os. salários 
dos militares e o salário dos civis, entre os preços que devem ter 
um patamar e os abusos que certos oligopólios estão a fazer é um 
esforço que estamos empreendendo. 
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Agora, buscar tudo isso em uma hora eleitoral é o mais dra~ 
mãtico, porque, de certa forma, os candidatos estão na rua e po~ 
dem dizer: "Mas se esse Plano der certo o tal candidato vai levar 
vantagem". "Por que vou querer que esse Plano dê certo se é tal 
candidato que levará a vantagem?" 

Passa a ser tremendamente dificíl, Sr. Presidente, quase trá­
gico, percebermos que, lá pelas tantas, há pessoas que podem tor­
cer para que o Plano não dê certo, porque se der errado dará votos 
para o seu candidato. 

Não nego que o ideal é que esse Plano tivesse sido implan­
tado no ano passado. Que bom seria se ele tivesse sido adotado an­
tes! Lamentavelmente, não o foi. Dizem setores ecoo.ômicos do 
Governo que não poderia ter sido, porque antes de se normaliza­
rem os segmentos da economia, antes de se zerar- ou pelo menos 
aproximar de zero - o déficit público, antes de se equacionar o 
problema da dívida externa, seria impossível implantar-se um pla­
no como esse que está smdo apresmtado. 

Mas creio, Sr. Presidente, independentem<2lte do que pensa­
mos e de quem seja o nosso candidato, que a hora que estamos viven­
do tem esse profundo seniÍDlento de respoos3bilidade: responsabilida­
de cotn o Plano, e, mais do que isso, responsabilidade nossa. 

Tenho conversado, Sr. Presidente, principalmente com 
aq\leles parlamentares que, pelas mais variadas razões, não são 
candidatos, para que se reúnam e debatam. Pessoas como o Sena­
dor Josapbat Marinho, com sua inteligência, cultura e competência 
- e S. Ex• ficará nesta Casa - podem ajudar no sentido de se colo­
car um texto no papel pata ser levado à sociedade civil e aos can­
didatos à Presidência da República, para tentarmos a busca de uma 
média de pensamento. 

Agradeço, Sr. Presidente, a tolerância de V. Ex•. Eram estes 
os assuntos que me traziam a esta tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Solicito aos 
Srs. Senadores que compareçam ao plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 
O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr-s e 
Srs. Senadores, recebi, da Assembléia Legislativa de Pernambuco, 
um oficio em que o Deputado José Aglailson me faz um apelo 
com respeito à retirada de um Irem que transportava centenas de 
operários das cidades de Santo Antão- cidade onde iniciei a mi­
nha vida pública sendo, inclusive, Prefeito da cidade de Moreno­
e Jaboatão para o Recife e voltava à noite. 

Esse trem foi retirado. Tal atitude, acarretou prejuízo para 
os trabalhadores que são obrigados a fazer o percurso de ônibus 
que, a cada dia, tem os preços das suas passagens elevados. 

Assim, Sr. Presidente, em virtude do apelo da Assembléia 
Legislativa, fiZ um oficio ao Ministro dos Transportes, Sr. Rubem 
Bayma Denys, que passo a ler: 

Meu caro Ministro, 

Como Senador de Pernambuco, muito me preocu­
po com o problema da popul"''ão urbana do meu Estado, 
principalmente com o dia- a- dia de seu trabalho fora 
das suas cidades, como acontt>.ce na cidade de Moreno, 
da qual fui Prefeito duas vezes, e na cidade de Santo An­
tão. 

Nesses dois municípios, conforme se depreende 
dos oficios anexos, assinados pelos respectivos prefei­
tos, havia um trem que transportava para. Recífe seus 
operários e estudantes e que deixou de circular em 24-5-
91. 

Neste sentido, solicito sua especial atenção no 
sentido de viabilizar, o quanto antes, o restabelecimento 

dessa linha de trem, que irá beneficiar toda a população 
da Zona Sul do Recife, inclusive outros Municípios, 
·como o de Ribeirão. 

Certo de contar com a sua prestimosa atenção a 
este importante pleito, aproveito para apresentar-lhe pro­
testos de elevada estima e distinta consideração, 

Sr. Presidente, estive com o Sr. Ministro Bayma Denys ele­
vei-lhe esse pleito. Estou aguardando que S. Ex• dê uma resposta 
favorável ao meu pedido. Tenho a certeza de que o Sr. Ministro se 
mostrará sensível à reivindicação da população mais carente do 
meu Estado. 

Sabem V. Ex.s que Recife está entre as cidades que tem o 
maior número de desempregados. Sabemos, inclusive, da preocu­
pação do Prefeito Jarbas Vasconcelos em relação a esse assunto 
que. inclusive, esteve com o Presidente da República, na semana 
passada, com o objetivo de pedir auxílio para que a cidade possa 
enfrentar o inverno rigoroso que hoje a estA castigando. 

Como lodos sabem, Recife é sempre ameaçada pela queda 
de morros nos períodos chuvosos, ocorrendo, como conseqüência, 
problemas de demolição de casas. 

Portanto, espero que o Ministro Bayma Denys, com a sua 
sensibilidade, atenda o pleito justo das populações daquelas cida­
des, mediante este Senador, com o objetivo de diminuir o ônus do 
salário dos operários, que trabalham dia a dia, deslocando-se para 
a cidade do Recife. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, nobres 
sr-s e Srs. Senadores, eu pediria licença a V. Ex•, Sr. Presidente, 
para iniciar o meu discurso encarecendo aos nobres Srs. Senadores 
o comparecimento em plenârio, tendo em vista as matérias que es­
tão em pauta e o fato de estarem sendo simultaneamente realizadas 
reuniões de várias Comissões, sobretudo a de Orçamento. 

Por esta razão, ainda, há pouco, veio ao plenário o nobre 
Senador Raimundo Lira e convocou os Srs. Senadores para que se 
ordenassem os trabalhos, já que não poderia haver reunião de Co­
missões quando o Plenário está sendo convocado para votar maté­
ria tão importante e quàndo é exigido quorutn qualificado. 

Isso ajudaria também a responder a pergunta feita e deixada 
no ar pelo nobre Senador Pedro Sirnon: o que vamos fazer? 

Vamos, Sr. Presidente, emendar a Constituição quando se 
fizer necessário. Trata-se de determinação política atender aos re­
clames populares quando a matéria for urgente. 

Tenho certeza- confio nos Parlamentares, conheço-os- de 
que a. reabilitação do Congresso Nacional, perante a opinião públi­
ca, depende de nossa atuação, do esforço de cada um; mesmo da­
queles que, como eu, pretendem disputar algum cargo público na 
próxima eleição. Porém, devem permanecer nesta Casa sempre 
que necessário. 

Ainda ontem, recebi o PEC n° 1, de autoria do Senador Pe­
dro Simon, e hoje já o entreguei de volta à Comissão de Justiça. 
dada a urgência da matéria. 

Como eu. inúmeros ou quase a totalidade dos Srs. Senado­
res estão permanentemente em aten<limento aos chamamentos da 
nossa consciência para o resgate da credibilidade da classe políti-
c a. 

O que está faltando, no meu entendimento, é uma ordena­
ção dos nossos trabalhos, a fim de que, si.m.ultaneamente, possa­
mos estar em inúmeras Comissões, sobretudo na de Orçamento da 
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União que o Governo deixou de remeler, em setembro e o fez em 
maio. Já enviou inúmera'i emendas, modificações, e o Congresso 
tem sido culpado, diutumamente, pele atraso, pela inexistência de 
Orçamento e pela contenção dos gasto • públicos, o que, na realida· 
de, se constitu~ no principal objetivo di> Governo. 

Se não for aprovado o Orçam~nto, o Congresso continua 
sendo o grande culpado, e o Governo viabiliza o· seu plano econô­
mico. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite-me V. Ex• um aparte, no­
bre Senador Magno Bacelar? 

O SR. MAGNO BACELAR - Com muito prazer, nobre 
Senador e Líder Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - Meu oaro Senador, Líder do PDT, 
Magno Bacelar, os prouunciamentm de V. Ex' e o do Lider do 
Governo, Pedro Simon, são de grande importância nesta tarde, 
porque V. Ex• nos está alertando paa os problemas que teremos 
de enfrentar e que estamos enfrentando. E o "saco de. pancadas'', 
no frigir dos ovos, é o Coogresso! Quando criamos a Comíssão 
Parlamentar de Inquérito para examill3l' as contas públicas do Go­
verno, precisávamos de 27 Senadore ;, e 68 a aprovaram. Esses da­
dos: são interessantes, Senador! Não é o Congresso o culpado. 
Quando o ex-Presidente Fernando Collor deixou o Governo- no 
meu entender, quando foi derrubado -, o gasto com as estatais era 
de 2, I% do PIB, enquanto que, nc início de sua gt:~stào, era de 
3,5% A dívida interna assumida por S. Ex' correspo1<1ia a 90 bi­
lhões de dólares. Com o aperto que ieu, pagou 40 billú5es de dóla­
res; portanto, quando deixou o Gov1~mo a dívida era de 50 bilhões 
de dólares. Lógico que o aperto foi grande. A poupança foi 
apreendida, embora tenha sido devolvida depois. Mas tenho dúvi­
das sobre o que está acontecendo r .gora, com relação a um plano 
que aqui apoiamos e desejamos que dê certo. Não acredito que ne­
nhum brasileiro de bom-senso- ml ito menos nós Senadores- tor­
ça para que esse'· plano não dê cer .o. Mas tenho minhas dúvidas, 
porque não houve o ajuste fiscal e o déficit público não foi contro­
lado. O aumento de anecadação dJ>S impostos, com o competente 
Dr. Osires de Azevedo Lopes à fn:nte da Receita Federal e o Mi­
nistro Rubens Ricupero chefiando t pasta da Fazenda, como muito 
bem disse o Senador Pedro Simon, aumentou em mais de 18% Po­
rém as despesas são muito superiores a isso. quase dobram esse 
valor. E "num saco que entra men<os e sai mais" não precisamos di­
zer qual será o resultado. Nossa Constituição, esta que vigora sem 
ter sido revisada em alguns ponto;, não dá condições de govema­
bilidade a este Pais. Assim dizian: José Sarney e fe,mando Collor, 
e assim diz o Presidente Itamar Franco- estive com Sua Excelên­
cia há algum tempo. Se V. Ex' e:~amlnar esta nossa Constituição, 
verificará que ela contém 78 artig. JS sobre direitos. 46 sobre garan­
tias, quatro sobre deveres e um ;obre produtivjpade. Temos que 
aumentar o número de itens sob :e produtividade e deveres, para 
cumprir os referentes às garantias e aos direitos. Saúdo e parabeni­
w V. Ex• por esse pronunciamerto em defesa do Congresso. Mas 
temos que fazer uma autocrítica, porque eu não entendi até hoje 
que 400 perdessem para 100. E foi o que aconteceu nesta Revisão 
Constitucional. Uma coisa é certa: vamos pagar caro por isso. Em 
determinado pronunciamento, m.ma sexta-feira, tive oportunidade 
de dizer - pena que não estivesse aqui uma maioria de Senadores -
que nossas Forças Armadas hoje estão sendo injustiçadas sem con­
dições de repor material e ganh~ndo uma miséria. E como nós di­
zemos lá no Nordeste: nossas Fcrças Armadas hoje estão "dormin­
do em cama de pó de mico, nu.lS, tomando água de barreiro que, 
quanto mais se toma, mais a sede aumenta, e descansando debaixo 
de pé de cardeird', que V. Ex• conhece como eu. É preciso conce­
der às nossas Forças Armadas o aumento justo e condições de re­
posição de material. Demostrei aqui que, entre 157 países, o Brasil 

está em 153" lugar, isto é, 00.3% de seu PIB destina-se a prestar 
assistência às Forças Armadas. Ou concedemos agora, ou o Sr. 
Luiz Inácio Lula da Silva, se por acaso for eleito, o fará direitinho. 
Direitinho, Senador! "Conselho é como rapé, toma quem quer". É 
isso que estou dizendo neste instante. Desculpe-me V. Ex• por este 
aparte, que foi quase um discurso. Mas eu não poderia deixar de ~ 
me manifestar neste momento em que V. Ex11 está na tribuna, como 
Senador de um Partido que admiro, o nosso BRIZA- como diz.t~­
mos no Nordeste, "o BRIZA é o BRIZA, que não alisa; com ele 
trunfo é pau e ponche é prego". Nesse sentido, quero parabenizar 
V. Ex• por este pronunciamento que está fazendo neste momento. 

O SR. MAGNO BACELAR -Nobre Líder, Senador Ney 
Maranhão, agradeça a V. Ex' a haora do aparte. Aproveitaodo o 
último contexto do aparte de V. Ex', quero dizer que exatamentt; a 
PEC 0° 1, que me passou ontem o Presidente da Comissão de Jus­
tiça e Cidadania e que foi devolvido por mim hoje com o parecer, 
trata da situação dos militares e procura regulamentar a Constitui­
ção no, que se., refere ao salário dos militares. E tenho certeza de 
que este Congi-esso, que nunca faltou com as suas obrigações, ha­
verá de aprová-lo com a maior urgência. 

Dizia eu, nobre Senador, que o Congresso não pode serres­
ponsabilizado pelos erros do Governo. Não estamos aqui - como 
disseram V. Ex' e o Senador Pedro Simon- para desejar o insu- ~ 
cesso de um plano que poderá ser o resgate do respeito à cidada-
nia. Mas poderemos emendar a Coostituição. 

Que nunca fique no ar a pergunta "o que faremos? 11 Sempre 
que for necessário, lembremos que há o recurso da modificação da 
Constituição através de emendas constitucionais. Tenho certeza de 
que não só os que não estão disputando mas também aqueles que 
concorrerão a cargos eletivos nesta eleição haverão de cumprir seu 
dever. O Governo poderá fazer tudo, reclamar de todos, mas me­
nos do Congresso e mais da sua máquina burocrática, a forma de 
arrecadação. 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Magno Bac:elar, 
V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. MAGNO BACELAR - Ouço. coro muita honra, o 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador, quero louvar 
seu pronunciamento. E sobretudo desejo assinalar a propriedade 
com que V.Ex" se referiu: ''Podemos emendar a Constituição". 
Exatamente! A forma para corrigir os defeitos da Constituição nela 
está previslfl: é a emenda. Muitas emendas poderão ser apre:;enta­
das. Antes da Revisão, nós aprovamos quatro emendas. Outras po­
derão ser elaboradas e aprovadas, na medida em que corresponde­
rem, efetivamente. à defesa do interesse público. Mas, de modo 
geral, esta Constituição, que é demasiado especificativa, reconhe­
ço; que tem mais direitos do que deveres; <;ontudo, nela se encer­
ram dispositivos altamente protetores do interesse público. Neste 
instante, por exemplo. de desabrida exploração na economia popu­
lar, se se tomar esta Constituição, consta o seguinte dispositivo: 

Art.l73 ................................................................... , 

§ 4° A lei reprimirá o abuso do poder econômico 
que vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

No atual momento bmsileiro, o que se precisa não é propria­
mente emendar esta Ccnstituição nem inventar forma de fugir ao que 
nela está inscrito para convocar Assembléia Coostituinte, exclusiva ou 
não. O povo brasileiro está querendo que o Governo ao aplicar os dis­
positivos, o faça de maneira correta, juntamente com os das leis já 
existentes, e exerça a sua autoridade, para coibir o abuso dos domina­
dores em defesa, precisamente, da ecooomia popular. Esta é a grande 
reforma que neste momento se impõe ao Brasil. 
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O SR. MAGNO BACELAR - Muito obrigado. Incorporo deração e apreço. -Deputado LUIZ SALOMÃO Líder do PDT. 
o aparte de V. Ex' como um engTandecimento à minha despreten- O SR. PRESIDENTE (Hnmberto Lucena) - Será feita a 
siosa oração desta tarde. substituição solicitada. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex• que me dê pelo menos um mi- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
nuto para ratificar a minha confiança nos políticos. Mas sobretudo Presentes na Casa 67 Srs. Senadores. 

~ quero dizer que confio em que o povo saberã eliminar, nestas elei- Passa~se à 
ções e nas futuras, aqueles que não merecem a sua confiança. 

Aproveito, Sr. Presidente, para mais uma vez, ratificando o 
apelo de V. Ex•, pedir aos Srs. Senadores que venham ao plenário 
e comunicar ao Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. que não estava no momento, que pode convocar reu­
nião extraordinária para amanhã, porque o parecer que dependia 
de mim já se encontra sobre sua mesa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS.: 
Antonio Mariz - Aureo Mello - César Dias - Márcio La­

cerda- Moisés Abrão- Raimundo Lira- Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Snlicito aos 

Srs. Senadores que estão em seus gabinetes, ou em outras depen­
dências do Senado ou da Câmara, que venham a este recinto para 
iniciarmos a apreciação das matérias que dependem de voto quali­
ficado. 

Wría. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela se- 1• Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" MiO, DE 1994 

Senhor Presiden1e, 
Requeiro, nos termos do Artigo 13, § !',do Regimento In­

temo do Senado Federal, seja considerada como licença, minha 
ausência dos trabalhos desta Casa, no día 13 do corrente mês, 
quando estive proferindo palestra na Associação Comercial e In­
dustrial de Curitiba/PR. 

Sala das Sessões, 15 junho de 1994.- Senador Esperidião 
Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Huberto Lucena) - Fica concedida 
a licença solicitada. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo sr-. t• Secre-
Wria. 

É lida a seguinte. 

Brasília-DF, 14 de junho de 1994. 
Senhor Presidente, 
HYDEKEL FREITAS, senador pelo Estado do Rio de Ja­

neiro, vem comunicar a V.Ex• que se ausentará do País no periodo 
de 15 de junho do corrente atê o dia 14 de julho de 1994. 

N~stes termos, 
P.Deferimento 
Senador Hydekel Freitas. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -O expediente 

lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

Oficio n• 233/94 

Brasilia, 15 de junho de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o Senhor De­

putado SÉRGIO CURY para integrar a Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, na qualidade de membro Ti­
tular, em substituição ao Senhor Deputado MENDONÇA NETO. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de Consi-

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela Sr" I' Secretária. 

á lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 461, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno re­

queiro inversão da Ordt?m do Dia, a flm de que as matérias cons­
tantes dos itens n°8 18 e 19 sejam submetidas ao Plenário em pri­
meiro lugar e 2° lugar respectivamente. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 1994.- Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Hnmberto Luçena) - Será feita a 

inversão svlicitada. ~ 
Item 19: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da 
Câmara n' 142, de 1993 (n' 1.735191, na Casa de ori­
gem), que considera o Distrito de Fazenda Nova, do 
Municipio de Brejo da Madre de Deus, Estado de Per­
nambuco, área especial de interesse turístico e estância 
hidromineral. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania). 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ney Maranhão para proferir parecer, em substitui­
ção à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, o Projeto de Lei sub 
examine, de autoria do nobre Deputado Pedro Corrêa, pretende 
considerar o Distrito de Fazenda Nova, do Município de Brejo da 
Madre de Deus, Estado de Pernambuco, como Áiea Espeeial de 
Interesse Turistico e Estância Hidronrineral, classificando-o no in­
ciso I, do art. 12, da Lei n' 6.513, de 20 de dezembro de 1977. 

2 - Em sua justificação o ilustre parlamentar alega que o 
presente projeto fará justiça às potencialidades do Distrito mencio­
nado, que está reconhecidamente entre as mais importantes estân­
cias de Pernambuco. Acrescenta, ainda. que ocupa o sexto lugar, 
·~ogo após Araxá, Prata, Carapotós, Cipós e Caxambu", segundo 
publicação especializada do Ministério da Agricultura, no exame 
comparativo em gramas por litro. 

3 -Ressalta que é em Fazenda Nova., "que está localizada 
Nova Jerusalém, onde, anualmente, é celebrada a Paixão de Cristo, 
no maior palco ao ar livre do mundo atraindo milhares de fiéis, pe­
regrinos e turistas" 

4- A maténa foi submetida à apreciação da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados, onde 
recebem aprovação unânime. Ainda naquela Casa, a douta Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação emitiu parecer favorá­
vel quanto aos aspectos preliminares de constitucionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa. 

5 - Nos exatos termos do art. 134 do Regimento Comum, 
cabe agora ao Senado Federal como Casa Revisora, através desta 
Comissão, apreciar o Projeto enfocado. 

H- Voto do Relator 

O Presente projeto não merece qualquer reparo quanto a sua 
constitucionalidade e regimentalidade. Por estar em consonância 
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coro o sistema jurídico brasileiro é, tanbêm, jurídico. 
Relativamente ao mérito, enterdemos ser oportuna a ade­

quação das áreas com potencialidades reconhecidas à promoção e 
incentivo do turismo como fator de desenvolvimento social e eco­
nôn:lico, na exata proporç-ão reservada pelo legislador constituinte 
no título "Da Ordem Econômica e :::;-inanceira11 de nossa C..arta 
Magna (art. 180). 

Neste cenãrio, o Distrito de Fa.:enda Nova, munido dos in­
centivos legais pertinentes, acelerará seu desenvolvimento, contri­
buindo certamente para o aumento dc1 fluxo turístico da região e, 
em conseqüência, de todo o Estado de Pernambuco. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade 
do Projeto, redigído com boa técnica _egislativa e em k:rmos regi­
mentais. No mérito pela sua aprovaçã.J, já que tutelado p:rr norma 
constitucional 

O SR. PRESIDENTE (Hum[erto Lucena)- O parecer é 
favorável. 

Em discussão o Projeto, em tun1o único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira faz~r uso da palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprov lill queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projet :>aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂN .UU N" 142, DE 1993 
(N" 1. 735.")1, na Casa de origem) 

Considera o Distrit!) de Fazenda Nova, do Mu­
nicipw de Brejo da Madre de Deus, Estado de Per· 
nambuco, Área Especial de Interesse Turístico e 
Estância Hidromineral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O Distrito de Fazenda Nova, do Município de Brejo 

da Madre de Deus, Estado de Pernambuco, passa a ser considerado 
Área. Especial de Interesse Turistico.: Estância Hidromineral. 

Parágrafo único. Para os fms deste artigo, a Área Especial 
de Interesse Turistico terã a classiftc 1ção prioritária, e:m conformi­
dade com o disposto no inciso I do art. 12 da Lei D0 6.513, de 20 
de dezembro de 1977. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. dispondo, inc)usive, sobre as medidas a que 
alude o art. 13 da Lei n" 6.513, de 2C de dezembro de 1977. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Hum.,erto Lucena) -Item 17: 

PROJETO DE DECRETO LEGlSLATIVO N" 43, DE 1994 

(Em regime de urgênc ta, nos termos do 
art. 336, "b", do Regmento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 43, de 1994 (n° 406/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga a!Jermissão à 
Rãdio Panorama de Cato _é do Rocha Lt<la., para explo­
rar serviço de radiodifus~~o em freqüência modulada na 
cidade de Catolé do Roch•. Estado da Paraíba, tendo 

Parecer favorável, proferido ero Plenário. Relator: 
Senador Jonas Pinheiro, •!m substituição à Comissão de 
Educação. 

A discussão da matéria foi e 1cerrada na sessão ordinária de 
ontem. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Por se tratar de matéria que depende de quorum qualifica­

do para sua apreciação, a Presidência insiste junto aos Srs. Sena­
dores para que venham ao plenãrio. 

Hã na Casa 67 Srs. Senadores. No plenário, entretanto, en-
contram~se somente cerca de 20 Srs. Senadores. 

Como vota o nobre Líder do PFL? 
O SR. MARCO MACIEL- "Siru", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 

nobre Lider do PDTI 
O SR. MAGNO BACELAR- "Siru", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 

nobm Lider do PRN? 
O SR. NEY MARANHÃO - "Siru", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 

nobre Lider do PSB? (Pausa.) 
Como vota o nobre Líder do PT? (Pausa.) 
Como vota o nobre Líder do PMDB? 
O SR. COUTINHO JORGE- "Siru", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 

nobre Lider do PSDB? (Pausa.) 
A Presidência. solicita aos Srs. Senadores que, porventura, 

se encontram em reuniões de Bancada ou de Comissões que ve­
nham ao plenário. Há mais de 15 projetos que dependem de vota­
ção por quorum qualificado. 

O SR. MEIRA FILHO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. MEIRA FILHO (PP- DF. Pela ordem.)- Sr. Pre,si­
dente, a que item se refere esta matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto LuceDJ!) - Esta mati,ria 
se refere ao item 17 da Ordem do Dia, que equivale agora, pela in­
versão, ao Item 2. 

Solicito às Lideranças de partidos que tOJllem as providên­
cias para que os Srs. Senadores venham ao plenário. 

Peço aos Srs. Presidentes de Comissão que suspendam 
qualquer reunião afunde que os Srs. Senadores acorram ao plená­
rio. 

Encareço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
O SR. MEIRA FILHO (PP-DF) - Sr. Presidente. nesta 

matéria a Liderança do PP votará com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Liderança 

do PP vota "Sim". 

Solicito aos Srs. Senadores que ainda não estão em plenário 
que a ele acorram, pois temos cerca de quinze projetos a serem vo­
tados e que dependem de quorum qualificado para a desobstrução 
da pauta. 

Há 65 Srs. Senadores registrados na lista de presença. En­
tretanto, presentes no plenário temos apenas cerca de 20. 

Solicito ao Senador Raimundo Lira, Presidente da Comis­
são de Orçamento, que suspenda temfKJrariamente a reunião da 
Comissão, para que possamos ter número no plenário. (Pausa.) 

A Presidência insiste juntos aos Srs. Senadores que e.stão 
em seus gabinetes para que venham ao plenário para completar­
mos o quorum qualificado indi~pensável à votação das matérias. 
Há mais de 15 dias as matérias constantes da pauta estão obstruin­
do as votações. Faltam apenas 9 Srs. Senadores em plenário. 

A Presidência aproveita para informar aos Srs. Senadores 
que logo após a sessão da Câmara dos Deputados de hoje deverã 
haver sessão conjunta do Congresso Nacional, para tentarmo:; vo­
tar várias medidas provisórias, dependendo de um entendimento 
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que estã sendo feito com as Lideranças das duas Casas. Bem as­
sim, mantivemos entendimento com o Sr. Presidente da Comissão 
de Orçamento visando apressar a votação da LDO e também do 
próprio Orçamento. Estamos tomando as providências necessárias 
para evitarmos a convocação extraordinária no mês de julho, devi­
do~ inclusive, ao inicio da campanha eleitoral deste ano. 

Solicito aos Srs. Senadores que ainda estão nos gabinetes 
ou em outros recintos do Senado que venham ao plenário. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR- PR. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, quero apenas saber qual o item que será votado 
agora. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O Item 17, 
pois foi pedida a inversão. Em seguida todos os itens que estão na 
Ordem do Dia e que dependem de quorum qualificado para a vo­
tação. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Mas o Item 17 não ne­
cessita? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Todos eles 
agora necessitam. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- O Item 17 também? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Também. 

Houve uma questão de ordem do nobre Senador Jutahy Magalhã­
es, e a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou um 
parecer do nobre Senador losapbat Marinho para que tudo o que 
for outorga de rádio e de televisão dependa de 33 votos do Plenã­
rio, presentes 41 Srs. Senadores. 

Estamos com essas matérias obstruindo a Ordem do dia há 
mais de quinze dias. Aliás, há um mês. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - A minha dúvida é se o 
Item 17 também necessita de quorum qualificado.,. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sim, também 
necessita. Todas as matérias relacionadas com radiodifusão depen­
dem hoje ... 

O SR. AFFONSO CAMARGO -Mas o Item 17 não trata 
de radiodifusão. 

O SR. PRESID~TE (Humberto Lucena) - É porque é o 
item 18. Houve um erro. E o antigo Item 18. 

A Presidência solicita aos Srs, Senadores que desconside­
rem os Itens 16 e 19 da pauta da presente sessão, tendo em vista 
que os mesmos foram apreciados na sessão extraordinária realiza­
da hoje. 

Solicito aos Sr. Senadores que ainda não estão em plenário 
que a ele compareçam, a fim de podeiiDos iniciar a votação das 
matérias constantes da Ordem do Dia. Esclareço que faltam apenas 
quatro Senadores para completannos o número. Solicito aos Srs. 
Senadores que estão presentes que se mantenham em suas banca­
das. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. Den­
tro de poucos instantes vamos iniciar a votação das matérias. 

Há na Casa 67 Srs. Senadores, no entanto, em plenário, ain­
da não temos 40. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela on1em. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex' a 
palavra, nobre Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR - PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sugiro a V. Ex• que faça 
a votação, porque assim terã o prazo regimental para fazer a se­
gunda votação se não houver o quorum. Nesse caso, ficaremos 

sabendo quantos faltam, e S. ExaS r rã o premidos a virem ao pie~ 
nário. Podemos proceder à primeira votação, pois em seguida há. 
mais aqueles minutos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Exatamen-
te. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
Vamos passar à votação das matérias e, se não houver nú­

mero, repetiremos em dez minutos. 
Os Srs. Lideres já se nronL>:acir.ram pelo voto 11sim" ao refe­

rido item. 
A Mesa solicita aos Srs. Senac.'ores que ocupem os seus lu­

gares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SENHORES SEIV.DORES: 
Affonso Camargo- S 
Albano Franco- S 
Alexandre Costa - S 
Alfredo Campos - A 
Aureo Mello - S 
César Dias - S 
Chagas Rodrigues- S 
Coutinho Jorge - S 
Dario Pereira - S 
Dirceu Carneiro- S 
Francisco Rollemberg- S 
Flaviano Melo - S 
Gerson Camata- S 
Gilberto Miranda- S 
Henrique Almeida - S 
liam Saraiva-S 
Irapuan Costa Júnior - S 
João Calmon- S 
João Rocha-S 
Jonas Pinheiro-S 
Josaphat Marinho-S 
Júnia Marise- S 
Louremberg Rocha- S 
Lucídío Portella- S 
Magno Bacelar- S 
Mansueto de Lavor - S 
Márcio Lacerda- S 
Marco Maciel - S 
Mário Covas - N 
Marluce Pinto-S 
Meira Filho - S 
Nabor Júnior- S 
Nelson Carneiro- A 
Ney Maranhão- S 
Onofre Quinan - S 
Pedro Sirnon - S 
Raimundo Lira S 
Reginaldo Duarte - S 
Ronaldo Aragão- S 
Ruy Bacelar- S 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena)- Votaram SIM 
37 Srs. Senadores; e NÃO !. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 40. Com o voto do Presidente, o total foi de 

41 votos. 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
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Sobre a mesa, redação fmal que :;erá lida pela Sr' l' Secretá-
ria. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 169, DE 1994 
(Da Comissão Di:etora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati· 
vo D0 43, de 1994 (0° 40619·1, na Câmara dos Deputa .. 
dos). 

A Comissão Diretora apresent:. a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 43, de 199' (n' 406/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que ourorga permissão â Rádio Pa~ 
norama de Catolé do Rocha Ltda., pru·a explorar serviço de radio­
difusão em freqüência modulada na 1!idade de Catolé do Rocha, 
Estado da Paraíba. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de junho de 1994. -
Humberto Lucena, Presidente - Lucidip PorteHa, Relator -
Chagas Rodrigues- Carlos Patrocúlio. 

ANEXO AO PARECER:~· 169, DE 1994 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati· 
vo D0 43, de 1994 (n° 4~~' na Câmara dos Deputa­
dos). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, -­
---, Presidente do Senado Fe lera!, nos termos do art. 48, 
itero28, do Regimento Interno, prom1lgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAffi'O N' , DE 1993 

Aprova o ato que DUtorga permissão à Rádio 
Panorama de Catolé do :Rocha Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão t m freqüência modulada na 
cidade de Catolé do Roeba, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decretll: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a r(lle se refere a Portaria no 149, 

de 14 de março de 1990, que outorg1. permissão à Râdio Panorama 
de Catolé do Rocha Ltda, para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, servi1;o de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de C atol é do Rocha, Estado da Pa­
raíba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua poblicação. 

O SR. PRESIDENTE (Hurr berto Lucena)- Em discussão 
a redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento lotemo) 

Votação, em tum J Wiico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 44, de 1'193 (n' 250193 na Câmara dos 
Deputados), que aprova J ato que renova a permissão da 
Râdio lodependente Ltca., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em fmqüência modulada na cidade de 
Lajeado, E.'tado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferldos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Edut:ação: 

, -1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Aureo 
Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos coo­
cementes à proposição. 

A discussão da matéria foi encerrada em 29 de novembro de "" 
1993. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares e peço 
aos demais Senadores que não estão em plenário que venham a 
este recinto para prosseguirmos as votações que dependem de 
quorum qualificado. 

Pedirei o voto das respectivas bancadas. Como vota o Líder 
doPMDB? 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- ''Sim", Sr. Pre"i­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PSDB? 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP)- "Sim", Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PDT? 

O SR. MAG!liO BACELAR (PDT - MA) - "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vot• o 
Líder do PP? 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP- GO)- "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 
Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- PE)- "Sim", Sr. Pr"si­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PPR? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR - PR) - "Sin>", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota o 
Líder do PSB? (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra em plenário. 
Como vota o Líder do PTB? 
O SR. JONAS PINHEIRO (P1'B- AP)- "Sim", Sr. Presi­

dente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Como vota o 

Líder do PT? (Pausa.) 
S. Ex•não se encontra em plenário. 
O Srs. Senadores já podem votar. 
Encareço aos Srs. Senadores que continuem em plenário 

para que possamos desobstruir a pauta. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo- S 
Albano Franco- S 
Alexandre Costa- S 
Alfredo Caropos - A 
Aureo Mello- S 
César Dias - S 
Chagas Rodrigues - S 
Coutinho Jorge - S 
Dario Pereira- S 
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Dirceu Carneiro- S 
Francisco Rollemberg- S 
Flaviano Melo- S 
Gerson Camav.- S 
Gilberto Muranda S 
Henrique Almeida- S 
Iram Saraiva- S 
lrapuan Costa Júnior - S 
João Calmon - S 
João Rocha - S 
Jonas Pinheiro- S 
Josaphat Marinho-S 
Júnia Marise - S 
Louremberg Rocha- S 
Lucidio Portella- S 
Maguo Bacelar- Sim 
Mârcio Lacerda- S 
Marco Maciel- S 
Mário Covas - S 
Marluce Pinto- S 
Meira Filho- S 
Meira Filho - S 
Nabor Júnior- S 
Nelson Carneiro - S 
Ney Marauhão- S 
Ouofre Quinan - S 
Pedro Simon- S 
Raimuudo Lira- S 
Reginaldo Duarte - S 
Ronaldo Aragão - S 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votaram 
SIM 37 Srs. Senadores; e NÃO zero. 

Houve unta abstenção. 
Total de votos: 38. 
Não houve quorum. 
A Presidência suspende a sessão por lO minutos, fazendo 

acionar as campainhas para o comparecimento dos Srs. Senadores 
ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às J7hl0min, a sessão é reaberta às 
J7h12min.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - &lá reaberta 
a sessão. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Sr. Presidente. será votado 

o mesmo item, portanto? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O mesmo 

item, o de U0 1. 
Solicito aos Srs. Senadores que venham ao plenário. Vamos 

repetir a votação anterior. (Pausa.) 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. (Pau· 

sa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Encareço a S. Ex~ que permaneçam em plenário para votar· 

mos as demais matérias. 
Os pareceres são favoráveis. Vou deixar de solicitar a mani· 

festação dos Srs. Líderes. 

(Procede·se d votação.) 

VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo- S 
Alexandre Costa - S 

Alfredo Campos - A 
Aureo Mello- S 
César Dias - A 
Chagas Rodrigues - S 
Coutinbo Jorge- S 
Dario Pereira - S 
Dirceu Carneiro- S 
Esperidião Arnin - S 
Flaviano Melo- S 
Gerson Camata - S 
Gilberto Miranda- S 
Henrique Almeida- S 
JramSaraiva- S 
lrapuan Costa Júnior- S 
João Calmon- S 
Jonas Pinheiro-S 
Josaphat Marinho- S 
lúnia Marise- S 
Louremberg Rocha- S 
Lucídio Portella- S 
Maguo Bacelar- S 
Mansueto de Lavor- S 
Márcio Lacerda- S 
Marco Maciel - S 
Mário Covas - S 
Marluce Pinto- S 
Meira Filho- S 
Nabor Júnior- S 
Nelson Carneiro- S 
Ney Marauhão - S 
Onofre Quinan- S 
Pedro Simon - S 
Reginaldo Duarte- S 
Ronaldo Aragão- S 
Ruy Bacelar- A 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Votaram SIM 
34 Srs. Senadores; e NÃO zero. 

Houve 03 abstenções. 
Total de votos: 37. 
Não há quorum para deliberação. 
Em-conseqüência. as matérias constantes dos itens de 1 a 16 

e 18 da Ordem do Dia da sessão de hoje ficam com sua apreciação 
adiada 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica adiada: 

2 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. Vlll. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 45, de 1993 (n' 253193, na Cãmara dos 
Deputados), ql!e aprova o ato que renova a concessão 
outorgada ã R ADIO CAPINZAL L IDA .• para explorar 
serviço de radio4i..fusão sonora em onda média na Cida· 
de de Capinzal, &tado de Santa Catarina. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui. 
ção à Comissão de Educação. 

·1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi· 
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con· 
cementes à proposição. 
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3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLJ, TIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art_ 375, VII!, do Regime>to Interno) 

Votação, em turno únicn, do Projeto de Decreto Le­
gislativo D0 46, de 1993 (n° 248193, na Câmara dos Dej:olta­
dos). que aprova o ato que renova a pennissão ootorgarla à 
RÁDIO FRATERNIDADE I:ffiA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freciiência modulada na Cidade 
de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em '?lenãrio, em substituição à 
Comissão de Educação: 

-r pronunciamento: Relator: Senador -Álvaro 
Pacheco, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição, 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Di1<, nos termos do 
art_ 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação. em tumo ÚDÍ<<J, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n° 48, de 1993 (D0 21i4193, na Câmara dos D<;puta­
dos}, que aprova o ato que relova a permissão da RADIO 
JORNAL 00 BRASIL L 'IDA, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüi;ncia modulada na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Aureo Mello, em substituição à Comissão de Edu~ 
cação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concement ~s à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do I: ia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno tinico, do Proj1!lO de De­
creto Legislativo n" 49, de 1993 (n° 273/93, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão da RÁDIO LITORAL LTDA., para ex­
plorar serviço de radiodífusão sonora em freqüên­
cia modulada na Cidade de Osório, EsúLdO do Rio 
Grande do Sul. tendo 

Pareceres. proferidcs em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educ9.ção. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

-2" pronunciamento: Relator: Senador Ney Ma­
ranhão, pela regularidade <los atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(lncluido em Ordem do "Jia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Re!imento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 19\>3 (n° 246/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova '' ato que renova a concessão 

outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LTDA .• para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento; Relator. Senador Ney Ma­
ranhão; 

-1:' pronunciamento: Relator: Senador Affonso 
Camargo. pela regularidade dos atos e procedinlentos 
concernentes à proposição. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

VotaçãO, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo. no 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara do; 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média n.a 
Cidade de Floriano, Estado do Piauí, teildo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Educação. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Dec!I'I:O 
Legislativo no 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos De­
putaPos), que aprova o ato que renova a outorga deferida 
à Rádio Cultura de Timbó LtdA., para explorar servi<;o 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Timbó, Estado de Santa catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de 
Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de DecNto 
Legislativo D0 9, de 1994 (n° 301193, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a concessão ou­
torgada à Rádio e Tv Tapajós Uda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno \Jnico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (D0 297/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Pe. Urbano thiesen para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. com ftns 
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exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Ham­
burgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador João 
França, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator. Senador Meira Fi­
lho, pela regularidade dos atos e procedimentos concer­
nentes à proposição. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislaúvo n' Jl, de 1994 (n" 265193, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqiiéncia modulada na 
Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenáiio, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislaúvo n" 12, de 1994 (n" 319/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto~ 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Deoreto 
Legislaúvo n" 18, de 1994 (n" 252/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LIDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida~ 
de de Araguaína, Estado do Tocanúns, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 19, de 1994 (n" 254/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 

outorgada à TV TOCANTINS LIDA., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Aoápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll,do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 24, de 1994 (n" 328/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO 
SAPUCAÍ para executar setviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com ftns exclusivamente edu· 
cativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Lucídio Portella, em substituição à Comissão 
de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Os ítens 16 e 
18 ficam com a votação adiada nos termos do artigo 375, VIU, do 
Regimento. 

São os seguintes os itens adiados: 

16 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, ''b", do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 16, de 1994 (n" 2.248/91, na Casa de ori­
gem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
- sob n° 132, de 1994, da Comissão de Constitui­

ção, Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com 
Emendas noS 1 e 2 - CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, 
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, pela rejeição das emendas noS 3 a 26, de Ple­
nário. 

18 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27, 
DE 1991 -COMPLEMENTAR . 
Votação, em tumo único, do Projeto de Lei do Sena­

do n" 27, de 1991- Cornplenmn\ar, de autoria do Senador 
Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3" do arL 192 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros 
reais máximos e dá. outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Relator: 
Senador Ney Maranhão •. em substituição à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 
pede aos Srs. Senadores que não esqueçam de que às 19b, logo 
após a sessão da Câmara dos Deputados, baverã sessão do Con­
gresso Nacional para votação de medidas provisórias e alteração 
na LDO de 1993. 
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Amanhã, pela manhã, haverá ses~ão extraordinária do Sena~ 
do Federal ou do Congresso Nacional. 

Concedo a palavra à nobre Senad :>ra Júnia Marise. 
A SRA. JUNIA MARISE (PDT- MG. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr» e Srs. Senadores, a Con­
ferência Nacional dos Bispos do Brasil, CNBB, em sua Campa­
nha da Fraternidade do ano passado, procurou atrair a <:onsciên­
cia nacional para o problema de mora :lia enfrentado por milhõ­
es de brasileiros. Sob o lema ''Onde moras? 11

, a campanha pro­
moveu, entre os diversos segmentos da sociedade, não somente 
católicos, o debate sobre as medidas urgentes que a Nação pre­
cisa tomar para acabar com essa cha~a social que nos envergo­
nha: o contingente cada vez maior de desabrigados vívendo sob 
viadutos e marquises, banhando-se em chafarizes, mendigando 
nos sinais de trânsito ou retirando seu sustento de biscates ou 
de pequenos e médios delitos. 

Este ano, muito apropriadamente, a CNBB escolheu a famí­
lia para tema de sua Campanha. Trata-se agora de refletir sobre a 
questão da integridade da célula fundamental de qualquer socieda­
de e das ameaças que vem sofrendo. I~ proposta é a de se buscar 
estratégias consensuais, imediatas e de longo prazo, para enfrentar 
esses problemas. Se aqui aponto para .1 sensata coerência de nos­
sos bispos, é JX)fque desejo destacar c fato de que esses dois as­
suntos estão profundamente articuladc~ e tratam do conjunto de 
nossa sociedade. 

A moradia é o necessârio abrigo, é a estrutura material que 
torna possivel realizar todas as elevada:; aspirações de u01a família. 
Na triste desagregação das famílias, de que temos notícia diaria­
mente, do deplorável abandono de menores pelas ruas, desperso­
nalizados, sem escola, sem atendimento médico, a falta de moradia 
para o povo exerce, seguramente, um papel da maior importância, 
não excluindo a influência de outras cttusas econômicas, psíquicas 
e sociais. São 14 .milhões de brasileiro; que, sem casa e sem famí­
lia, simplesmente desconhecem o que seja um lar~ brasileiros 
como nós, mas que ignoram o amor f.mrilial e qualquer forma de 
integração social fundada na confiançi; que estão privados, conse­
qüentemente, da menor noção de cida.C ania. E tudo isto porque não 
têm, dentre outras insuficiências, acesso à habitação. 

A crise da habitação é, portanto, uma chaga social a corroer 
a própria substância da nacionalidadt~. Não se deve esperar que 
toda essa gente abandonada sinta grande identificação com as ins~ 
tituições do Estado e da sociedade nac icnais, ou se veja como inte­
grante dessa unidade geográfica., eccnômica e cultural chamada 
Brasil. Não é por outra razão que os moradores das favelas e bair~ 
ros populares de nossas principais cidades têm passado a adotar e 
respeitar a lei e o costume dos poderosos locais. A síntese de tudo 
isso é que o Estado, legítimo detentor do monopólio da violência, 
subtrai-se a ela nesses guetos enfavel u:ios, dando ensejo à violên~ 
cia marginal, discricionária e ilegal. 

Muito se falou, durante os ano:; da ditadura militar, sobre o 
conceito de segurança nacional. Dava-se ênfase a questões de 
orientação ideológica, de alinhamento político com uma da$ super­
potências mundiais então existentes. Nada se dizia do real pe-rigo 
que rondava o Pais, ou seja, da bon Lha social que o desenvolvi­
mento desarmônico, promovido pelos generais, estava armando 
aqui mesmo, no seio da nossa JX>pul!lção. Agora que temos cons­
ciência disso, constatamos que a cont 1gem regressiva está adianta­
da: já existem indícios de que resta muito pouco pavio a ser quei­
mado~ indícios de que a paciência de povo está por se esgotar, de 
que a. chaga social deste doente Brasil não está sendo curada, e o 
Governo nada faz, omite~se e perndte o crescente 11Umento da 
fome, do desemprego e da indigência 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, alguns dados recentes mos-

tram a realidade do nosso déficit habitacional. Em artigo publicado 
em j3Jleiro de 1993, na Revista Tempo e Presença, do Centro 
Ecumênico de Divulgação e Informação, o Professor Sérgio de 
Azevedo, titular do Departamento de Ciência Política da Universi­
dade Federal de Minas Gerais - UFMG, estiruoo o déficit habita­
ciona1 brasileiro, no ano de 1990, em oito milhões de residências, ~ 
situação que certamente já se agravoo nestes últimos quatro anos, 
cujo número alcança 14 milhões de moradias. Desse número, 85% 
correspondem a necessidades habitacionais de famílias cuja renda 
é inferior a cinco salários .mfu.imos, e 79% representam a carência. 
de moradias urbanas. 

Não são apenas as reportagens de jornais, revistas ou televi·· 
são para nos conscientizarmos da gravidade do problema da babi·· 
tação no País: ela nos salta aos olhos quando passamos pelas ruas 
de nrn;sas grandes cidades. No entanto, algumas dessas matéri~; 
trazem, além de dados frios, histórias pessoais de alguns desse!; 
brasileiros que se vêem obrigados a morar nas ruas. Parte substan-
cial deles é de trabalhadores cujos ganhos mensais não lhes possi­
bilita sequer o aluguel de um barraco numa favela. A Revista 
Veja, datada de 19 de dezembro de 1990, entrevistou pessoas vi­
vendo em tais condições, em diversas capitais do País. Aqui mes-
mo em Brasília há um caso emblemático: de flores, residia, já por 
mais de 14 anos, à época, ao pé da Catedral MetroJX>litana, ironi­
camente também a poucas dezenas de metros do então Ministério 
da Ação Social. 

É preciso ressaltar que o déficit habitacional não se limita à 
fa1ta de unidades de moradia para famílias que ainda não têm onde 
morar~ é também déficit habitacional a inadequação de milhões de 
casas brasileiras aos padrões mini mos de dignidade humana e hi­
gíene. Déficit habitaciona1 é também quando subsistem condições 
urbanas inconvenientes, em bairros sem instalações de esgoto, 
ãgua encanada, energia elétrica e transporte público prático e bar~l­
to. Qualquer plano nacional de habitação deve levar em conta a ur­
banização de comunidades como favelas e a recuperação de vilas e 
cortiços, além da preocupação em se construir novas unidades m­
sidenciais. 

Estâ mais evidente, por tudo isso, que o Governo precisa eli­

tabelt~er uma política habitacional conseqiiente. É necessário qLle 
essa política tenha por objetivo imediato cobrir a carência já exis­
tente de moradias populares, mas é também urgente suprir a &::­
manda causada pelo contínuo crescimento populacional. 

O fracasso do extinto Banco Nacional de Habitação- BNH 
-, que era o órgão fmandador da poJítica habitacional do governo 
militar, não deve servir de exemplo à formulação de uma nova po­
lítica de fmanciam.ento de construção de casas populares. Muíto 
pelo contrário. O grande erro da politica habitacional, baseada no 
BNH, segundo as professoras Marta Arretche, do Núcleo de Estu­
dos de Políticas Públicao; da Universidade Estadual de Campinas­
SP- UNICAMP, e lvone Salgado, da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Pontifícia Universidade Católica de Campinas -
PUCCAMP, teria sido a sua pretendida auto-sustentação fmancei­
ra pela gerência dos recursos do FGTS e das cadernetas de pau­
pança. A necessidade de cobertura, pelo sistema ftnanceiro habita~ 
cional, de suas foo.tes de captação teria levado à inevitável excJu~ 
são das camadas populares dos beneficios do fmanciamento da 
casa própria. 

Tanto isso é verdade que o BNH, em vinte e dois anos de 
existência, fm.anciou um total de quatro milhões e meio de unida~ 
des habitacionais, dos quais, segundo o professor Sérgio de Az~:-~ 
vedo, apenas um milhão e meio foi destinado aos setores popula~ 
res. 

Por tudo isso é que venho cobrar do Governo Itamar Franco 
um projeto para a habitação popular. Não se diga que, em nosso 

,, 
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tempo de dificuldades econômicas, não há idéias e sugestões nesse 
~ntido. 

Nestes últimos quatro anos, não se tem notícia de um proje­
to ou programa para atender à grave demanda da crise habitacional 
no País. 

A responsabilidade do Presidente da República diante dessa 
situação não pode ser omitida. 

Até agora, mesmo reconhecendo a difícil situação social do 
País, seu Governo nada fez e nada promete aos brasileiros sem lar 
e sem moradia, isto é, 14 milhões de famílias que vivem nas ruas 
de todo o Pais. 

Não posso deixar de registrar essa grave omissão do Gover~ 
no. 

Temos diante de nós uma realidade cruel que retrata o 
apartbeid social de um país com 70 milhões de brasileiros viven­
do em estado de miséria absoluta; 32 milhões passando fome; 14 
milhões sem abrigo e sem moradia; 40 milhões de crianças aban~ 
danadas à própria sorte, e 12 milhões de crianças fora da escola. 

O povo tem pressa. Sr. Presidente. Por isso, é preciso que o 
Governo formule programas emergenciais·para atender à popula­
ção que tem o direito de ter um lar, uma casa própria e de viver 
com dignidade. 

O que não é mais possível ê a continuação do estado atual 
de desabrigo de nosso povo, pois o agrpvamento das tensões so­
ciais será inevitável se algo não for feito. 

Segurança nacional é também povo satisfeito em suas ne­
cessidades mínimas de alimentação, moradia, saúde e instrução. 

O Sr. Aureo Mello- Permite-me V. Ex• um aparte, Sena­
dora Júnia Marise? 

A SRA. JÚNIA MARISE- Concedo o aparte, com prazer, 
ao Senador Aureo Mello. 

O Sr. Aureo MeU o - Nobre Senadora, embora eu esteja 
percebendo que seu discurso está no fun, não poderia deixar de 
lembrar, no momento em q\le V. Ex• fala em Educação, que tira­
ram da chapa de reeleição a figura do abnegado benfeitor da Edu­
cação nacional, o Senador João Calmon. Independente disso, é 
realmente muito importante o tema que V. Ex• traz hoje dando se­
qüência a uma série de assuntos de alta magnitude abordados neste 
plenário, porquanto essas iniciativas têm de partir do Executivo, 
que tem a prerrogativa de criar órgãos e despesas destinados a sa­
nar esses problemas. Nós, Parlamentares, estamos, por assim dizer, 
amarrados, porque as nossas proposições não podem criar despe­
sas em serviços existentes, nem aumentar vencimentos nem alterar 
o plano fmanceiro das Forças Armadas. Parabenizo V. Ex• e a 
concito a continuar em sua nobre campanha porque somente o 
bem pode proporcionar uma vida me1hor a tantos brasileiros ca­
rentes e altamente necessitados. 

A SRA. JÚNIA MARISE- Agradeço o aparte de V. Ex'. 
Embora o plenário esteja quase vazio, temos, aqui, a presença de 
um candidato a Presidente da República, Senador Esperidião 
Amin, que, certamente, tem também esses dados tão importantes 
para serem debatidos em todo o País. Estamos observando, neste 
inicio de campanha eleitoral, que as questões sociais que envol­
vem o nosso País são pouco discutidas. A desesperança da socie­
dade brasileira de l50 milhões de brasileiros está no cerne dessa 
questão. 

Não podemos admitir que um governo conceba um plano 
econômico que impulsione o agravamento da crise social com o 
desemprego, com a recessão e com o alto custo de vida, e que te­
nhamos 14 milhões de brasileiros sem lar, sem moradia, sem um 
metro quadrado para alojar sua família e condições de sobrevivên­
cia. 

Este é o alerta que faço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao 

Presidente Itamar Franco. 
Nesses dois anos de Governo Itamar Franco, lamentavel­

mente, não vimos nenhuma proposta que atacasse de frente esse 
problema. Temos o Ministério da Ação Social, Secretaria Nacional 
de Habitação, que, parece-me, está formulando programas e proje­
tos muito mais para aqueles que não estão vivendo na rua, debaixo 
das marquises, debaixo dos viadutos. 

E preciso realmente que o Governo pense em várias frentes 
de atuação, mas essa questão social que vem se agravando dia-a­
dia e transformando este País num caos social, tem de ser encarada 
pelo Presidente da República e pelos seus Ministérios, principal­
mente pelo Ministério da Ação Social, com um programa e um 
planejamento que venha minin:tizar a questão da moradia e da casa 
própria desses 14 milhões de brasileiros que estão de pires na mão. 

O Sr. Aureo Mello- Permite-me V. Ex' um aparte? 
A SRA. JÚNIA MARISE - Ouço V. Ex• com prazer. 
O Sr. Aureo MeDo- Já li e ouvi q11c o número de institui­

ções pseudodestinadas a assistir menmes desamparados, principal­
mente no Rio de Janeiro, é tão grande que, se cada uma dessas ins­
tituições recolhesse os menores espalhados na antiga capital fede~ 
ral, não sobraria nenhum deles expostos nas ruas. Entretanto, o 
que se diz é que muitas dessas instituições têm até interesse em 
que esses menores fiquem nas ruas, para justificar a sua própria 
existência e para que possam receber as subvenções e serem in· 
cluídas em programas administrativos, tirando uma série de v anta· 
gens decorrentes da pseudofmalidade a que se propõe. É um àngu­
lo pelo qual deve ser observado também esse problema gravíssímo 
que V, Ex• traz à tona.. 

A SRA. JÚNIA MARISE - Nobre Senador Aureo Mello, 
desconheço os mecanismos e a atuação dessas entidades com rela­
ção â questão do atendimento a menores da cidade do Rio de Ja­
neiro. O que enfoco nesse momento é a responsabilidade do Go· 
vemo Federal, é a responsabilidade, ou melhor, o dever do Estado 
diante dessa questão. 

E não temos noticia de nenhum programa com o objetivo de 
resolver o problema. Há alguns meses, desta mesma tribuna, eu 
cobrava do Governo Federal um plano habitacional para o País, 
um plano habitacional para moradia popular, para dar casa própria 
a essas famílias, a esses brasileiros que não têm condições, cujo 
número está crescendo assustadoramente. 

Nesta semana. os jornais publicaram a radiografia da situa­
ção das favelas em todo·o País. O Brasil tem quatro milhões de fa­
velados. Repito: as favelas brasileiras têm quatro milhões de habi­
tantes. Sr. Presidente, certamente, esse levantamento não deve es­
tar atualizado. Só na minha cidade, Belo Horizonte, há mais de 
cem favelas na periferia. A situação agrava-se a cada momento. 
Diante dessa situação, não podemos omitir·nos. Por isso, faço esse 
alerta e essa cobrança ao Presidente da República, que tem de­
monstrado preocupação com o custo de vida, com a remarcação 
de preços. Entretanto, até agora não vimos nenhum resultado práti­
co. Ou está havendo desobediência no Governo, e as preocupações 
do Presidente não são ouvidas, ou alguém estã fazendo ouvido de 
mercador diante dessas preocupações, ou, então, essas preocupa­
ções não passam de utopias e não estão tendo resultado prático. 

O que queremos é que o Presidente da República tome uma 
decisão prática, que as suas preocupações sejam levadas a sério 
por ele próprio e pelo seu Governo, para que possamos, assim, 
atender às demandas sociais existentes no nosso País e resolver, 
definitivamente, a questão da fome, da miséria, da habitação, da 
saúde e da educação. 

Muito se tem falado sobre todas essas questões. O Governo 
não pode dizer que está fazendo algo pela educação; ao contrário, 
há doze milhões de crianças fora da escola, porque não dispõem 
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de um banco escolar para e.studar. Quat·Jrze milhões de famílias 
1:\Stão sem moradia, sem lar e. sem terra. 

São essas as preocupações que tra~o a esta Casa. 
Vou continuar assomando à tribuna do Senado Federal. para 

(:obrar do Presidente da República, diariamente, semanalmente, 
tlm projeto e um programa, a ftm de que tssim possamos constatar 
que o Governo está mesmo preocupado cJm tooU essas questões. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Pres_dente. 
Muito obrigada. 
Durante o discurso da Sra. Jónü Marise, o Sr. Humberto 

Lucena, Presidente, deixa a cadeira da p -esidência, que é ocupada 
pelo Sr. Chagas Rodrigues, F Vice-Presi :lente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Henrique Almdda. 

O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL - AP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sf""' e Srs. Senadores, os desa­
certos cometidos por govemos passado~:. na execução de progra­
mas alimentares destinados ao atendimt.nto de populações caren­
tes, não eximem o Poder Público de p~osseguir no esforço para 
contemplar cOitl prioridade os grupos mús vulneráveis da popula­
ção. Entendo que, se a simples distribuição de alimentos não resol­
ve as carências nutricionais de uma comt~nidade, pelo menos auxi­
lia no combate aos efeitos dramáticos da recessão econômica. 

Falo a propósito do Programa Leite é Saúde, uma iniciativa 
do Governo Itamar Franco destinada ao atendimento dos desnutri­
dos e das gestantes em risco nutricional As deficiências alimenta­
res e nutricionais representam o maior desafio enfrentado, no mo­
mento, pela saúde pública brasileira. E a repercussão dessa defi­
ciências sobre a saúde coletiva é ainda mais preocupante quando 
atentamos para o fato de que são as crianças e as gestantes os alvos 
favoritos dessa tragédia social. 

Entendo, SraS. e Srs. Senadores. que o efetivo encaminha­
mento dessa qu~stão exige transformaç1:ies na realidade sócio~eco­
nômica do Pais, mas até que isso acouteça considero louvável a 
iniciativa do governo federal que, através da Portaria n° 799/93, 
estabeleceu, entre suas metas, a distribuição de leite em pó integral 
ou fluido pausterizado aos grupos popu !acionais sujeitos a risco de 
desnutrição. 

Este é um programa que está se11do levado para o Amapá, 
onde as estatísticas registram um índice de 25, I óbitos por mil nas­
cimentos. No Amapá, 49% da popula;ão está na faixa etária de 
zero a 14 anos, portanto, na idade onde é fundamental uma boa ali­
mentação, sob o risco de a criança comprometer toda a sua capaci­
dade de aprendizado. E o mais impor:ante hoje para o Amapá é 
preparar sua juventude para construir o futuro do Estado. 

A Pesquisa Nacional de Saúde e Nutrição revelou que 
30,7% das crianças brasileiras menore~: de 5 an.."s forem de desnu­
trição, uma doença social cuja prevalê11cia é maior na área rural e 
mais presente nas áreas geográficas dt maior pobreza do País. Só 
no Nordeste concentra 46.1% do total :los caos de desnutrição. se­
guindo-se a região Norte, com prevalência de 42,3%. Outra infor­
mação preocupante fornecida pelo Mir istério da Saúde: a desnutri­
ção está presente em 21,8% das criruLças brasileiras entre zero e 
cinco meses de idade. 

Antes de encerrar essas consiill:rações, desejo registrar mi­
nha satisfação com o falo de que os mllnicípios amapaenses mobi­
lizam-se neste momento para atender ãs exigências impostas pelo 
Ministério da Saúde para adesão ao programa Leite é Saúde. Isso 
significa que os prefeitos do Amapá e~tão atentos às carências nu­
tricionais de suas populações mais pobres e prontos para lutar por 
soluções, mesmo que essas tenham apenas caráter emergencial. O 
importante é que alguma coisa está sendo feira. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr""' e Srs. Senadores, o Jornal 
do Brasil abriu, ontem, manchetes às declarações do Ministro­
Chefe da Secretaria da Administração Federal (SAF), Romildo Ca­
nhim, sobre a efetivação da 111 etapa do plano de isonomia salarial 
entre funcionários dos três Poderes, no âmbito federal. 

Tais notícias, se confirmadas, constituiriam, sem dúvida, 
uma boa nova e um estímulo real para a sacrificada categoria dos 
servidores públicos federais. 

Com efeito, sob o titulo ''Canhim acena com isonomia ainda 
em 9411, o Jornal do Brasil, fundamentado em declarações do Mi­
nistro-Chefe da SAF e em estimativas orçamentárias levantadas 
por este e por seus assessores, comenta as reais possibilidades de 
que a primeira etapa do projeto de isonomia salarial do funciona­
lismo público federal venha a ser ultimada até o f mal do ano. 

. Nesse $Cntido, os acenos do Ministro Canhim assentam-se 
sobre duas posições igualmente ponderáveis: o reconhecimento da 
urgência dessa medida e a demonstração de sua exeqüibilidade. 
em termos orçamentários. 

Efetivamente, o Ministro é enfátíco ao afinnar: 
A isonomia não pode demorar porque a situação salarial do 

funcionalismo é angustiante. 
Da mesma forma, o Ministro mostra-se muito seguro nos 

cálculos e argumentos que desenvolve para demonstrar que prová­
veis sobras orçamentárias seriam mais do que suficientes para co­
brir os custos financeiros da implantação da 111 etapa do plano de 
isonomia. 

De acordo com suas declarações, a ultimação dessa primeira 
etapa. implica a efetivação de três medidas: 

1 •- a unificação das tabelas I e li de vencimentos dos servi­
dores do Executivo. Cerca de 948 mil funcionários que estão hoje 
na tabela 11- com salários menores que os da tabela I, a saber, os 
funcionários do Plano de Cargos e Salários (PCC) e do magistério. 
seriam os beneficiários dessa medida; 

21
- o aumento de 28.86%, a ser concedido a todos os fun­

cionários do Executivo. Esse reajuste é necessário para equiparar 
os vencimentos dos servidores do Executivo aos do Legislativo (~ 
Judiciário. Os militares também terão esse reajuste, que todavia, 
será diferenciado para preservar o princípio da hierarquia; 

-a terceira medida seria a incorporação do valor das gratifi­
caçóe:; aos salários dos funcionários, acabando com as atuais grati­
ficações por atívidade. 

Antes disso, porém, o Governo vai aument<rr o valor dessas 
gratificações que passariam para 170%; os funcionários do Judi­
ciário já recebem 170% de gratificação, portanto não serão atingi­
dos pelo reajuste, cujo número de beneficiários será de cerca de l 
milhão e seiscentos mil funcionários. 

Essas, pois, as medidas que, adotadas, levarão a lxlm termo 
a primeira etapa do plano de isonomia. 

O Ministro-Chefe da SAF e sua assessoria estimam que o 
custo dessas medidas será de 414,3 milhões de dólares. 

S. Ex• pondera, por outro lado, que o Orçamento Geral con­
templa com 24 bilhões de dólares a dotação destinada à cobertura 
da folha de pagamento dosJJ.mcionários públicos dos três Poderes, 
representando uma média de 1,8 bilhões de dólares por mês, já in~ 
cluídos os custos do 13° salário. 

O argumento do Ministro em favor da exeqüibilidade das 
medidas acima enumeradas, apoia-se no seguinte raciocínio desen­
volvido por S. Ex11

: 

"Nós não estamos gastando tudo isso. Os gastos com o pa­
gamento do funcionalismo dos três Poderes, estão girando em tor-

J 
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no de 1,7 bilhões de dólares ao mês. 
Portanto, se conseguirmos conter as despesas mensais com 

pessoal, nos níveis de hoje, poderemos destinar essa sobra (1.9 bi~ 
lhão de dólares) à isonomia." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos inteiramente de 
acordo com o Ministro--Chefe da Secretaria de Administração Fe~ 
dera! (SAF). quando considera urgente a ultimação da primeira 
etapa do Plano de Isonomia Salarial dos Servidores Púb1icos, por~ 
que entende que a situação dessa categoria é 11angustiante." 

Por outro lado, se corretas as premissas orçamentãrias por 
ele enunciadas em sua argumentação, não há como não concordar 
com ele a respeito da exeqüibilidade das três medidas que preconi­
za como susceptíveis não só de trazer algum desafogo para o esta­
do de penúria que ronda a inquebrantável classe dos servidores pú­
blicos, mas também de viabilizar a implantação defmitíva do pla"no 
de isonomia, considerado pelo Ministro-Chefe da SAF a chave 
para a plena solução do problema. 

Sobre o assunto, Sr. Presidente, só tenho duas ressalvas a 
fazer: 

A primeira delas diz respeito a meu entendimento de que 
"isonomia salarial", tal como tratada no art. 39 da Constituição Fe­
deral, refere-se, unicamente, aos servidores civis da união, quando 
em causa o exercício de cargos e funções iguais ou assemelhados. 

Quanto ao soldo dos militares, já manifestei, inllmeras ve­
zes, ser incabivel a equiparação deste com salários de servidores 
civis. A especificidade dos cargos e funções por eles exercidos tor­
nam a remuneração de tais cargos refratária e irredutível a critérios 
isonômicos, fora da hierarquia militar. 

Daí por que..:tenho sugerido, como solução para o problema 
do soldo dos militares, a proposta ao Governo, pelos altos escalões 
das Forças Armadas, de uma tabela própria que, a um só tempo, 
contemple as especificidades da carreira e remwtere com justiça 
aqueles a quem a Nação confia sua própria segurança interna e ex­
terna. 

A segunda ressalva contém-se na expectativa de uma res­
posta positiva à seguinte indagação: - As declarações, do Minis­
tro.Cbefe da Secretaria de Administração Federal, são de cunho 
meramente pessoal ou refletem a expressão inconteste do pensa­
mento e da vontade política do Presidente da República e de seu 
Governo como um todo? 

Se não o refletem, baldadas são as esperanças suscitadas 
pelo esforçado Ministro Canhim, c&'mo o são estes comentários a 
ele favoráveis, porque favoráveis sempre têm sido, à causa do fun~ 
cionalismo público, as posições que tenbo assumido nesta tribuna. 

Sr. Presidente, este discurso já estava alinhavado quando, 
ao passar os olhos sobre os jornais de hoje, deparei com notícias 
desencontradas, a propósito do reajuste salarial e dos custos da im~ 
plantação do plano isonômico do Ministro Canhim. 

Uns, como o Coneio Braziliense, estampam em manchetes 
de primeira página a notícia de que o servidor ganhará mais antes 
do real, informando, em conseqüência, que antes do dia 1 o de julho 
os servidores civis e militares da União terão aumento salarial de 
emergência que variará entre 28,8 e 40%. 

Outros, como o Jornal do Brasil, deixam entender que o 
assunto ainda se encoo.tra em fase de estudos determinados pelo 
Presidente Itamar Franco, na expectativa de que os Ministros da 
Fazenda., Rubens Ricupero, da Administração, Romíldo Canhim, e 
do Planejamento, Beni V eras, encontrem até o fmal desta semana 
uma fónnula de atender às reivindicações salariais dos servidores 

públicos. 
O Jornal do Brasil fala, também, e isso não nos surpreen~ 

de, de divergências entre a Equipe Econômica e a Secretaria de 
Administração em torno dos custos desse reajuste e das reais dis~ 
ponibilidades orçamentárias. 

Diante dísso, Sr. Presidente, sou tentado a inferir que, às ve~ 
zes, a fala de um Ministro é como a fumaça, por trás da qual deve­
se concluir que crepita sempre algum fogo. 

É o que penso. Muito Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 

lembra aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está convo­
caqp para reunir-se, hoje, âs 19h. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte. 

Olli)EM DO DL\. 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(lneluldo em Ordern do Dia nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

VotaçAo, em turno único~ do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 44, de 1993 (n' 250193 na Climara dos Deputados), 
que aprl1Va o ato que renova a permissão da RÁDiO 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifil$110 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educaçlo: 

- t• pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando~ 

favoráve1 ao projeto; , 
- _2• pronudciamento: Relator: Senador Aureo Mello, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

% 
PROJETO DE DECRJt,TO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Jncluldo ern Ordem do Dia nos termos do art. 375, VUI, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 43, de !993 (n" 253193, na Câmara dos Depulados), 
que aprova o ato que renova a co~~Cessao outorgada à RÁDIO 
CAP/NZA.L LTDA. para explorar serviço de radiodifosllo sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catorina. tendo 

PIIICCCtCS, proferidos em Plenário, em substituiçllo à 
Comissllo de Edua.çlo. 

~ t• pronuoeiamento: Relator. Senador Amir Lando, 
favortvel ao projeto; 

- 2• pton.uneiamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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3 
PROJETO DE DECRETO LEGJSU.TIVO N""' DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, POJ tenD,. do art. 375, VRI. do 
Reaimeato Iaterr,o) 

Votaçao, em turno único, <'> Projeto de Doemo 
Ltgislati•o n• 46, de .1993 (n' 248/93, nu CAmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a pennJJsbo outorgada à RÁDIO 
FIIATERNIDADE LIDA. paro explora· serviço de rodiodifínao 
sonora em freq~nciil modul~ II{J CW 'ade de ArQI'QS, Estado tk 
sao Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenirio, em substituiçiD à 
Comissllo de Eduuçlo; 

- t• pronundameuto: Relator: Senador Álvato Pacheco~ 
fa't'orável ao projeto; 

- 1• pronundamento: Relator: Senador Jones Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e proc<dimentos conçememes à 
proposiçao. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGIS !,ATIVO N" 48, DE 1993 

(.Incluído em Ordem do Di~ nos tel'lllOI do art. 375, VIII. do 
Regilllfllto lnt• ""o) 

VotaçJo, em turno único, do Projeto de Docreto 
Legislativo n• 48, de 1993 (n' 264/93, na CAmara d?s Deputados), 
que apr(JI}a o aro que relfava a per,'IJWão da RAD/0 JORNAL 
DO BRASIL LTDA.. p<UO explo•w serviço de nuliodjflllrao 
sonora em freqüincia modulada na Cidade do Rio de Jansfro, 
Esuulo do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Pleaátio, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituiçao à Comissa. de Educaçio: 

· Jfl pronunciamento: favorã.vclao projeto; 
- 2" pronunciamento: pe.'a regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposiçao. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos •:ermos do art. 375, VIU, do 
Regiménto Interno) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 49, de 1993 (n° 273/<13, na Cantara dos Deputados), 
que <IProva o ato que renovo a P<'nnissao JJJ RÁDIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço ie radiodifosilo sonoro em 
freqUêncio modulaJJJ no Cidade de Os6rio, Estado do Rio 
GranJk do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em '?lenário, em substituiçao à 
Comiss4o de Edueo\'lo. 

- t• pronunciamento: Relator; Senador Amir Lando 
favorável ao projeto; ' 

• 2' pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhllo, 
pela regulandade dos atos e )nucedimentos concernentes à 
proposiçílo. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 5%, DE 1993 

(lneluldo em Ontem do Dia.ooa tenllos do art. 375, vm, do 
Reaimento Interno) 

VotaçiO, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 52, de 1993 (n' 246193, na Clmara dos Deputados), 
que aprovo o aJo que renova a concessllo outorgada à RÁDIO 
GRANDE LAGO LTDA. poro explorar semço de radiodjflllrao 
sonora em ando média na Cidade de Santo Helena. Estado do 
PtVQIJÍJ, tendo 

J'am%ses favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituiçao i Comissllo de Eduuçto: 

• 1' proaandameato: Relator; SeoadorNey Manlnh!lo; 
- :z.• proauoeiamento: Relator. Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimeotos 
coru:ernentes i proposiçllo. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 55, DE 1993 

(1Dd11ido era Ordena do Dia am: tetmos do art. 3'15, vm. do 
Regimeato Interno) 

VotaçiO, em turno único, do Projeto de De<r<tc 
Legislativo n' S5, de 1993 (o' 267193, na CAmara dos Deputados), 
que aprovo o ato qw nncV<I d concess8o outorgada à PAQUET.A 
EMPREENDIMENTOS LTDA. poro explorar serviço th1 
radiodifiu/Io SOMf'Q em ondo mldia na Cidade de Floriano, 
útadD do Plmd, teodo 
~ fitvorávcl, proferido em Plenário, Relator: Senador 

Ney Maranhfo, em subslituiçlo à Comissllo de Ed~o. 

8 
PROJETO DI!! DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Jru:lu!<la em Ontem <la Dlo aos tmoos do •rt. 375, VID, do 
llogimeoto Interno) 

V otaçiO, em turno único, do Projeto de Dcom> 
I.egislativo n' 7, de 1994 (n' 308/93, na CAmanl dos Deputados), 
q.. opruw> o ato qru ,..novo o outorgo deferido à RÁDIO 
CULTC.{IIA DE TIMBó LTDA.. poro explONU" semço de 
nuliodifín/Io s<mMo em onda mld/o no cidode de Ttmbd. úta<io 
de Slmto Catarina, teodo 

P- fltvorávc~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituiçlo à Comisslo de Educaçlo. 

9 
PROJETO DE DECIÜ:TO LEGISLATIVO N' 9, DE 1994 

(lnelufdo em Ordem do Dia aos ter- do ort. 375, vm, do 
Re&imento Iaterno) 

Votaçao. em tllmo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 9, de 1994 (n' 301/93, na Clmara dos Deputados). 
que flJJ"CII1tJ o ato que reltcwa a conc~uão oulorgad4 à Ri.DJO E 
TV TAPAJÓS LTDA., paro explorar serviço de rodiod/fo31Io de 
rotu e ltrJDg<IU (Uli!YÚílo) no Cidade de Sa,uorém, &todo do 
Pará, tendo 

P- favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituíçiD à Comissa. de Eduaçlo. 
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lO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•to, DE 1994 
(laelafdo em Ordem do Dia aos tei"Qios do art. 375, VUI, do 

Regimento (atemo) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Dc=to 
Lcgislati•o n• !O, de 1994 (n" 297/93, na C&nan! dos Deputados). 
que aprova o ato que outorga permlssao à FUNDAÇÃO Pe. 
URB.ANO THJESEN para executor serviço de radiodifosl1o 
sofiOI'fl rm freqaincia modulad4, com fins nc/usivomeiJie 
educai/vos, M Cidade de Novo Hamburgo, Esrado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favorlrveis. proferidos em Plenário, em 
substítuiç!o A Comisslo de Edueaçlo. 

• t• pronuncla111eato: Relator: Senador Jolo França, 
favorével ao projeto; 

- 2• pronunciam.eato: Relator: Senador Meira Filho. pela 
regularidade dos atos e proecdimcntos concernentes à proposiçlo. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 
(Jaduldo eJn Ordem do Dill nos ternl:ot do art. 375, VHI, do 

Regimento Intemo) 

Votaçlo, em turno (mico, do Projeto de Dc=to 
Lcgislati•o n• 11, de 1994 (n" 265/93, nn caman. dos Deputados). 
que apt'OYa o ato que renova a pe11niss8o outorgada à S.A. 
RÁDIO VERDES MARES. para explorar seniço <k NJdiodifiullo 
sonora em freqiJência modulada na Cidat.k de Fortaleza, Estadc 
do Ceorá, tendo 

p.,...,.. !àvortve~ proferido em Plenário, Relator: Serutdor 
Dirceu Carneiro, em substituiçao à Comisslo de Eda~lo. 

u 
PROJETO l>E l>ECRETO LEGISLATIVO N" U, DE 1994 

(IDduldo em Onlem da Dia oot term .. do art. 375, VIII, do 
Reafmeato Interno) 

Votaçlo, em turno único, do Projeto de De<:rcto 
Legislativo n'l2, de 1994 (n' 319/93, naCI!mant dos I>epulados), 
que aprov(l o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CUL1VJUL CRUZEIRO DO SUL para executar ·serviço <k 
radiodifus/Jo so1WI'tl em freqiência modulada na cit:lade. de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres tãvoráveís,. proferidos em Plentrio, Relator: 
Senador Meiro Filho, em substituiçlo l Comiss&o de Edocaçlo: 

• t• pronuDCiamettto: favorável ao projeto; 
• :t• pron•Ddamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposiçlio. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1994 

(lntlaldo em Ordem do Dia no• tennos do art. 375, VIJI, da 
Rextmeato Jaten~o) 

Votaçlo, em turno único, do Projc:to de Decreto 
Legislativo n"l8, de 1994 (n' 252/93, naC&mara dos Deputados), 
que aprova o ato que l't!novo o concessllo out01"g~Ui4 à RADJo 
ARA.GUAJA LTD.A. pal"a explorar sei'Viço de radiodifos4o sonora 

em onda mêdia 110 Cidade de Araguaíno, Estado do TocatUins, 
tendo 

Parecer favorévcl, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituiçlo à Comissão de Educaçlo. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 19, DE 1994 

(lnduldo em Ordem do Dia,. aos termo• do art. 315, VW, do 
Regimento lnttnlo) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 19, de 1994 (n' 254/93, na Clmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessiJD outwgado. à: TV 
TOCANTINS LTDA. para exploraJ" serviço de nuliodifus8o <k 
sons e imagens (televisdo) na Cidcule de A.nápoli:, &fado tk 
Goiá.r, tendo 

Parec::er favoráve~ proferido em Plentuio, Relator. Senador 
Carlos Patrocinio, em substituição à Comisslo de Educaçlo. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1!194 

(Iaclaklo em Ordem do Dia aos termos do art. 375, VDI, do 
Regimento Interno) 

Votaçlo, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo R0 24, de 1994 {nl) 328193, na Câmara dos Deputados), 
que aprovo o ato que outorga permissiJo à FUNDAÇÃO DE 
ENSINO SUPER/O/I DO VALE DO SAPUCAf fX'Ta eXI!CUtar 
serviço de radiodifUsão sonOI"a em freqüência modulada. com fins 

egfwivamente educatiVos, na c'icimk <k Pauso Alegre, Estado de 
Min<u Gerais, tendo 

Patec:er favorãvel, proferido em Plenârio, Relator: Senador 
Lucldio Portela, em substituiçlo à Comissao de Educaçlo. 

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 16, DE 1994 

(Em naime de urgência, nos termos do art. 3~ "b"~ do 
Regimento Interno) 

Votaçlo, em turno ímico, do Projeto de Lei do CAnuua n• 
16, de 1994 (n' 2.248191, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Conrtituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n• 132, de 1994, do Comissllo de Constituiçto, 

Jutip e Cidadaal., favoréveJ ao Projeto com Emendas nl)s I c 2 
• CCJ, de redaçlo, que apresenta; 

• de Plenério, Relator: Senador Magno Bacelar, em 
substituição à Com.issao de Con1tituiçlo, Justiça e Cidadania, 
pela t<:jeiçlo dos cmendos n•s 3 a 26, de Plenário. 

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 91, l>E 1994 

(Em ntime de urgenc:ia, DOI termos do art. 336, "b", do 
Reglmeato Interno) 

Disousslo, em turno único, do ~eto de Lei do Climara 
n° 92, de 1994 (n° 4.480194. na casa de origem). de iniciativa do 
Ptosidentc do República, que di.rpiie sobre a remuneração dos 
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cargw em comiss/Jo, define critéri01.: de incorponu;Oo de 
vantagens de que traJa a Lei n• 8.112, GS 11 dezembro de 1990, 
no dmbito do Poder EMculivo, e á5 outras providincicu. 
(Dependendo de parecer da Comisslo d•: Coast.itu~o Justiça e 
Cidadaoio). 

18 
MENSAGEMN'Ul, "DE 1994 

(Em reaimt de urefnda, DOS termo t do art. 336,. "b" 1 do 
Regimento 1nte<11o) 

"Mensagem n• 222, de 1994, que solicita lllll<>rizoçlo do 
Senado para que o (]()vemo do Estad<• do Espírito Santo possa 
contratar operaçlo de trédíto externo, com garantia da Unilo* no 
valor equivalente a cento e cinqtlenta e quatro mi1bôes de dólares 
n~os.. (Dependendo de l'arecet da Comir.slo de 
Assuntos Eoon6mkos) 

19 
PROJETO DE LEI DO SENAi>O N' 27, DE 1991-

COMPLEMENTAR 

Votaçlo. em turno únioo, do Projeto de Lei do Senado n• 
27, de 1991 - Complement8r, de autoria do Senador Mansucto de 
Lavor, que ngu}amenta o § 3" do art. 191 da Consti~o 
Federal, que dispõe sobre a cobrançc; de jurw reais máximoS. e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favontvel, proferido CJJJ Plcru\rio, Relator: SenadOr 
Ney Maranhllo, em substituiçlo l. Comissao de Auuotos 
Ecoa6micos. 

lO 
REQUERIMENTO N'" 897, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 897, de 
1993, do Senador César Dias, solícitndo, nos tennos regimentais, 
a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 135, de 1991. de sua autoria. que susta a fJjicácia da Portaria 
n• 580, de 15 de novembro de 1991. do Ministro de Estado da 
Justiça. que declm'a como posse ptrmanente do grupo ;,uJigerra 
Ya:nomami a área que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (ChaEas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta·se a sessã:> às 17h36mín.) 

ATOS DO !'RESIDENTE N" 235, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo art. 6°, § 2'. da Resolução n• 42 de 1993, e 
de acordo com o que consta do pro;;esso D0 009.101194-2, resolve 
designar Edilenice Jovelina Lima Passos, Analista Legislativo. 
Área de Processo Legislativo, Nive I li. Padrão 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, para su )Stituir a Diretora da Subsecre· 
taria de Biblioteca. FC·8, em eventuais impedimentos e/ou afasta· 
mentos da titular. 

Senado Federal, 15 de junho de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 65, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senadc• Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°da Resolução 11° 42, de 1993, 

e de acordo com o que consta do Processo n° 010.060/94·1. resol· 
v e exonerar, a pedido, Regina Cláudia Pamplona Fiúza do cargo 
em Comissão de Secretária Parlamentar, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, do Gabinete do Líder do PMDB, Senador Mauro 
Benevides. 

Senado Federal, 15 de junho de 1994. -Manoel Vilela de \ 
Magalhães, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 66, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução D0 42, de 
1993, (;de acordo coni o que consta do Processo n° 010.413/94-4 
resolve nomear Iralberto Moura de Andrade para exercer o cargo. 
em Comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro Pessoal do 
Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Lider do 
P:MDB, Senador Mauro Benevides. 

Senado Federal, 15 de junho de 1994.- Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N'67, DE 1994 

O Diretor .Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 010.216/94-4, 
resolve nomear Regina Claúdia Pamplona Fiúza para exercer o 
cargo em Comissão de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do Líder do 
PMDB. Senador Mauro Benevides. 

Senado Federal, 15 de junho de 1994. -Manoel Vilela <1\e 
Magalhães, Diretor-Geral. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 

Ata da 13811 Reunião 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de mil novecen­
tos e noventa e três, às dezoito boras. na Sala de Reuniões da Pri­
meira Secretaria. reúne-se o conselho de Supervisão do PRODA­
SEN sob a Presidência do Exm0 Sr. Senador Júlio Campos. Com­
parecem à reunião os Se-nhores Conselheiros, Dr. Manoel Vilela de 
Magalhães, Vice-Presidente deste colegiado, Dr. Edgelson Targíno 
Coelho, Dr. Antonio José de Souza Machado, Ora. Silvana Lúcia 
Rirn; Safe de Matos e Ora. Regina Célia Peres Borges, Diretora­
Executiva do PRODASEN. Presente. também, a convite do Sr. 
Presidente, o Dr. Marcus Vinicius Goulart Gonzaga. Assessor da 
Diretoria-Executiva do PRODASEN. Iniciando a reonião, o Sr. 
Presidente coloca em apreciação a Ata da 137• Reunião, a qual 
passa a ser lida, e, em seguida, é aprovada por unanimidade. Em 
seguida passa·se ao primeiro item da pauta, qual seja o Processo D0 

PD0173/93-2. que trata de reivindicação de Programadores Témi­
cos no sentido de serem equiparados com ex·ocupantes do empre· 
go de Programador. Na oportunidade. o Conselheiro indicado para 
o processo, Dr. Edgelson J. Targino Coelho apresenta o seu pare· 
cer. contrário à pretensão dos requerentes, entendendo deva ser 
mantida a decisão dada pela Direção Executiva do PRODASEN. 
Em votação, o parecer é aprovado. Passa-se, logo após às apn:cia· 
ção do Processo n° PD0263f85·6, o qual trata de solicitação de ser· 
vidores do PRODASEN, para incorporação como vantagem pes­
soal da gratificação estabelecida no Art. 76 do regulamento do 
PRODASEN. Após ter sido discutido, é aprovado o parecer apre· 
sentado pelo Conselheiro Dr. Antonio José de Souza Machado, 
constatando que padece o pleito dos servidores de amparo legal 
que recepcione suas aspirações, em razão pela qual não pode a Ad· 
ministração vinculada à estrita obediência da legalidade atender ao 
pedido formulado pelos servidores. Dando prosseguimento, a pala· 
vra é concedida ainda ao Dr. Antonio José de Souza Machado para 
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relatar o processo n° PD0633/92-S, que cuida de solicitação de ser­
vidores da digitação, os quais requerem reenquadramento na tabe· 
la salarial em virtude da perda da gratificação de produção, extinta 
pelo Conselho de Supervisão. O parecer apresentado, em sua con­
clusão, manifesta a posição do felator, pela manutenção de decisão 
anterior da Sra. Diretora-Executiva do PRODASEN, indeferindo o 
pedido de reconsideração dos servidores, sugerindo também que o 
órgão apresente ao Conselho novo estudo sobre o prêmio de pro­
dutividade com vistas à verificação de sua juridicidade e eventual 
ratificação através de Resolução do Senado Federal. O parecer em 
questão, após ser submetido à discussão, em votação é aprovado. 
Em seguida, passa-se ao Processo n' PD009193-8 o qual trata de 
requerimento dos servidores José Eduardo Sobral Rollemberg e 
Geraldo Braga Filho em grau de recurso, para pagamento de par­
cela de remuneração durante seus respectivos afastamentos para 
concorrer às eleições municipais do ano de 1992. O parecer ofere­
cido pelo Relator da matéria é no sentido de que o pedido deva ser 
denegado, em consonância com a posição da douta Consultoria do 
Senado Federal. Em votação, o parecer é aprovado. Logo após, é 
colocado em pauta o Processo n° PD0338/92-3, o qual trata da 
Concorrência n° 2, de 1993, referente à aquisição de "software11 

gerenciador de banco de dados relaciona!. Na ocasião o Dr. Ma­
noel Vilela de Magalhães, designado Relator da matéria apresenta 
seu parecer favorável à homologação do resultado da referida con­
corrência, em favor da empresa Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 
Após ter sido submetido à discussão, em votação, é o parecer 
aprovado por unanimidade. Prosseguindo, ao Processo n° 
PD0572'93-4, que submete, ao Conselho de Supervisão, proposta 
de ratificação de inexigibilidade de licitação, relativamente à am-

pliação do Sistema VW- V<YZ e Imagens de Plenário, o Dr. Ma­
noel Vilela de Magalhães apresenta parecer favorável nos termos 
propostos. Em votação, o parecer é aprovado. Finalmente, é colo­
cado em pauta, o últitno item, qual seja o relativo ao Processo D0 

PD0580/93-4, através do qual a Sra. Diretora-Executiva submete 
ao Conselho proposta de expansão da rede local do Senado Fede­
ral, sugerindo que seja ratificada a inexigibilidade de licitação nos 
termos do que dispõe a Lei n' 8.666/93. Após ter sido submetida à 
discussão, é aprovado o parecer apresentado, favorável à ratifica­
ção de inexigibilidade. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden­
te encerra a presente reunião. E, para constar, eu RAQUEL PI­
NHEIRO GARCIA, Secretária do Conselho de Supervisão, lavrei 
a presente Ata que subscrevo, e, após lida e aprovada, vai assinada 
pelo Senhor Presidente e demais membros do Conselho. Brasília, 
2 de dezembro de 1993. -Senador Júlio Campos, Presidente­
Manoel Vilela de Mogalbães, Vice-Presidente - Edgelson R.,J. 
Coelho, Conselheiro- Antonio J. de S. Machado, Conselheiro­
Silvana L. R~ S. de Matos, Conselheiro - Regina Célia Peres 
Borges, Diretora-Executiva do PRODASEN. 

(•) COMISSÃO ESPECIAL 

Destinada a instruir a representação S/Nu, de 
1994, de autoria da Mesa do Senado Federal, contra 
o Senador Ronaldo Aragão, formulada c.om base no 
art. 55, § 2<l da Constituição Federa), e no art. 32 do 
Regimento Interno. 

(•) As atas cin:unstanciadas da Comissão serão publicadas em Suplemento ã presente 

edlção. 
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José Richa PR-3163/64 Dirceu C'mlciro SC-3179/80 
Mário eov·as SP-3177n8 Vogo pp 

PTB lrapuanCostaJúnia 3088/3089 Pedro Teixeira 3127/3128 

Affon><> c.margo PR-3062'63 Louremberg N. Rocha MT-3035/36 PDS 
., 

Vsbni.rCampelo DF-318.818914061 Luiz A. Oliveira PR-4059160 
Jarbas Passarinho PA-3022123 Lucí< io Portella PI-3055156 Joruts Pinheiro AP-320&07 Marluce Pinto R0-4002/63 

PDT Sccn:tárlo: Paulo Roberto Almeida Campos 

Mag.no~lar MA-3074175 La,..oisier Maia RN-3239140 
Ramais' 3496 e 3497 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas 

PRN Loca1: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Costa_ Anexo das 
Comissões _Ramal 3546 

Albano Fnmco SE-4055/56 SaJdanba Derzi MS-4215/18 
Ney Maranhio PE-3101/02 Aureo MeUo AM-3091/92 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

PDC JNFRA-ESTRUT'JRA_ CI 

Moisés Abrão G0-3136137/3522 Gerson Camata ES-3203/04 (23 Titulares e 23 Supi...~t~s~ 

PDS 
Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 
Esperidião Amin SC-42()6.107 Jarbas Passarinho PA-3022124 

ntuhtrcs Suplente. 
pp 

PMDB 
Meira filho DF-3222105 Irapuan C. Júnior G0-3089190 

F1aviano Melo AC-3493/94 AmirLando RO-JllG'll 
PTIPSB Mauro Benevides CE-3194195 Ruy Bacelar BA-3161/62 

Aluízio Bezerra AC-315&/59 Ronaldo Aragão RR-4052153 
Eduardo Suplicy 32131151I6 José Paula Bisol 3224125 Onof~ Quinan G0-3148/49 Ronan Tito MG-3039!40 

Gilberto Miranda AM-3104105 Juvêncio Dias PA-3050/53 

Secretário: Dirceu Vieira M, Filho Alfredo Campas MG-3237138 Antonio Mariz PB-4345/46 

Ramais' 311-35151351614354/3341 Mareio Lacerda Mf-3029/30 Wilson Martins MS-4345146 

Rt:uniões: Terças-feiras, às. 10 horas Vago Vogo 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal PFL 
4344 

Dario Pereira RN/3098199 Raimundo lJra PB-3201102 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES Henrique Almeida AP-3191192 João Rocha ro-407Jm 

E DEFESA NACIONAL CRE EJcío Alvares ES-3131/32 Carlos Patrocínio T0-4068169 
- Bei\aParga MA-3069n2 Guilherme Palmeira AL-3245/46 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Hydekel Freitas RJ-3082183 Vago 

Presidente: Alfredo Campos PSDB 
Vice-Presidente: Hydekcl Freítas 

Dirceu Carneiro SC-3179180 &ni V eras CE-3242143 

ntuhttts Supk:rttes Teotônio V. Filho AL-4093/94 Jutahy Magalhães BA-317tn2 
José Richa PR-3163/64 Vago 

PMDB PTB 
Ronan Tito MG-3039/40 Mauro Benevides CE-3052!53 

Louremberg N. R Mf-3035/36 Affonso Camargo PR-3062/63 
Alfredo Campas MG-3237138 FW.viano Melo AC-3493194 
Nelson Carneiro RJ-3209110 Ga.ribaldí A. Filho RN-4382/92 

Marluce Pinto RR-4062/63 Vago 

Di.v aldo Suruagy AL-3185/86 MMsueto de Lll:vor PE-3182183 PDT 
João Calmon ES-3154155 Gilberto Miranda AM-3104105 
RuyBacelllr BA-3160161 Ce=Di>s RR-3064/65 Lavoisier Maia RN-3239/40 Magno Bacelar BA-3074/75 

PFL PRN 
Guilbenne Palmeira AL-3245/46 Francisco Rollemberg SB-3032134 Saldanha Derzi MT-421.5/18 Alha.no Franco SE-4055/56 
Hydekel Freitas RS-3064165 Josaphat Marinho BA-3173n4 
J,..ourivai BaptistA SB-3027128 Raimundo Lira PB·320QI3201 PDC 
Alvaro Pacheco Pl-308~186 MarCo Maciel PE-3197/98 

G=onCamaia ES-3203/04 Moisés Abrão T0-3136137 
PSDB 

PDS 
~uCarneiro SC-3179180 Jutahy Magalhães BA-3l1lm 
José Richa PR-3163/64 EvaBlay SP-3119120 Lucídio Fbrtella PI-3035156 Esperid.ião Amin SC-42D6'07 

PTB pp 

Luiz A. Otiveire. PR-40.58159 Valmir Campelo DF-3188/89 João frilnça RR-3067168 MeimFilho DF-322lf22 
Marluce Pinto RR-4062/63 Jonas Pinheiro AP-3206107 

PDT Secntárlo: Celson Parente _ Ramais 3515 e 3516 
Darcy Ribeiro RJ~423013l Magno Bacel11r MA-3ff74175 Reuniões: Terças-feiras, às 14 horas 

PRN 
Local: Sala das ComJssões, Ala Senador Alexandre Costa_ 
Anexo das Comissões _ Ram.al3286 

Albano Franco SB-4055/56 Saldanha Derzi MS-325514215 



COMISSAO DE EDUCA.ÇAO _ CE 

Tltularts 

Joio Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Benevides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dias 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
PedroSimon 
lram Saraiva 

JosaphatMar.Utho 
Marco Maciel 
Álvaro Pacheco 
Raimundo Lira 
BelloParga 

Almir Gabriel 
Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: VahnirCunpelo 

Vice-Presidente: JuvêJacío Dias 

Supltntes 

PMDB 

ES-3154155 CidSWóiadeO!rvalho CE-3058159 
AC-3493194 Antôrrio Mariz PB-4345146 
CE-3052153 Onofre Quinan G0-314&149 
MS-3 114115 Man io Laretrla IU-3029130 
PA-3050/4393 Ronnldo Aragão R0-4052153 
PE-3182183 AmicLando R0-3110111 
RS-3077n8 Ruy Barelar llA-3160161 
RS-3230131 Atfr:do Campos MG-3237138 
G0-3134135 NebonCameiro RJ-3209110 

PFL 
BA-3l73n4 DarioPereira 
PE-3197198 OdlLCir Soares 
PI-3085!86 FrucíscoRoUemberg 
PB-3201/02 CmlosPatrocínío 
MA-3069n2 He uique Almeida 

PSDB 

PA-3145/46 
SP-3119120 
AL-4093/94 

Beni V eras 
M:irio Covas 
lo <é Richa 

RN-3098/99 
R0-3218/19 
SE-3032133 
T0-4058/68 
AP-3191192 

CE-3242143 
SP-3177178 
PR-3163/64 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188189 Luiz A. Oliveira 
Jonas Pinheiro AP-3206/07 Marluce Pil!fo 
Low-emberg N. R. MT-3035/36 Carlos De' Carli 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magoo Bacelar 

PRN 

AureoMello AM-3091/92 Albano Franoo 
Ney Maranhão PE-3101/02 Saldanha Derzi 

POC 

Moisés Abrio T0-3136/37 Epitácio Cafeteira 

PDS 

Jarbas Passarinho PA-3022123 Esperidíio Amin 

pp 

Meira Filho DF-3221122 João França 

PT/PSB 

Eduardo Suplicy SP-3213115 José Paulo Bisol 

Secrdárla! Mônica Aguiar Inooenle 
Ramals:3496/3497 
ReUDI.ÕetJ: Quintas-feiras, às 14horas 

PR-4058/59 
RR-4062163 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055/56 
MS-4215/18 

MA-4073174 

SC-4206/07 

RR-3067/68 

RS-3224125 

Local: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Costa~ Ramal3121 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas Publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão elabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 19321193:3 • 

. . LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos juíricos e legislação correlata relativos aos direi­
tos indígenas. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900 - Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 119- julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas- Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Mimicipios - Adi"son Abreu Dallari 
Tutela Administrativa e Relações df! Consumo - Álvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Defmitiva do Mercosul: uma opinião - Werter R. Faria 
Da Declaração de Inconstitucionalidade - AntOnio Cezar Lima da Fonseca 
A Proteção aos Direitos :lo Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soares Hentz 
Propriedade Intelectual e Novas Tt-cnologias _Newton Paulo Teixeira dos Santos 
A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An­
tônio Souza Prudente 
Conceito de Crime Hetliondo e o Equívoco da Lei n• 8.072190 - João José Leal 
O Regulamento no Sistt:ma Juridico Brasileiro- Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC- Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas- José Carlos de 
Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal- Jos~ de Castro Meira 
Da Ultra-Atividade da :)uspensão de Liminar em Writ- Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração- Carlos Alberto de Oliveira 
Ministério Público Jumo aos Tribunais de Contas-· Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações da Lei n• 8.455/92 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
A Constituição de 198:! e o Tribunal de Contas -Jarbas Maranhão 
Classificação dos Agfntes Públicos: Reexame- Mãrio Bernardo Sesta 
A Seguridade Social- José Luiz Quadros de Magalhães 
Alterações Introduzidas na Lei n• 6.515n7 pela Constituição de 1988 -
Romero Marcelo da :l?onseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico- Marcos Juruena Villela Souto 
Os hermeneutas da In:ransigência Desacumuladora - Corsindio Monteiro da Silva 

ASSINATURA DA F:EVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Os pedidos deverão s~r acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT Senado. Neste valor já estão in­
clu!dos os preços po1;tais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revista de Inforn1ação Legislativa para o endereço abaixo discriminado: 

Nome ............................................................................................................................................. . 
Endereço ................................................................................................ CEP ............................. . 
Cidade ................... 'JF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: .... ./ .... ./ ..... As;inatura: ....................................................................................................... . 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119- 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÔES ESTADUAIS- 1989 
SVOLUMF..S. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- T'!lex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA J?E 'EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n° ll8- abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha· 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 e os Municlpios Brasileiros. 

Dieter Brühl . 
A Jljstiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung -
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã 

Gílmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. Cotrim Neto 
Serviço Público- Função Pública- Tipicidade- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Juridica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Princíp1os Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Pol!tica Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Juridico-Penal (Material e For­
mal) e sua llegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Principio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentaçho das Arbitragens. 

Otio Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

Amoldo Wald 
o. Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência 
APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). 



EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGINAS 


